
    Nº 2937, segunda-feira, 06 de abril de 2026

DECRETO Nº 71694, de 06 de abril de 2026.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68 da Lei Orgânica do Município e com o art. 7º, da Lei Complementar nº 266,
de 05 de abril de 2008,

NOMEIA, na Secretaria de Infraestrutura Urbana, a partir de 08 de abril de 2026:

 

- Nicole Gabriele Custodio Brambila, para o cargo de Supervisora de Conteúdo.

 

Rejane Gambin

Prefeita

 

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 06/04/2026, às 18:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29023437 e o
código CRC 13975FFD.

DECRETO Nº 71693, de 06 de abril de 2026.

Promove exoneração.
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O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68, da Lei Orgânica do Município e com os  incisos I e II  § 2º do art. 33, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008,

EXONERA, na Secretaria de Infraestrutura Urbana, a partir de 02 de abril de 2026:

 

- Emanoel dos Santos Alexandre, do cargo de Coordenador da Unidade de
Transportes.

 

Rejane Gambin

Prefeita

 

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 06/04/2026, às 18:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29023346 e o
código CRC D910E2E2.

DECRETO Nº 71688, de 06 de abril de 2026.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68 da Lei Orgânica do Município e com o art. 7º, da Lei Complementar nº 266,
de 05 de abril de 2008,

NOMEIA, na Secretaria de Governo, a partir de 07 de abril de 2026:

 

- Andre Augusto de Souza, para o cargo de Ajudante de Ordem.

 

Rejane Gambin

Prefeita

 

2 de 269

Nº 2937, segunda-feira, 06 de abril de 2026



Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 06/04/2026, às 18:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29015322 e o
código CRC F8A1FF9E.

DECRETO Nº 71687, de 06 de abril de 2026.

Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68, da Lei Orgânica do Município e com os  incisos I e II  § 2º do art. 33, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008,

EXONERA, na Secretaria de Governo, a partir de 06 de abril de 2026:

 

- Andre Augusto de Souza, do cargo de Assessor Executivo.

 

Rejane Gambin

Prefeita

 

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 06/04/2026, às 18:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29015208 e o
código CRC F537F382.

DECRETO Nº 71686, de 06 de abril de 2026.

Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68, da Lei Orgânica do Município e com os  incisos I e II  § 2º do art. 33, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008,
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EXONERA, a pedido, na Secretaria de Governo, a partir de 06 de abril de 2026:

 

- Luciano Lemos Correa, do cargo de Oficial de Gabinete II.

 

Rejane Gambin

Prefeita

 

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 06/04/2026, às 18:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29015076 e o
código CRC 8713F32C.

DECRETO Nº 71685, de 06 de abril de 2026.

Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68, da Lei Orgânica do Município e com os  incisos I e II  § 2º do art. 33, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008,

EXONERA, a pedido, na Secretaria de Governo, a partir de 06 de abril de 2026:

 

- Vitor Hugo Allesina, do cargo de Ajudante de Ordem.

 

Rejane Gambin

Prefeita

 

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 06/04/2026, às 18:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29014509 e o
código CRC 23A07F98.

DECRETO Nº 71698, de 06 de abril de 2026.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68 da Lei Orgânica do Município e com o art. 7º, da Lei Complementar nº 266,
de 05 de abril de 2008,

NOMEIA, na Secretaria de Governo, a partir de 07 de abril de 2026:

 

- Daniela de Amorim, para o cargo de Coordenadora de Atendimento à
Comunidade.

 

Rejane Gambin

Prefeita

 

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 06/04/2026, às 18:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29024678 e o
código CRC CAB944BC.

DECRETO Nº 71697, de 06 de abril de 2026.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68 da Lei Orgânica do Município e com o art. 7º, da Lei Complementar nº 266,
de 05 de abril de 2008,

NOMEIA, na Secretaria de Governo, a partir de 07 de abril de 2026:
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- Jucilei Fátima Cortina Rosa, para o cargo de Oficial de Gabinete I.

 

Rejane Gambin

Prefeita

 

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 06/04/2026, às 18:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29024643 e o
código CRC 7AF51997.

DECRETO Nº 71696, de 06 de abril de 2026.

Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68, da Lei Orgânica do Município e com os  incisos I e II  § 2º do art. 33, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008,

EXONERA, na Secretaria de Governo, a partir de 06 de abril de 2026:

 

- Daniela de Amorim, do cargo de Oficial de Gabinete I.

 

Rejane Gambin

Prefeita

 

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 06/04/2026, às 18:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29024597 e o
código CRC D2316C39.
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DECRETO Nº 71695, de 06 de abril de 2026.

Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68, da Lei Orgânica do Município e com os  incisos I e II  § 2º do art. 33, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008,

EXONERA, na Secretaria de Governo, a partir de 06 de abril de 2026:

 

- Jucilei Fátima Cortina, do cargo de Coordenadora da Área de Agendas e
Audiências.

 

Rejane Gambin

Prefeita

 

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 06/04/2026, às 18:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29024567 e o
código CRC FA715A9B.

DECRETO Nº 71692, de 06 de abril de 2026.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de abril de 2027, na Secretaria de Educação, a partir
de 08 de abril de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Andressa Oliveira de Sousa João, para o cargo de Professor de Séries Iniciais.

 
Rejane Gambin

Prefeita
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Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 06/04/2026, às 15:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 06/04/2026, às 18:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29019994 e o
código CRC EE949A4F.

DECRETO Nº 71691, de 06 de abril de 2026.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 08 de abril de 2026, na Secretaria da Saúde:

 

 - Clara Maria Reinert Gonçalves , no cargo de Auxiliar de Saúde Bucal.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 06/04/2026, às 15:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 06/04/2026, às 18:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29019308 e o
código CRC A6AD62D7.

DECRETO Nº 71689, de 06 de abril de 2026.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 08 de abril de 2026, na Secretaria de Educação:

 

- Ana Paula Krieger, no cargo de Nutricionista.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 06/04/2026, às 15:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 06/04/2026, às 18:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29017558 e o
código CRC 2D05195D.

DECRETO Nº 71684, de 06 de abril de 2026.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.
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Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 08 de abril de 2026, no Hospital Municipal São José:

 

- Joana Figueiredo, no cargo de Médico Plantonista Intensivista .

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 06/04/2026, às 15:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 06/04/2026, às 18:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29014011 e o
código CRC B7F8D761.

DECRETO Nº 71683, de 06 de abril de 2026.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de abril de 2027, na Secretaria de Educação, a partir
de 08 de abril de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Vanessa de Barros Floriano Schork, para o cargo de Professor de Séries Iniciais.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 06/04/2026, às 15:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 06/04/2026, às 18:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29010178 e o
código CRC 3018CE23.

DECRETO Nº 71682, de 06 de abril de 2026.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 08 de abril de 2026, no Hospital Municipal São José:

 

- Bruna Lima Haendchen, no cargo de Técnico em Radiologia .

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 06/04/2026, às 15:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 06/04/2026, às 18:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29010121 e o
código CRC F99EB831.

DECRETO Nº 71681, de 06 de abril de 2026.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 12 de abril de 2027, na Secretaria de Educação, a partir
de 13 de abril de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Franciele Cristina Cavalheiro da Silva, para o cargo de Professor de Séries
Iniciais.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 06/04/2026, às 15:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 06/04/2026, às 18:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29010038 e o
código CRC BA7B9E61.

DECRETO Nº 71680, de 06 de abril de 2026.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de abril de 2027, na Secretaria de Educação, a partir
de 08 de abril de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Karina Sievert, para o cargo de Professor de Séries Iniciais.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 06/04/2026, às 15:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 06/04/2026, às 18:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29009998 e o
código CRC C13CA979.

DECRETO LEGISLATIVO Nº 132/2026.

 

Dispõe sobre a extinção do mandato e a declaração
de vacância do cargo de Prefeito Municipal de
Joinville, decorrente de renúncia escrita, e dá
outras providências.
 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e;

 

CONSIDERANDO a Carta de Renúncia apresentada pelo Prefeito Municipal, Sr. Adriano
Bornschein Silva, devidamente protocolada nesta Casa Legislativa em 01 de abril de 2026;

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 6º, inciso I, do Decreto-Lei Federal nº 201, de 27 de
fevereiro de 1967, o qual estabelece que o mandato de Prefeito se extingue por renúncia escrita,
devendo a vacância ser declarada pelo Presidente da Câmara de Vereadores, independentemente de

13 de 269

Nº 2937, segunda-feira, 06 de abril de 2026



deliberação do Plenário;

 

CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 59 da Lei Orgânica do Município de Joinville, segundo
o qual, em caso de vacância do cargo de Prefeito, o Vice-Prefeito o sucederá;

 

CONSIDERANDO a competência privativa do Presidente da Câmara para "declarar extintos os
mandatos do prefeito, do vice-prefeito e de vereadores nos casos previstos em lei",

 conforme o artigo 40, inciso III, alínea 'm', do Regimento Interno da Câmara de Vereadores de
Joinville (Resolução nº 100/2022); e

 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a continuidade dos serviços públicos municipais e o
respeito aos princípios norteadores da Administração Pública,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica declarada a extinção do mandato 2025-2028 do Prefeito Municipal de Joinville/SC, Sr.
Adriano Bornschein Silva, e, consequentemente, fica declarada a vacância, em caráter definitivo,
do cargo de Prefeito Municipal, nos termos do art. 6º, I, do Decreto-Lei nº 201/67, com efeitos a
partir de 02 de abril de 2026.

 

Art. 2º Em decorrência da vacância, a Vice-Prefeita, Sra. Rejane Gambin, sucessora legal, tomará
posse definitiva no cargo de Prefeita Municipal para completar o mandato 2025-2028, na forma
prevista pelo art. 59 da Lei Orgânica do Município de Joinville.

 

Art. 3º Convalida-se o ato realizado por meio do Ofício 391/2026/CVJ, do dia 02 de abril de 2026,
que convocou a Vice-Prefeita para tomar posse e assumir a titularidade do cargo de Prefeita
Municipal de Joinville/SC em definitivo, na data de 02 de abril, às 19:30 horas em Sessão
Extraordinária da Câmara de Vereadores de Joinville, no Centro de Convenções e Exposições
Expoville, localizado na Rua XV de novembro, nº 4315, Glória, Joinville/SC.

 

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 5º Publique-se e comunique-se às autoridades competentes para os devidos fins.

 

Joinville, 02 de abril de 2026

 

Mesa Diretora
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O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 06/04/2026, às 15:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29019529 e o
código CRC DCC98E15.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 270/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 126/2026, que tem por objeto a prestação de serviço continuado com
equipamentos pesados e caminhões, para atender às Unidades da SEINFRA.

 

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 126/2026:

 

I- Responsáveis Técnicos:

Titulares:

a) Everton Dias Oliveira Guimarães – Matrícula 60.465;
b) Samuel Specht – Matrícula 63.414;
c) Fernando de Oliveira Rocha  – Matrícula 63.385.

Suplentes:

a) João Patrício Laurentina– Matrícula 60.392
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II – Responsáveis Administrativos:

Titulares:

a) Valcir João da Silva – Matrícula 17.770;

Suplentes:

a) Gilmara Cristina Pereira – Matrícula 28.670.
 

III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Rosilda Bez Batti – Matrícula 41.038.

Suplente:

a) Henrique Eduardo Ramos – Matrícula nº 45.270..

 

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417.

 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;
b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;
c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;
d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
II – Monitorar a correta execução dos serviços, conferindo os preços, os quantitativos e aos padrões
de qualidade previstos;
III – Monitorar a qualidade dos serviços para evitar eventuais incorreções, devendo intervir para
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requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas, por meio de
notificação ou outros meios formais de comunicação;
IV – Rejeitar serviços e materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica apresentada pela contratada;
VI – Registrar e informar ao gestor e aos demais membros da Comissão as atividades
desempenhadas e todas as pendências constatadas na execução do contrato.
VII- Realizar as medições periódicas dos serviços executados, conferindo os quantitativos, a
qualidade e o cumprimento dos padrões contratuais previstos, bem como atestar as notas
fiscais/faturas correspondentes para fins de pagamento, observadas as disposições do contrato e a
regularidade da execução. Acrescentar
VIII – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais;
 
 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Esclarecer dúvidas da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
II – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições
e termos administrativos;
III – Controlar prazos processuais, cronogramas administrativos e garantir o registro adequado de
todas as comunicações oficiais;
IV – Realizar o processamento de pagamentos, bem como a análise da documentação fiscal,
contábil e dos documentos comprobatórios exigidos contratualmente, necessários à liquidação das
despesas e à efetivação do pagamento;
V - Verificar o cumprimento das disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil,
todas as ocorrências e providências tomadas;
VI - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;
VII – Coordenar a logística de reuniões da CAF e/ou com a contratada, elaborando pautas, atas e
acompanhando as deliberações; 
VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato;
IX – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais.
X – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais;

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
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alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/04/2026, às 17:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 02/04/2026, às 17:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28996301 e o
código CRC D50D1CBD.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 273/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

 

 

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art.
19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º  Nomear os seguintes servidores para composição de comissão para a realização da avaliação
de 1º ano de Estágio Probatório da servidor Gustavo Leão Mourão, matrícula 62.518::
    
                
I - Thiago Soares Molina - Matrícula 46.382 e a servidora  Ane Lisie Dall?Agnol Alves Debastiani -
Matrícula 44.100, indicados pelos servidores da área;

II - Franciele Souza - Matrícula 46.485 e o servidor Cláudia Marina Pereira - Matrícula 42.014,
indicados pelo dirigente máximo do órgão.
 
         
Art. 2º Compete à Comissão de Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório:                

I- Realizar a avaliação de desempenho, por meio de acompanhamento contínuo das atividades, nos
períodos estabelecidos na legislação aplicável;
II- Aplicar os instrumentos de avaliação, atribuindo nota que reflita o desempenho do servidor;
III- Observar, durante a avaliação, critérios como assiduidade, cuidado com materiais e equipamentos
públicos, comunicação clara e bom relacionamento interpessoal;
IV- Fornecer explicações detalhadas e fundamentadas caso o servidor avaliado discorde da nota
recebida;
V- Garantir o direito à ampla defesa e ao contraditório, assegurando que, em caso de reprovação, o
servidor seja notificado e possa apresentar sua defesa na forma da lei;
VI- Elaborar parecer conclusivo sobre a aprovação ou reprovação do servidor em cada etapa do
estágio probatório, submetendo-o à autoridade competente;
VII- Manter sigilo sobre todas as informações, discussões e documentos tratados no âmbito das
avaliações, assegurando isenção e imparcialidade.
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.
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Jorge Luiz Correia de Sá

Secretário

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/04/2026, às 17:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 02/04/2026, às 17:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29003946 e o
código CRC 8B54464B.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 275/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 898/2025, que tem por objeto a Contratação de Empresa Especializada
para a execução da Duplicação da Av. Santos Dumont.

 

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 898/2025:

 

I- Responsáveis técnicos:
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Titulares:

a) Guilherme Coral Specki  – Matrícula nº 64.004;
b) Alexandre Pinheiro Nogueira - Matrícula nº 60.336;
c) Thiago Soares Molina  – Matrícula nº 46.382;
d) Bruno Myagushicu - Matrícula nº 64.063
e) Paulo Mendes Castro - Matrícula nº 56.540;
 

Suplentes:

a) Franciele Souza – Matrícula nº 46.485;
b) Camilly Del Claro de Oliveira  – Matrícula nº 63.378;
c) Mariana Inez da Silva Laureano de Souza – Matrícula nº 58.951;
d) Gabriele Regina Salvalaggio Torrens - Matrícula nº 63.674.

 

II – Responsáveis administrativos:

Titulares:

a) Franciele Souza – Matrícula nº 46.485;
b) Camilly Del Claro de Oliveira  – Matrícula nº 63.378;
c) Mariana Inez da Silva Laureano de Souza – Matrícula nº 58.951.

Suplentes:

a)  Guilherme Coral Specki  – Matrícula nº 64.004;

 

III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Rosilda Bez Batti – Matrícula nº 41.038.

Suplente:

a) Henrique Eduardo Ramos – Matrícula nº 45.270.

 

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplentes:

a) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417;
b) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694

 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:
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Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº  41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
II – Monitorar a correta execução dos serviços, conferindo os preços, os quantitativos e aos padrões
de qualidade previstos;
III – Monitorar a qualidade dos serviços para evitar eventuais incorreções, devendo intervir para
requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas, por meio de
notificação ou outros meios formais de comunicação;
IV – Rejeitar serviços e materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica apresentada pela contratada;
VI – Registrar e informar ao gestor e aos demais membros da Comissão as atividades desempenhadas
e todas as pendências constatadas na execução do contrato.
VII- Realizar as medições periódicas dos serviços executados, conferindo os quantitativos, a
qualidade e o cumprimento dos padrões contratuais previstos, bem como atestar as notas
fiscais/faturas correspondentes para fins de pagamento, observadas as disposições do contrato e a
regularidade da execução;
VIII – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais;
 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Esclarecer dúvidas da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
II – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
III – Controlar prazos processuais, cronogramas administrativos e garantir o registro adequado de
todas as comunicações oficiais;
IV – Realizar o processamento de pagamentos, bem como a análise da documentação fiscal, contábil
e dos documentos comprobatórios exigidos contratualmente, necessários à liquidação das despesas e
à efetivação do pagamento;
V - Verificar o cumprimento das disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil,
todas as ocorrências e providências tomadas;
VI - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;
VII – Coordenar a logística de reuniões da CAF e/ou com a contratada, elaborando pautas, atas e
acompanhando as deliberações; 
VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato;
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IX – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais.
X – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por descumprimento
de cláusulas contratuais;
 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução do contrato;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços realizados, bem como registrar
e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.
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Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/04/2026, às 17:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 02/04/2026, às 17:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29004241 e o
código CRC 2713A3DC.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 274/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 279/2026, que tem por objeto a contratação empresa para assistir e
subsidiar a fiscalização de obras de infraestrutura e construção civil, através de equipe técnica
especializada, incluindo a emissão de documentação, laudos, medições e demais documentos e
procedimentos inerente à função de fiscal que se fizerem necessários.

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 279/2026:

 

I- Responsáveis técnicos:

Titulares:

a) Guilherme Coral Specki  – Matrícula nº 64.004;
b) Paulo Mendes Castro - Matrícula nº 56.540;
c) Franciele Souza - Matrícula nº 46.485.
 

Suplentes:
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a) Thiago Soares Molina  – Matrícula nº 46.382;
b) Mariana Inez da Silva Laureano de Souza - Matrícula nº 58.951;
c) Camilly Del Claro de Oliveira  - Matrícula nº 63.378.

 

II – Responsáveis administrativos:

Titulares:

a) Franciele Souza – Matrícula nº 46.485;
b) Camilly Del Claro de Oliveira  – Matrícula nº 63.378;
c) Mariana Inez da Silva Laureano de Souza – Matrícula nº 58.951.

Suplentes:

a)  Guilherme Coral Specki  – Matrícula nº 64.004;

 

III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Rosilda Bez Batti – Matrícula nº 41.038.

Suplente:

a) Henrique Eduardo Ramos – Matrícula nº 45.270.

 

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplentes:

a) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417;
b) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694

 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº  41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.
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Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
II – Monitorar a correta execução dos serviços, conferindo os preços, os quantitativos e aos padrões
de qualidade previstos;
III – Monitorar a qualidade dos serviços para evitar eventuais incorreções, devendo intervir para
requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas, por meio de
notificação ou outros meios formais de comunicação;
IV – Rejeitar serviços e materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica apresentada pela contratada;
VI – Registrar e informar ao gestor e aos demais membros da Comissão as atividades desempenhadas
e todas as pendências constatadas na execução do contrato.
VII- Realizar as medições periódicas dos serviços executados, conferindo os quantitativos, a
qualidade e o cumprimento dos padrões contratuais previstos, bem como atestar as notas
fiscais/faturas correspondentes para fins de pagamento, observadas as disposições do contrato e a
regularidade da execução;
VIII – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais;
 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Esclarecer dúvidas da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
II – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
III – Controlar prazos processuais, cronogramas administrativos e garantir o registro adequado de
todas as comunicações oficiais;
IV – Realizar o processamento de pagamentos, bem como a análise da documentação fiscal, contábil
e dos documentos comprobatórios exigidos contratualmente, necessários à liquidação das despesas e
à efetivação do pagamento;
V - Verificar o cumprimento das disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil,
todas as ocorrências e providências tomadas;
VI - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;
VII – Coordenar a logística de reuniões da CAF e/ou com a contratada, elaborando pautas, atas e
acompanhando as deliberações; 
VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato;
IX – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais.
X – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por descumprimento
de cláusulas contratuais;
 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução do contrato;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
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exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços realizados, bem como registrar
e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/04/2026, às 17:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 02/04/2026, às 17:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29004073 e o
código CRC EE7028DB.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 268/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 112/2026, que tem por objeto a prestação de serviço continuado com
equipamentos pesados e caminhões, para atender às Unidades da SEINFRA.

 

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 112/2026:

 

I- Responsáveis Técnicos:

Titulares:

a) Everton Dias Oliveira Guimarães – Matrícula 60.465;
b) Samuel Specht – Matrícula 63.414;
c) Fernando de Oliveira Rocha  – Matrícula 63.385.

Suplentes:

a) João Patrício Laurentina– Matrícula 60.392
 

II – Responsáveis Administrativos:

Titulares:

a) Valcir João da Silva – Matrícula 17.770;

Suplentes:

a) Gilmara Cristina Pereira – Matrícula 28.670.
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III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Rosilda Bez Batti – Matrícula 41.038.

Suplente:

a) Henrique Eduardo Ramos – Matrícula nº 45.270..

 

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417.

 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;
b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;
c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;
d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
II – Monitorar a correta execução dos serviços, conferindo os preços, os quantitativos e aos padrões
de qualidade previstos;
III – Monitorar a qualidade dos serviços para evitar eventuais incorreções, devendo intervir para
requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas, por meio de
notificação ou outros meios formais de comunicação;
IV – Rejeitar serviços e materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica apresentada pela contratada;
VI – Registrar e informar ao gestor e aos demais membros da Comissão as atividades
desempenhadas e todas as pendências constatadas na execução do contrato.
VII- Realizar as medições periódicas dos serviços executados, conferindo os quantitativos, a
qualidade e o cumprimento dos padrões contratuais previstos, bem como atestar as notas
fiscais/faturas correspondentes para fins de pagamento, observadas as disposições do contrato e a
regularidade da execução. Acrescentar
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VIII – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais;
 
 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Esclarecer dúvidas da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
II – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições
e termos administrativos;
III – Controlar prazos processuais, cronogramas administrativos e garantir o registro adequado de
todas as comunicações oficiais;
IV – Realizar o processamento de pagamentos, bem como a análise da documentação fiscal,
contábil e dos documentos comprobatórios exigidos contratualmente, necessários à liquidação das
despesas e à efetivação do pagamento;
V - Verificar o cumprimento das disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil,
todas as ocorrências e providências tomadas;
VI - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;
VII – Coordenar a logística de reuniões da CAF e/ou com a contratada, elaborando pautas, atas e
acompanhando as deliberações; 
VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato;
IX – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais.
X – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais;

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
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individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/04/2026, às 17:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 02/04/2026, às 17:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28995958 e o
código CRC 1E9DF81D.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 269/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 116/2026, que tem por objeto a prestação de serviço continuado com
equipamentos pesados e caminhões, para atender às Unidades da SEINFRA.
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O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 116/2026:

 

I- Responsáveis Técnicos:

Titulares:

a) Everton Dias Oliveira Guimarães – Matrícula 60.465;
b) Samuel Specht – Matrícula 63.414;
c) Fernando de Oliveira Rocha  – Matrícula 63.385.

Suplentes:

a) João Patrício Laurentina– Matrícula 60.392
 

II – Responsáveis Administrativos:

Titulares:

a) Valcir João da Silva – Matrícula 17.770;

Suplentes:

a) Gilmara Cristina Pereira – Matrícula 28.670.
 

III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Rosilda Bez Batti – Matrícula 41.038.

Suplente:

a) Henrique Eduardo Ramos – Matrícula nº 45.270..

 

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.
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Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417.

 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;
b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;
c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;
d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
II – Monitorar a correta execução dos serviços, conferindo os preços, os quantitativos e aos padrões
de qualidade previstos;
III – Monitorar a qualidade dos serviços para evitar eventuais incorreções, devendo intervir para
requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas, por meio de
notificação ou outros meios formais de comunicação;
IV – Rejeitar serviços e materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica apresentada pela contratada;
VI – Registrar e informar ao gestor e aos demais membros da Comissão as atividades
desempenhadas e todas as pendências constatadas na execução do contrato.
VII- Realizar as medições periódicas dos serviços executados, conferindo os quantitativos, a
qualidade e o cumprimento dos padrões contratuais previstos, bem como atestar as notas
fiscais/faturas correspondentes para fins de pagamento, observadas as disposições do contrato e a
regularidade da execução. Acrescentar
VIII – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais;
 
 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Esclarecer dúvidas da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
II – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições
e termos administrativos;
III – Controlar prazos processuais, cronogramas administrativos e garantir o registro adequado de
todas as comunicações oficiais;
IV – Realizar o processamento de pagamentos, bem como a análise da documentação fiscal,
contábil e dos documentos comprobatórios exigidos contratualmente, necessários à liquidação das
despesas e à efetivação do pagamento;
V - Verificar o cumprimento das disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil,
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todas as ocorrências e providências tomadas;
VI - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;
VII – Coordenar a logística de reuniões da CAF e/ou com a contratada, elaborando pautas, atas e
acompanhando as deliberações; 
VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato;
IX – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais.
X – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais;

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
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Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/04/2026, às 17:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 02/04/2026, às 17:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28996199 e o
código CRC 8AAD066A.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 80/2026

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade ao disposto no art. 199, da Lei Complementar nº 266/2008 e no art. 94, §2º, do
Decreto Municipal nº 17.493/2011, resolve:

Designar Felippe Michel Veiga, OAB/SC 35.095, para atuar como defensor
dativo nos autos do Processo Administrativo Disciplinar nº 06/21, a que responde o servidor Eder
Marques, matrícula nº 10.810, conforme fundamentos expostos pela Comissão Processante no
Memorando SEI 28739559.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 02/04/2026, às 16:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29000814 e o
código CRC FFE5A47D.

35 de 269

Nº 2937, segunda-feira, 06 de abril de 2026



PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 79/2026

 

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições,

CONSIDERANDO o requerimento da comissão processante, que justifica a
necessidade de dilação de prazo para realização de medidas de instrução indispensáveis;

CONSIDERANDO que o processo disciplinar é regido pelos princípios do
formalismo moderado, contraditório e ampla defesa, segurança jurídica, razoabilidade e eficiência;

CONSIDERANDO que o encerramento dos trabalhos na atual fase, apenas para
garantir cumprimento de prazo, ofende os princípios acima postos;

CONSIDERANDO que a extrapolação do prazo apuratório não acarreta
nulidade, como consolidou o Superior Tribunal de Justiça na Súmula nº 592, e em conformidade ao
disposto no art. 193, parágrafo único, da LC 266/08;

CONSIDERANDO que a continuidade dos trabalhos é, também, segurança para
a defesa, na medida em que os fatos são efetivamente esclarecidos;

RESOLVE:

AUTORIZAR a continuidade excepcional dos trabalhos no Processo
Administrativo Disciplinar nº 29/25, a partir de 06/04/2026, conforme Memorando SEI nº
 28983982, emitido pela comissão processante

 

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 02/04/2026, às 16:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28992165 e o
código CRC 85EA3A4A.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 740/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:
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Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Laura Meireles Gomes Moura, matrícula 41128  e Maurélia Zermiani, matrícula
48371, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Vanderlene Dionínio Ribeiro, matrícula 21854 e Lurdes Ferreira Alves Ponick,
matrícula 45674, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Vanessa Santos Reis de Jesus, matrícula 38057.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 02/04/2026, às 16:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28995815 e o
código CRC EACDB595.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 741/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Tania Regina Luciano, matrícula 46032 e  Milena Regina Matkoski Rodrigues,
matrícula 46028, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Aline Mara da Silva, matrícula 46090 e Carmen Lúcia Fernandes Onofre, matrícula
35712, indicados pelo dirigente máximo do órgão;
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Para composição de comissão para realização da Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Emanuely Barro Sfreddo, matrícula 58574.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 02/04/2026, às 16:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28996187 e o
código CRC 16963413.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 742/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Sonia Oliveira Rosa, matrícula 45947 e  Nair Caroline de Oliveira Werner da Costa,
matrícula 46218, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Gabriella Florencio Delfino Ferreira, matrícula 45938 e Elizangela Chaves da Silva,
matrícula 36174, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Elizana Alves Rodrigues, matrícula 58695.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 02/04/2026, às 16:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28996429 e o
código CRC 30AEE29D.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 743/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Luana Pires Carvalho de Andrade, matricula 42369  e Terezinha Rodrigues, matricula
41816, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Alaine Espindula, matricula 40825  e  Deisi Cristina Pereira, matricula 42793,
indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora NICOLE DA SILVA MACHADO, matrícula 58426.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 02/04/2026, às 16:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28996512 e o
código CRC 6AEDE8D9.
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PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 744/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Justina Alves de Morais de Almeida, matrícula 41430  e Raele Cristina Alves Calixto
da Silva, matrícula 45721, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Mábili Pereira, matrícula 49269  e Tatiana Bueri  Machado Piva, matrícula 27912,
indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Primeira, Segunda, Terceira e Última Avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório da servidora THAIS CRISTINA STEINBACK,
matrícula 63767.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 02/04/2026, às 16:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28996651 e o
código CRC 95B0EF11.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 745/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:
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Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Viviam Tatiana Francisco Petri, matrícula 49871 e Edinei José Padoin, matrícula
21819, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Priscila Paes Inácio, matrícula 39506 e Bruna Vanessa de Oliveira, matrícula
47456, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Primeira, Segunda, Terceira e Última Avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório do servidor Geremias dos Santos Neto, matrícula 63789.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 02/04/2026, às 16:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28996757 e o
código CRC 70B63DE8.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 746/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Elaine Cristina Prim Gonçalves,  matrícula 41167 e Thalia Caroline Stolf Hostin
Silva, matrícula 41391, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Clarina Alves do Prado, matrícula 46389 e Fabiana Gonçalves de Jesus, matrícula
23625, indicados pelo dirigente máximo do órgão;
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Para composição de comissão para realização da Primeira, Segunda, Terceira e Última Avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório da servidora Angélica Pierre Rodrigues, matrícula 63708.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 02/04/2026, às 16:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28996840 e o
código CRC 4F12895A.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 747/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Elaine Hostin Tavares, matrícula 40956 e Vanessa Karla Schmitz, matrícula 49302 ,
indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Giseli da Silva, matrícula 46262  e Anna Paula Möller, matrícula 43427 , indicados
pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Ana Paula Martins, matrícula 58782.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 02/04/2026, às 16:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28996951 e o
código CRC 8FA17C3E.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 748/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Juçara Stange Fernandes, matrícula 49714, e Marlete Aline Conti Wroblewski,
matrícula 40897, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Daiane Marlene Deglmann Schneider, matrícula 41377 e Cristiane Teresinha
Alves Eising, matrícula 21832, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Primeira, Segunda, Terceira e Última Avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório da servidora  MARCIA SOUZA DA SILVA, matrícula
63693.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 02/04/2026, às 16:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29000025 e o
código CRC BFF5D5A5.
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PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.DJO/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 099/2026/SES

 

Nomeia servidores para compor a Comissão
Técnica da Prova de Conceito - POC, prevista no
Edital de Pregão Eletrônico nº 101/2026.

 

A Secretária da Saúde, Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no uso
de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 67.173, de 12 de junho de 2025, em conformidade
com a Lei Municipal nº 9.868 de 15 de julho de 2025,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão Técnica da Prova de
Conceito - POC, prevista no Edital de Pregão Eletrônico nº 101/2026, destinada a certificar se a
solução apresentada satisfaz às exigências quanto às características técnicas, funcionalidades
desejadas, qualidade e desempenho ofertados pela proponente classificada em primeiro lugar, sem
ônus à Contratante, prevista no item 10 do edital:

I - Maristela Mello de Aguiar, matrícula n° 27.780;

II - Gislaine Batista de Souza, matrícula n° 52.724;

III - Camila Alves Leandro, matrícula n° 52.316; 

IV - Franci Maiara Machado, matrícula n° 45.714; 

V - Aline Gabrielle de Souza Berkenbrock, matrícula n° 50.097;   

VI - Allan Abuabara, matrícula n° 31.689;

VII - Ana Carolina Klein, matrícula n° 44.836;

VIII - Adriano Laemmle, matrícula n° 46.369;

IX - Luana Garcia Ferrabone, matrícula n° 46.165;

X - Raíssa Martins Vodianitskaia Knabben, matrícula n° 55.753;

XI - Priscila Tocachelis Battistella, matrícula n° 31.384;

XII - Ivosney João Leite Bueno, matrícula n° 39.031.

 

Art. 2º  Compete a Comissão Técnica:

I – Avaliar a aderência das funcionalidades e observar o funcionamento prático da
solução ofertada, atendendo integralmente aos quadros de avaliação e requisitos descritos no Anexo
IV - Termo de Referência;
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II – Decidir, por maioria simples, se a empresa está apta ou não, devendo, ao
final da sessão pública, registrar em Ata o resultado obtido e encaminhá-la ao Pregoeiro;

III – Observar a duração máxima de 4 (quatro) horas para a execução dos
trabalhos, incluindo o tempo de instalação e esclarecimentos;

IV – Observar demais disposições previstas nos Anexos IV, VIII e no corpo do
Edital.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 02/04/2026, às 17:15, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29000118 e o
código CRC 9B311025.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 271/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 163/2026, que tem por objeto a prestação de serviço continuado com
equipamentos pesados e caminhões, para atender às Unidades da SEINFRA..

 

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 163/2026:

 

I- Responsáveis Técnicos:

Titulares:

a) Everton Dias Oliveira Guimarães – Matrícula 60.465;
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b) Samuel Specht – Matrícula 63.414;
c) Fernando de Oliveira Rocha  – Matrícula 63.385.

Suplentes:

a) João Patrício Laurentina– Matrícula 60.392
 

II – Responsáveis Administrativos:

Titulares:

a) Valcir João da Silva – Matrícula 17.770;

Suplentes:

a) Gilmara Cristina Pereira – Matrícula 28.670.
 

III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Rosilda Bez Batti – Matrícula 41.038.

Suplente:

a) Henrique Eduardo Ramos – Matrícula nº 45.270..

 

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417.

 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;
b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;
c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;
d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:
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I – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
II – Monitorar a correta execução dos serviços, conferindo os preços, os quantitativos e aos padrões
de qualidade previstos;
III – Monitorar a qualidade dos serviços para evitar eventuais incorreções, devendo intervir para
requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas, por meio de
notificação ou outros meios formais de comunicação;
IV – Rejeitar serviços e materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica apresentada pela contratada;
VI – Registrar e informar ao gestor e aos demais membros da Comissão as atividades
desempenhadas e todas as pendências constatadas na execução do contrato.
VII- Realizar as medições periódicas dos serviços executados, conferindo os quantitativos, a
qualidade e o cumprimento dos padrões contratuais previstos, bem como atestar as notas
fiscais/faturas correspondentes para fins de pagamento, observadas as disposições do contrato e a
regularidade da execução. Acrescentar
VIII – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais;
 
 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Esclarecer dúvidas da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
II – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições
e termos administrativos;
III – Controlar prazos processuais, cronogramas administrativos e garantir o registro adequado de
todas as comunicações oficiais;
IV – Realizar o processamento de pagamentos, bem como a análise da documentação fiscal,
contábil e dos documentos comprobatórios exigidos contratualmente, necessários à liquidação das
despesas e à efetivação do pagamento;
V - Verificar o cumprimento das disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil,
todas as ocorrências e providências tomadas;
VI - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;
VII – Coordenar a logística de reuniões da CAF e/ou com a contratada, elaborando pautas, atas e
acompanhando as deliberações; 
VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato;
IX – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais.
X – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais;

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
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exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/04/2026, às 17:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 02/04/2026, às 17:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

48 de 269

Nº 2937, segunda-feira, 06 de abril de 2026



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28996357 e o
código CRC 87C3FB03.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 272/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

 

 

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art.
19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º  Nomear os seguintes servidores para composição de comissão para a realização da avaliação
de 1º ano de Estágio Probatório da servidor Lucas Pereira Alberton, matrícula 63.947:
    
                
I - Cristiano Amâncio de Borba, matrícula 40.722    e a servidora  Cristina Soares, matrícula 44.330,
indicados pelos servidores da área;
 
II - Rover Perfeito Matias , matrícula 28.993    e o servidor Eduardo Mendes Simoes de Freitas,
matrícula 47.845 , indicados pelo dirigente máximo do órgão.
 
         
Art. 2º Compete à Comissão de Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório:                

I- Realizar a avaliação de desempenho, por meio de acompanhamento contínuo das atividades, nos
períodos estabelecidos na legislação aplicável;
II- Aplicar os instrumentos de avaliação, atribuindo nota que reflita o desempenho do servidor;
III- Observar, durante a avaliação, critérios como assiduidade, cuidado com materiais e equipamentos
públicos, comunicação clara e bom relacionamento interpessoal;
IV- Fornecer explicações detalhadas e fundamentadas caso o servidor avaliado discorde da nota
recebida;
V- Garantir o direito à ampla defesa e ao contraditório, assegurando que, em caso de reprovação, o
servidor seja notificado e possa apresentar sua defesa na forma da lei;
VI- Elaborar parecer conclusivo sobre a aprovação ou reprovação do servidor em cada etapa do
estágio probatório, submetendo-o à autoridade competente;
VII- Manter sigilo sobre todas as informações, discussões e documentos tratados no âmbito das
avaliações, assegurando isenção e imparcialidade.
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.
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Jorge Luiz Correia de Sá

Secretário

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/04/2026, às 17:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 02/04/2026, às 17:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29003827 e o
código CRC A9C84A0D.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

Portaria nº 119/2026

 

Dispõe sobre a autorização para condução de veículos oficiais da Secretaria Municipal de
Assistência Social

 

A Secretária Municipal de Assistência Social, Fabiana Ramos da Cruz Cardozo,
no uso de suas atribuições, considerando a configuração de situação de excepcional interesse
público e com fundamento no parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº
15.899, de 18 de agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar a servidora Taynara Correa Silva, Matrícula 48.601, CNH
04812290189, a conduzir os veículos oficiais da Secretaria Municipal de Assistência Social.

 

Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor autorizado
deverá observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, que
dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica e
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fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Assistência Social a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria,
ou qualquer outra situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito
da Secretaria Municipal de Assistência Social, os efeitos desta portaria serão
automaticamente revogados.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 05/04/2026, às 23:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29003538 e o
código CRC 3DEDB109.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.DAS/SAS.UAF/SAS.UAF.AGC

Portaria Nº 117/2026

 

A Secretária de Assistência Social, n o
exercício de suas atribuições nos
termos do Decreto N.º 40.299 de 04 de
Janeiro de 2021 e em consonância
com a Lei Municipal Nº 9.868, de 15
de Julho de 2025, e ainda em atenção
ao disposto do Art. 104 da Lei Nº
14.133/2021 e o Decreto Nº 51.742,
de 08 de Dezembro de 2022 que
aprova a Instrução Normativa Nº
04/2022 da Secretaria de
Administração E Planejamento:
 

 

RESOLVE:
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RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização
d o s Termos de Credenciamento, firmados com o Município de Joinville, cujo objeto é
credenciamento para prestação de serviços de acolhimento para idosos em situação de
vulnerabilidade e risco social, oriundos do Edital de Credenciamento nº 150/2026

 

Fiscais Titulares:

- Marieli Ciola Kapfenberger  - Matrícula 37.522

- Jonas Roberto de Lima - Matrícula  46.795

- Mônica Salete Inthurn Marcomini - Matrícula 35.819

 

Fiscal Suplente:

- Francielle De Luca Rosa  - Matrícula 40.390

 

Fiscal Administrativo:

- Doriane Rosa Lemke - Matrícula 48.852

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto nos TERMOS DE
CREDENCIAMENTO  oriundos do Edital de Credenciamento 150/2026, bem como, Termo de
Referência que lhe deu origem;

II - Esclarecer dúvidas do preposto/representante da CREDENCIADA que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

III - Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e
formalizar a atestação;

V - Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

VI - Notificar a CREDENCIADA, por escrito, fixando prazo para a sua
correção, por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Credenciamento e
legislação aplicável, certificando- se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

VII - Fornecer por escrito a CREDENCIADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

VIII - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

IX - Atestar os documentos fiscais contidos no processo Gestão - Certificação de
Documento Fiscal, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do
bem ou serviço;
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X - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

XI - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato;

XII - Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução
do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis;

XII - Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas
administrativas ou jurídicas.

 

Art.3º - Aos Fiscais Administrativos compete:

I- Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela CREDENCIADA refere-se ao objeto contratado e/ou
ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

II - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

III - Realizar as solicitações de pré-empenho à Unidade de Suprimentos da
Secretaria de Administração e Planejamento;

IV - Conferir as Notas de Empenho e realizar o controle de quantitativos e saldos
das mesmas;

V - Registrar o estágio da despesa "Em liquidação", cadastrando e vinculando o
documento fiscal ao registro no Sistema de Gestão Municipal em uso no âmbito do Município de
Joinville e assinar eletronicamente o documento "Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação";

VI - Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 4º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Certificação composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:

- Marieli Ciola Kapfenberger  - Matrícula 37.522

- Jonas Roberto de Lima - Matrícula  46.795

- Mônica Salete Inthurn Marcomini - Matrícula 35.819

- Francielle De Luca Rosa  - Matrícula 40.390

- Valquiria Viviani Rodrigues Backes Forster - Matrícula 29355

- Doriane Rosa Lemke - Matrícula 48.852

 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 05/04/2026, às 23:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29000464 e o
código CRC 50B9FD0A.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

Portaria 236/2026 - SES-NGP

 

Dispõe sobre a  dispensa da função gratificada de auditor na secretaria municipal da saúde.

 

A Secretária Municipal da Saúde, Sra. Daniela Aparecida Gregório França
Cavalcante,  no uso de suas atribuições legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º DESIGNAR o servidor Catia Regina do Nascimento, matrícula 17.842,
ocupante do cargo de agente administrativo, para a função de Auditor Nível Médio, a partir de 23
de março de 2026.

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação, com efeitos
retroativos a 23 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 02/04/2026, às 14:46, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28977290 e o
código CRC F95C0ABC.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

Portaria nº 118/2026
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Designa servidores para composição da Comissão
de Avaliação de desempenho no estágio probatório.
 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições nos termos do
Decreto nº 40.299 de 04 de janeiro de 2021, e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro
da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º - Nomear servidores para compor a Comissão de Avaliação para
realização da segunda avaliação  de desempenho no estágio probatório da servidora JAQUELINE
NEHRING, matrícula 62.336, PSICÓLOGA.

 

I - Indicados pelos servidores da área:

a) Maria Cristina Thomaz Rogerio - matrícula 41624

b) Viviane Aparecida da Silva - matrícula 46741

 

II - Indicados pelo dirigente do órgão:

a) Jean Cleber Alves - matrícula 37321

b) Silvane Penkal - matrícula 19341. 

 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária de Assistência Social

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 05/04/2026, às 23:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29002097 e o
código CRC D551B0E4.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 359/2026/HMSJ

55 de 269

Nº 2937, segunda-feira, 06 de abril de 2026



 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI n.º 0024991254, oriundo do
Pregão Eletrônico n.º 111/2025.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços SEI n.º 0024991254, decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 111/2025, firmado entre o Município de Joinville e a empresa SMT Importadora e
Distribuidora de Produtos Hospitalares Ltda., inscrita no CNPJ n.º 08.862.233/0001-05, doravante
denominada CONTRATADA, cujo objeto é a aquisição de Órtese, Prótese e Materiais Especiais,
em regime de consignação, para atendimento aos pacientes com patologias vasculares do sistema
nervoso central do Hospital Municipal São José:

a) Titulares:

1. Alexandre Eduardo Schmidt - Matrícula n.º 61477;

2. Claudio Alberto Gaspar - Matrícula n.º 70599;

3. Marlene Vilemann Stipp da Silva  - Matrícula n.º 84100.

b) Suplentes:

1. Marcela Lipinski  - Matrícula n.º 78588;

2. Lohane Kersten Silva - Matrícula n.º 86588;

3. Soraia Amoroso - Matrícula n.º 85411.

 

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
SEI n.º 0024991254, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;
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IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Marcela Lipinski  - Matrícula n.º 78588;

2. Marlene Vilemann Stipp da Silva  - Matrícula n.º 84100;

3. Silvia Indalencio Magro - Matrícula n.º 86911.

b) Suplentes:

1. Alexandre Eduardo Schmidt - Matrícula n.º 61477;

2. Claudio Alberto Gaspar - Matrícula n.º 70599;

3. Soraia Amoroso - Matrícula n.º 85411.
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Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
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atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Fica revogada a Portaria n.º 803/2025/HSJ.

 

Art. 7.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 06/04/2026, às 07:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29003881 e o
código CRC F72BEE22.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 357/2026/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI n.º 0024991222, oriundo do
Pregão Eletrônico n.º 111/2025.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
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Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços SEI n.º 0024991222, decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 111/2025, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Jusimed Importação e
Comércio de Produtos Médicos Ltda., inscrita no CNPJ n.º 00.072.255/0001-60, doravante
denominada CONTRATADA, cujo objeto é a aquisição de Órtese, Prótese e Materiais Especiais,
em regime de consignação, para atendimento aos pacientes com patologias vasculares do sistema
nervoso central do Hospital Municipal São José:

a) Titulares:

1. Alexandre Eduardo Schmidt - Matrícula n.º 61477;

2. Claudio Alberto Gaspar - Matrícula n.º 70599;

3. Marlene Vilemann Stipp da Silva  - Matrícula n.º 84100.

b) Suplentes:

1. Marcela Lipinski  - Matrícula n.º 78588;

2. Lohane Kersten Silva - Matrícula n.º 86588;

3. Soraia Amoroso - Matrícula n.º 85411.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
SEI n.º 0024991222, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
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virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Marcela Lipinski  - Matrícula n.º 78588;

2. Marlene Vilemann Stipp da Silva  - Matrícula n.º 84100;

3. Silvia Indalencio Magro - Matrícula n.º 86911.

b) Suplentes:

1. Alexandre Eduardo Schmidt - Matrícula n.º 61477;

2. Claudio Alberto Gaspar - Matrícula n.º 70599;

3. Soraia Amoroso - Matrícula n.º 85411.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:
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a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Fica revogada a Portaria n.º 801/2025/HSJ.

 

Art. 7.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 
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Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 06/04/2026, às 07:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29003199 e o
código CRC D2DF7563.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 358/2026/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI n.º 0024991205, oriundo do
Pregão Eletrônico n.º 111/2025.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços SEI n.º 0024991205, decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 111/2025, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Endotec Produtos
Médicos S/A, inscrita no CNPJ n.º 09.586.279/0001-01, doravante denominada CONTRATADA,
cujo objeto é a aquisição de Órtese, Prótese e Materiais Especiais, em regime de consignação, para
atendimento aos pacientes com patologias vasculares do sistema nervoso central do Hospital
Municipal São José:

a) Titulares:

1. Alexandre Eduardo Schmidt - Matrícula n.º 61477;

2. Claudio Alberto Gaspar - Matrícula n.º 70599;

3. Marlene Vilemann Stipp da Silva  - Matrícula n.º 84100.

b) Suplentes:

1. Marcela Lipinski  - Matrícula n.º 78588;

2. Lohane Kersten Silva - Matrícula n.º 86588;
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3. Soraia Amoroso - Matrícula n.º 85411.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
SEI n.º 0024991205, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
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se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Marcela Lipinski  - Matrícula n.º 78588;

2. Marlene Vilemann Stipp da Silva  - Matrícula n.º 84100;

3. Silvia Indalencio Magro - Matrícula n.º 86911.

b) Suplentes:

1. Alexandre Eduardo Schmidt - Matrícula n.º 61477;

2. Claudio Alberto Gaspar - Matrícula n.º 70599;

3. Soraia Amoroso - Matrícula n.º 85411.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.
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IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Fica revogada a Portaria n.º 800/2025/HSJ.

 

Art. 7.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 06/04/2026, às 07:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29003586 e o
código CRC 3AB50397.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 360/2026/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
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Registro de Preços SEI n.º 0024991139, oriundo do
Pregão Eletrônico n.º 111/2025.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços SEI n.º 0024991139, decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 111/2025, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Balt Brasil Produtos
Médicos Ltda., inscrita no CNPJ n.º 12.236.355/0002-44, doravante denominada
CONTRATADA, cujo objeto é a aquisição de Órtese, Prótese e Materiais Especiais, em regime de
consignação, para atendimento aos pacientes com patologias vasculares do sistema nervoso central
do Hospital Municipal São José:

a) Titulares:

1. Alexandre Eduardo Schmidt - Matrícula n.º 61477;

2. Claudio Alberto Gaspar - Matrícula n.º 70599;

3. Marlene Vilemann Stipp da Silva  - Matrícula n.º 84100.

b) Suplentes:

1. Marcela Lipinski  - Matrícula n.º 78588;

2. Lohane Kersten Silva - Matrícula n.º 86588;

3. Soraia Amoroso - Matrícula n.º 85411.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
SEI n.º 0024991139, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;
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V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Marcela Lipinski  - Matrícula n.º 78588;

2. Marlene Vilemann Stipp da Silva  - Matrícula n.º 84100;

3. Silvia Indalencio Magro - Matrícula n.º 86911.

b) Suplentes:

1. Alexandre Eduardo Schmidt - Matrícula n.º 61477;

2. Claudio Alberto Gaspar - Matrícula n.º 70599;

3. Soraia Amoroso - Matrícula n.º 85411.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
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Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);
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j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Fica revogada a Portaria n.º 797/2025/HSJ.

 

Art. 7.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 06/04/2026, às 07:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29004091 e o
código CRC 80E687BF.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 125/2026

 

Designa servidores para a fiscalização de contrato
administrativo vigente firmado entre a Câmara de
Vereadores de Joinville e terceiro.
 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, em atenção ao disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, 

Resolve:

Art. 1º Designar servidores incumbidos de fiscalizar e gerir o CONTRATO Nº 22/2022, cujo
objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO CONTINUADO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DO
SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO DA CÂMARA DE
VEREADORES DE JOINVILLE, firmado entre a Câmara de Vereadores de Joinville e terceiro
nos termos que seguem:
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FISCALIZAÇÃO TÉCNICA FISCALIZAÇÃO
ADMINISTRATIVA

GESTOR

Nion Maron Dransfeld
Odil Bernstorff Neto

 
Majieska Pertile Schreiner
(Suplente)

 

Renata Caroline Machado
Vaselevski Hoffmann

 
Carllos Eduardo Pipino
Glaci Terezinha de Borba
Estevão
Juliana Hinghaus Takahashi
Mateus Scotti Ossemer
Luciana Fornazari
(Suplentes)

Luiz Alves Castanha

Art. 2º As atribuições pertinentes aos fiscalizadores técnicos, fiscalizadores administrativos e
gestores de contratos estão previstas no Ato da Mesa Diretora nº 86/2023.

Art. 3º Nos casos de atraso ou de falta de designação, de desligamento e de afastamento
extemporâneo ou definitivo do gestor ou dos fiscais do contrato e dos respectivos substitutos, as
atribuições de gestor ou de fiscal caberão ao Diretor Geral desta Casa.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 02 de abril de 2026.

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 06/04/2026, às 11:17, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29012684 e o
código CRC 4288AFE8.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD
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PORTARIA Nº 749/2026 - SED.GAB

 

Nomeia Comissão para proceder a Avaliação e
Reavaliação de Bens Patrimoniais da Escola
Municipal Prefeito Luiz Gomes.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e nos termos da
legislação vigente,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º Ficam nomeados os servidores:  Taise do Amaral Nunes Catonio -
matrícula 49805; Jociane Silva - matrícula 92453 e Alexandra Silveira Dias Souza - matrícula
46936 , para compor a Comissão Municipal de Avaliação e Reavaliação de Bens Patrimoniais da
Escola Municipal Prefeito Luiz Gomes.

 

Art. 2º Os membros da Comissão Municipal de Avaliação ficarão responsáveis
pela avaliação e reavaliação dos bens patrimoniais, para tanto devendo elaborar ?Laudo de
Avaliação Patrimonial?, em conformidade com a legislação vigente.

 

Art. 3º Caberá a Unidade de Controle Patrimonial, sempre que necessário
solicitar a Comissão, a realização de seus trabalhos.

 

Art. 4º Revoga-se a Portaria nº  589/2026 - SED.GAB , de  19/03/2026.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 06/04/2026, às 11:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29010873 e o
código CRC B3938AE1.
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PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 751/2026 - SED.GAB

 

Designa membros para compor o Conselho Escolar
da Escola Municipal Anaburgo, referente mandato
de março de 2026 - março de 2028, e
atendendo as determinações da Resolução nº
468/2015/CME.
 

O Secretário de Educação do Município de Joinville,  no uso das suas atribuições
legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear membros para compor o Conselho Escolar da Escola Municipal
Anaburgo, referente mandato de março  de 2026 -  março de 2028, atendendo as determinações da
Resolução nº 468/2015/CME.

 

I - Representante dos Estudantes

Titular -  Ana Paula da Rocha Berri

Suplente - Helena Nazário Basso

 

II - Representante dos Pais e/ou Responsáveis

Titular - Taise Bissoni Diomário

Suplente -  Sandra Aparecida Cabral de Jesus 

 

III - Representante dos Membros do Magistério

Titular - Marjori Morastoni 

Suplente - Margarete Maria Cordeiro Ferreira

 

IV - Direção da Unidade Escolar

 Membro Nato - Micheli Vanessa Minski Carneiro Borges

 

V - Representante dos Demais Funcionários da Unidade Escolar

Titular - Elizabeth W. Mendes
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Titular - Elizabeth W. Mendes

Suplente - Rosana da Silva

 

VI - Representante dos Membros da Comunidade da Região

Titular -  Marília Janaína Alvarez

Suplente - Eliezer da Silva

 

Art. 2º -  Revoga-se a Portaria nº  373/2024-SED.GAB, de  19/04/2024.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 06/04/2026, às 11:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29011066 e o
código CRC FE4AE512.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 750/2026 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato n.º
241/2026, firmado entre o Município de Joinville e
a empresa Verdesan Comercio Atacadista de
Produtos de Higiene Ltda.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,
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Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato n.º 241/2026, firmado entre o Município de Joinville e a empresa
Verdesan Comercio Atacadista de Produtos de Higiene Ltda., cujo objeto refere-se à aquisição
de químicos e saneantes.

 

Fiscais:

Roberta Tomasi Pires Hinz  - Titular

Romilde Maria Gandra de Souza  - Titular

Tania Sueli Toni Borges  - Titular

Ademar de Oliveira - Suplente

Sérgio Reginaldo Prusse - Suplente

Juliana Pereira  - Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Joinville, 6 de abril de 2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 06/04/2026, às 11:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29010942 e o
código CRC B4547154.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.DJO/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 080/2025/SES

 

A Secretária da Saúde, Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, em
atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, no uso de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 67.173, de 12 de junho de 2025, em conformidade com a Lei Municipal
nº 9.868 de 15 de julho de 2025, 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização dos Contratos da Unidade de Transporte e Logística do Fundo
Municipal de Saúde de Joinville:

a) Douglas Mizael Maximiano, matrícula nº 60.742 - Titular;

b) João Guilherme da Rosa, matrícula nº 48.649 - Titular;

c) Carla Bertoldi Paes de Andrade, matrícula nº 28.770 - Titular;

d) Maria Guilhermina Murtinho de Borba, matrícula n° 29.547  - Suplente;

e) Fabiana Cidral, matrícula nº 22.291 - Suplente;

f) Juliana Martins Lima, matrícula n° 64.636 - Suplente; e

g) Karlene Sharon Rohrbacher da Luz, matrícula n° 38.605 - Suplente.
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Art. 2º Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no termo de contrato, bem
como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - A fiscalização compete observar e fazer cumprir os aspectos burocráticos
relacionados aos Termos Contratuais dos veículos que estão lotados em locais diversos à Área de
Transporte e Logística;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos
encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço;

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato; e

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º As coordenações dos locais de lotação dos veículos, compete proceder
com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização da execução
contratual, sendo que em casos de avarias ou danos nos veículos a Coordenação do Setor de
Transporte e Logística deverá ser imediatamente comunicada. 

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria nº 365/2025/SES e demais disposições contrárias.
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 27/03/2026, às 17:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28505985 e o
código CRC 510F9D43.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

Portaria 235/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

 

Art. 1º - NOMEAR para a composição da comissão de realização da primeira e
segunda avaliação de desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) Priscila Emanuele
Braitenbach, matrícula 61715, , os servidores:

 

ELOISE MARCÍLIO NAZÁRIO PEREIRA, matrícula 46423, indicação
dos servidores da área;

THAIS REGINA WESTRUP FAUST, matrícula 55440, indicação dos
servidores da área;

ROSANGELA CRISTINA DA SILVEIRA, matrícula 26009, indicação
do dirigente máximo do órgão;

REGINA DOS SANTOS BUSARELLO MONTEIRO, matrícula 46799,
indicação do dirigente máximo do órgão.

 

 

Art. 2º - REVOGAR a Portaria 1051/2025/NGP-GAB  publicada no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville n° 2828.
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 02/04/2026, às 15:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28970216 e o
código CRC A78D25F7.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

Portaria 233/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º - NOMEAR para a composição da comissão de realização da primeira e
segunda avaliação de desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) JOAO GABRIEL DO
NASCIMENTO ARAUJO, matrícula 62506, os servidores:

 

Juliana Cristine Borges, matrícula 18420, indicação dos servidores da área;

Sabrina de Souza Ponciano, matrícula 42367, indicação dos servidores da
área;

Poliana Werneck de Capistrano Schotten, matrícula 33716, indicação
do dirigente máximo do órgão;

Suelyn Borba da Silveira Manteufel, matrícula 59341, indicação do dirigente
máximo do órgão.

 

Art. 2º - REVOGAR a Portaria 166/2026/NGP-GAB, publicada no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville n° 2903.
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 02/04/2026, às 15:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28953580 e o
código CRC 5BB18C5B.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 208/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) JESSICA DEMARCH TOBLER,
matrícula 63014, os servidores:

 

Mariana Correa de Moura, matrícula 46113, indicação dos servidores da área;

Barbara Fagundes, matrícula 47774, indicação dos servidores da área;

Nina Antunes Fernandes, matrícula 35761, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Simone Damasio Ramos, matrícula 47996, indicação do dirigente máximo do
órgão;

 

Art. 2º REVOGAR as Portarias 1206/2025/NGP-GAB e 1258/2025/NGP-
GAB, publicadas no Diário Oficial do Município nºs 2860 e 2874.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 02/04/2026, às 15:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

80 de 269

Nº 2937, segunda-feira, 06 de abril de 2026



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28685384 e o
código CRC FE490467.

PORTARIA SEI - SESPORTE.GAB/SESPORTE.UAD

PORTARIA N.º 042/2026

 

O Secretário de Esportes, no exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto no Art. 104 da
Lei nº 14.133/2021, nos termos do Decreto n.º 57.798 de 30 de novembro de 2023 e em
conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022.

Resolve:

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata
de Registro de Preços proveniente do Pregão Eletrônico nº 037/2025 firmada com a empresa
Polisport Artigos Esportivos e Confecções LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 18.828.722/0001-02
(SEI 28648331), doravante denominada Contratada, que tem objeto a eventual  contratação, com
fornecimento parcelado de Materiais Esportivos - LEI 14.133/2021 nas quantidades, termos e
condições descritos no Edital e seus anexos, bem como Autorizações de Fornecimento (AF) e
Termos de Contrato dela decorrentes, conforme o caso.

 

a) Jean Rogers Kupicki - matrícula nº 33536  - Titular;

b) Rafael Rudolfo Soares - matrícula nº 41521  - Titular;

c) Taiane Ferreira dos Santos - matrícula n° 47485  - Titular;

d) Reginaldo Antonio da Silva Campos Junior - matrícula n° 40057  - Suplente; e 

e) Kamila Cristina Klitzke de Souza - matrícula 63396  - Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preço, Autorização de
Fornecimento e/ou do Termo de Contrato, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de
Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento da Ata de Registro
de Preço, da Autorização de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, a Autorização
de Fornecimento e/ou o Termo de Contrato; e legislação aplicável, certificando-se que as soluções
por ela propostas sejam as mais adequadas;
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IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância a Ata de Registro de Preços, a Autorização de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção da Ata de
Registro de Preços, da Autorização de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato (conforme o caso),
no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das Contratações da
Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do
prazo de execução da Ata de Registro de Preço e/ou do Termo de Contrato.

XII - Manter cópia da Ata de Registro de Preço, Autorização de Fornecimento, Termo de
Contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos,
para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte
contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais da Autorização de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato a que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de
Recebimento composta pelos seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais
da Ata de Registro de Preços, da Autorização de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato.

 

I - Certificadores:

a) Jean Rogers Kupicki - matrícula nº 33536  - Titular;

b) Rafael Rudolfo Soares - matrícula nº 41521  - Titular;

c) Taiane Ferreira dos Santos - matrícula n° 47485  - Titular;

d) Reginaldo Antonio da Silva Campos Junior - matrícula n° 40057  - Suplente; e 

e) Kamila Cristina Klitzke de Souza - matrícula 63396  - Suplente.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.
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Documento assinado eletronicamente por Douglas Korbes Steffen,
Secretário (a), em 06/04/2026, às 13:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29014309 e o
código CRC EAD078AD.

PORTARIA SEI - PGM.GAB/PGM.NGP

PORTARIA N° 36/2026

 

A Procuradora-Geral do Município de Joinville, no exercício de suas atribuições e em
conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de
2008, resolve:

 

NOMEAR comissão para a realização da segunda avaliação de desempenho no estágio probatório
do(a) Servidor(a) Vanessa Zanella Grillo, matrícula 62689, os seguintes servidores:

 

- Juliana Schroeder Sprotte, matrícula nº 45600 - Servidor indicado da área;

- Emerson Pires Machado, matrícula n° 23453 - Servidor indicado da área;

- Rafael Schreiber, matrícula nº 39514 - Servidor indicado pelo dirigente máximo do órgão;

- Thiago Felippe de Amorim, matrícula nº 41678 - Servidor indicado pelo dirigente máximo do
órgão.

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Christiane Schramm Guisso,
Procurador (a) Geral, em 31/03/2026, às 17:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28971756 e o
código CRC 4CFB315F.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NAD

PORTARIA CONJUNTA Nº 148/2026

 

O Secretário de Administração e Planejamento; Secretário de
Habitação; Secretário de Meio Ambiente; Secretária de Assistência Social; Secretário de Cultura e
Turismo; Secretário de Infraestrutura Urbana; Secretário de Pesquisa e Planejamento
Urbano; Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação; Secretário de Administração e
Planejamento; Secretário de Esportes; Secretário de Educação; Secretário de
Governo; Controladora-Geral do Município; Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville;
Presidente do Hospital Municipal São José; Fundo Municipal de Defesa do Consumidor, neste ato
representado pelo Secretário de Governo; Fundo Municipal de Assistência Social, neste ato
representado pela Secretária de Assistência Social; Fundo Municipal  de Saúde, neste ato
representado pela Secretária de Saúde,  no exercício de suas atribuições, em atendimento ao exposto
no artigo 104 da Lei nº 14.133/2021 e em conformidade com a com a Lei Municipal nº
9.868/2025:

 

Resolvem: 

 

Art. 1º ? Nomear os seguintes servidores para  compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Termo de Contrato nº 664/2024 (0020850389), firmado entre o
Município de Joinville - Secretaria de Habitação; Secretaria de Meio Ambiente; Secretaria de
Assistência Social; Secretaria de Cultura e Turismo; Secretaria de Infraestrutura Urbana; Secretaria
de Pesquisa e Planejamento Urbano; Secretaria de Desenvolvimento Econômico e
Inovação; Secretaria de Administração e Planejamento; Secretaria de Esportes; Secretaria de
Educação; Secretaria de Governo; Controladoria-Geral do Município; Departamento de Trânsito de
Joinville; Hospital Municipal São José; Fundo Municipal de Defesa do Consumidor; Fundo
Municipal de Assistência Social; Fundo Municipal  de Saúde, denominado contratante e a
empresa Dedetização São João Ltda., inscrita no CNPJ nº 29.694.328/0001-37, doravante
denominada contratada:

 

a) Secretaria de Habitação - SEHAB:

I - Flávia Luiza Tomazoni, matrícula 52.984 - Titular;

II - Luciana Sabina Ormianin Felippe dos Anjos, matricula 37.246 - Suplente;

III - Carina Testoni Greiffo, matricula 59.066  - Suplente;

IV - Rafaella Santos Hodecker, matrícula 63.410  - Suplente; e,

V - Rachel da Luz Matheus Drefahl, matrícula 62.207  - Suplente.
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b) Secretaria de Meio Ambiente - SAMA:

I - Melanie Aparecida Luiz Vieira, matricula 20.327 - Titular;

II -  Jackson Santos, matrícula 46428  - Suplente;

III - Esthefani Cristine Lopes da Silva, matrícula n° 48714 - Suplente;

IV - Luciéle Saragossa, matrícula nº 38.050 - Suplente;

V -  Ailton Rodrigues da Silva, matrícula nº 47.992 - Suplente; 

VI - Camila Uller de Britto, matrícula 48.113 - Suplente. 

 

c) Secretaria de Assistência Social - SAS:

I - Ademir Santos Vargas, matrícula nº 41563 - Titular;

II -  Gabriela Santos Stelmack, matrícula nº 47.938 - Suplente;

III - Jonas Roberto de Lima, matrícula nº 75.232 - Suplente;

IV - Giseli Tamar Voltolini Teixeira, matrícula nº 38.430 - Suplente;

V - Luciana Cabral, matrícula nº 24.090 - Suplente.

 

d) Secretaria de Cultura e Turismo - SECULT:

I - Margot Moreno Bastian, matrícula nº 62.157 - Titular;

II - Dilney Fermino Cunha, matrícula 17.728 - Suplente;

III - Rosângela Moser - Matrícula nº 23.260 - Suplente ;

IV - Ana Carolina Maffezzolli Piazera, matrícula nº 59.948- Suplente;

V - Mariza de Moura Arent, matrícula nº 46460 - Suplente.

 

e) Secretaria de Infraestrutura Urbana - SEINFRA: 

I - Edivaine Ed - Matrícula nº 36.930  - Titular; 

II - Luiza Lacerda Lins, matrícula 18.249 - Suplente; 

III - Carolina da Rosa Billes - matrícula nº 62.713 - Suplente.

 

e.1)  SEINFRA.URSE:

I - Fernanda Benato Ferreira – matrícula 56.867 - Titular;

II - Mario Sergio de Oliveira - matrícula 32.378 - Suplente;

III - Ruan Felipe Loz - matrícula nº 58.872 - Suplente;

IV - Adriane Cristine Weber - matrícula nº 62.298 - Suplente;

V - Daniel Francisco dos Santos - matrícula nº 62.949 - Suplente.
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e.2) SEINFRA.URP:

I - Jonas Pykocz, matrícula 54.737 - Titular;

II - Teodoro Lima, matrícula 53.356 - Suplente;

III - John Sommerfeld, matrícula 29.500 - Suplente;

IV - Claudemir Damas, matrícula 42.509- Suplente;

V - Lucas Felipe Rohrbacher, matrícula 46.245 - Suplente; e,

VI - Fernando Cisz, matrícula 27.791 - Suplente.

 

e.3) SEINFRA.URNE:

I - Luiz Felipe Alves Garcia, matrícula 57.612 - Titular;

II - Claudemir Ernesto Schulze, matrícula 22.760- Suplente;

III - Josiane da Silva Fernandes, matrícula 29.714 - Suplente;

IV - Fábio Nasário Damásio, matrícula 38.285 - Suplente; 

V - Sergio Carlos Gonçalves, matrícula 24.098 - Suplente; e,

VI - Jane Costa Damasio, matrícula 25.756 - Suplente.

 

e.4) SEINFRA.URL:

I - Pedro Durieux Neto, matrícula 52.986 - Titular;

II - Roberto Carlos Saraçol, matrícula 16.718  - Suplente;

III - Silvio André Bertolotto, matrícula 59.990 - Suplente;

IV - Alessandro Nunes Moreira, matrícula 62.630 - Suplente; e,

V - Alexandre Vieira, matrícula 62.624 - Suplente.

 

e.5) SEINFRA.UROE:

I - Fernanda Carolina Joenck, matrícula 59.302 - Titular;

II - Aristides Ferretti, matrícula 06051 - Suplente;

III - Vilson Nerci Fetsch, matrícula 24.412 - Suplente;

IV - Eliane de Souza Santos, matrícula 31.049 - Suplente;

V - Gilson de Souza Batista, matrícula 35.664 - Suplente; e,

VI - Marilene Dumke, matrícula 21.435 - Suplente.

 

e.6) SEINFRA.URCN:

I - Diogo Márcio Goral, matrícula 58.919 - Titular;

II - Matheus Machado Galvão, matricula 60.237 - Suplente;
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III - Ricardo Alves Coan, matrícula 36.071- Suplente;

IV - Ana Lenir Porfirio Rodrigues, matrícula 16.959 - Suplente; 

V - Kleison Soares Vital, matrícula 54028 - Suplente; e,

VI - Lucas Schuroff - Matrícula nº 62.233 - Suplente.

 

e.7) SEINFRA.URS:

I - Luciana Regina Silveira Gonçalves, matrícula 23.527 - Titular;

II - Miria Luckfett Raimondi, matrícula 31.057 - Suplente;

III - Fernando de Paula Cordeiro, matrícula 54.690 - Suplente;

IV - Ernesto Wendhausen, matrícula 38.287 - Suplente;

V - Moyses Santos Meneses, matrícula 53.696 - Suplente.

 

e.8) SEINFRA.URSO:

I - Lays Mayara Hess  – matrícula 59.738 - Titular;

II - Aldo Felipe  - matrícula 58118 - Suplente;

III - Claudio Prado de Oliveira - matrícula nº 62.632 - Suplente;

IV - Mariana Rossi - matrícula nº 62.959 - Suplente;

V - Kelly Cristina Nogueira - matrícula nº 63.399 - Suplente.

 

e.9) SEINFRA.UNO:

I - Ana Paula Burg Rech Brizot, matrícula 56.983 - Titular;

II - Emerson Luiz Pagani, matrícula 38.707 - Suplente;

III - Adelcio Carlos Vieira, matrícula 19.321 - Suplente;

IV - Marcionei Roecker, matrícula 24.345 - Suplente.

 

e.10) SEINFRA.URO:

I - Murilo Grun, matrícula 45.314 - Titular;

II - Juca Jaraceski, matrícula 54.999 - Suplente;

III - Edmund Timm Junior, matrícula 45.317 - Suplente;

IV - Sidnei Angelino Braga, matrícula 45.320 - Suplente;

V - Rodrigo Crespim, matrícula 45.321 - Suplente; e,

VI - Ronildo Macedo de Araujo, matrícula 45.315 - Suplente.

 

e.11 ) SEINFRA.UTP:
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I - Charlison Ribeiro - Matrícula nº 54.624 - Titular;

II - Carla Regina Vale Rogério - Matrícula nº 63379 - Suplente;

III - Amanda Carolina Chaves - Matrícula nº 63705 - Suplente;

IV - André Ferrari - Matrícula nº 64.147 - Suplente .

 

f) Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR:

 I - Marilene Bulla, matrícula 39.844 – Titular; 

 II - Priscila Inácio do Nascimento, matrícula 38.407- Suplente;

 III - Carla Micheli Tezza, matrícula 62.348 – Suplente ; e,

 IV - Cleomar Portes Carvalho, matrícula 23.722 - Suplente.

 

 g) Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação - SDE:

I - Cristiane Fernandes de Souza Martins, matrícula 16.567 - Titular;

II - Vinícius Felipi Sanzon, matrícula 42.131 – Suplente;

III - Romeu de Oliveira, matrícula 62.204 - Suplente;

IV - Magnóli Luchezi Pinheiro, m atrícula 48.945 – Suplente; e,

V - Oldemar Nunes Filho - Matrícula nº 62.235 – Suplente.

 

h) Secretaria de Administração e Planejamento - SAP: 

I - Charlene Neitzel, matrícula 41.922 - Titular;

II - Jessica Alves Peroni, matrícula 48805 - suplente;

III - Ana Claudia Borba da Cunha, matrícula 43715; - suplente;

IV - Rosane Freitas, matrícula 38.476 - suplente;

V - Cleunice Aparecida Kolhbeck, matrícula 46.096 - suplente;

VI - Carmela Weinheimer Rodrigues, matrícula 48.520 - suplente.

 

i) Secretaria de Esportes - SESPORTE:

I - Bruno Eduardo Maniscalco Alvarenga n° 45955 - Titular;

II - André Lisboa Reyes, matrícula 48.859 - Suplente;

III - Noeli Thomaz Vojniek, matrícula 23.536 - Suplente; 

IV - Fernando José Izidoro, matrícula 49.604 - Suplente; e

V - Luis Fernando da Rosa, matrícula 23.780 - Suplente.

 

j) Secretaria de Educação - SED: 

I - Sandro Luiz Santana de Oliveira, matrícula 50.189 – Titular;
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II - Cleide Cristina Teixeira, matrícula 27.882  - Suplente; 

III - Marco Robert Klitzke, matrícula 35.713- Suplente; 

IV - Rafael Ardigo Medeiros, matrícula 35.709 – Suplente; e,

V - Altair Gomes Bucher, matrícula 41.192 - Suplente.

 

 

k) Procuradoria Geral do Município -  Fundo Municipal de Defesa do
Consumidor:

I - Elias Fernando Bammesberger, matrícula 43.718 - Titular

II - Amanda Carolina Reimer, matrícula 47.886 - Suplente

III - Lorena de Souza Dal Col, matrícula n. 62247 - Suplente .

 

l) Controladoria-Geral do Município - CGM:

I - Irinéia da Silva Maia - matrícula nº 29.368  - Titular;

II - Katharina Lehmert Goncalves da Silva - matrícula nº 63.080 - Suplente;

III - Eliane Elaine Laube, matrícula 30.458 - Suplente;

IV - Jakeline Birckholz, matrícula 38.465 - Suplente; e,

V - Maria Isabel Batista Dias - matrícula nº 62.706 - Suplente.

 

m) Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS:

I -  Simone Stein Prestes Machado, matrícula 779 - Titular

 II - Maurílio Gabriel Silva de Morais, matrícula 831 - Suplente;

 III - Suevandro Barbosa de Moura, matrícula 499 - Suplente;

IV - Gisele Regina Marangoni Daumann, matrícula 487 - Suplente; e,

V - Silvia Moreira da Silva, matrícula 868 - Suplente .

 

n) Hospital Municipal São José - HMSJ:

I- Jackson Rodrigues, matrícula 93.188 - Titular;

II - Cristiane Aparecida Villela, matricula 93.455 - Suplente;

III -  Dayane Mebs, matrícula 99.813 - Suplente;

IV - Fernando Alves, matrícula 60.955 - Suplente; e,

V - Odair José Borges Barcelos, matrícula 86.999 - Suplente.

 

o) Secretaria de Assistência Social – SAS - Fundo Municipal de Assistência
Social:
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I - Ademir Santos Vargas, matrícula 41.563 - Titular;

II -  Gabriela Santos Stelmack, matrícula 47.938 - Suplente;

III - Jonas Roberto de Lima, matrícula 75.232 - Suplente;

IV - Giseli Tamar Voltolini Teixeira, matrícula 38.430 - Suplente; e,

V - Luciana Cabral, matrícula 24.090 - Suplente.

 

p) Secretaria da Saúde - Fundo Municipal  de Saúde:

I - Marcos Vinicius Timm, matrícula 64.183 - Titular;

II - Joice Meurer Santana, matrícula 58.802 - Suplente; 

III - Lenon Aloys Gomes, matrícula 64.162- Suplente;

IV - Adriano Henrique Schwoelk, matrícula 38.852 - Suplente;

V - José Williams Felix dos Santos, matrícula 65.308 - Suplente..

 

Art. 2º ? Aos fiscais do Termo de Contrato compete:

I - Acompanhar os técnicos da contratada no ato da prestação dos serviços na sua
respectiva unidade;

II - Cumprir e fazer cumprir o disposto no Edital de Licitação do Pregão
Eletrônico nº 294/2023, Termo de Referência e Termo de Contrato, conferindo preços
e quantidades para fins de aceitação e recebimento definitivo dos serviços;

III - Prestar as informações e os esclarecimentos necessários à realização do objeto
junto a sua Unidade, à Comissão de Acompanhamento e Fiscalização;

IV - Determinar, quando cabível, as modificações consideradas necessárias
à execução do contrato e a tutelar o interesse público;

V -  Responder aos pedidos de reajuste e de restabelecimento de equilíbrio
econômico-financeiro em até 03 (três) meses, e em caso de repactuação o prazo para resposta será
de até 01 (um) mês.

VI - Reportar para a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização, quaisquer
atos praticados pela Contratada que estejam em desacordo com Edital de Licitação, Memorial
Descritivo e Termo de Contrato.

VII - Conferir, fiscalizar, vistoriar e aprovar o objeto contratado, conforme
especificações técnicas contidas nos Anexos I e IV do Edital, observando o disposto na Instrução
Normativa 04/2022 da Secretaria de Administração e Planejamento Conferir, fiscalizar, vistoriar e
aprovar o objeto contratado, conforme especificações técnicas contidas nos Anexos I e IV do Edital,
observando o disposto na Instrução Normativa 04/2022 da Secretaria de Administração e
Planejamento;

VIII - Notificar por escrito a Contratada, na ocorrência de descumprimento
contratual e falhas no curso da execução dos serviços;

IX - Prestar informações e esclarecimentos necessários à realização do objeto
contratado;

X - Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
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contratado;

XI - Propor abertura de processo administrativo para aplicação de sanções
administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas
contratuais;

XII - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato.

XIII - Encaminhar o documento fiscal da CONTRATADA para Secretaria da
Fazenda para liquidação e pagamento.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação e fica
revogada a Portaria nº 588/2025 - SAP.GAB/SAP.NAD (27729621) , publicada em 15 de
Dezembro de 2025, no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2865.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/03/2026, às 16:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 27/03/2026, às 16:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 27/03/2026, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 27/03/2026, às 16:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Douglas Korbes Steffen,
Secretário (a), em 27/03/2026, às 16:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 27/03/2026, às 16:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 27/03/2026, às 16:54, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 27/03/2026, às 21:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Camila Cristina Kalef,
Diretor (a) Executivo (a), em 30/03/2026, às 08:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 30/03/2026, às 09:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 30/03/2026, às 10:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 30/03/2026, às 11:24,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 30/03/2026, às 15:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/03/2026, às 15:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jocelita Cardozo
Colagrande, Diretor (a) Executivo (a), em 31/03/2026, às 08:18,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 31/03/2026, às 08:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 02/04/2026, às 17:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Christiane Schramm Guisso,
Procurador (a) Geral, em 06/04/2026, às 16:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28935544 e o
código CRC 294495CD.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.DJO/SES.UAP/SES.UAP.APA

 

PORTARIA Nº 092/2026/SES

 

Dispõe sobre a delegação de poderes aos Diretores
Executivos, aos Gerentes e à Coordenação da Área
Financeira e Área Orçamentária da Secretaria
Municipal da Saúde.
 
 

A Secretária Municipal da Saúde, no exercício de suas atribuições e em
conformidade com o disposto no Decreto nº 29.556, de 21 de agosto de 2017,

 

Considerando o elevado número de servidores com lotação nas unidades e
serviços vinculados à Secretaria Municipal da Saúde;

 

Considerando o grande volume de documentos que diariamente ingressam no
Gabinete da Secretaria Municipal da Saúde, sejam eles referentes à gestão de pessoas, a contratos
administrativos, a processos licitatórios, a aquisições emergenciais ou a correspondências
administrativas em geral;

 

Considerando a prerrogativa da Administração Pública, decorrente do poder
hierárquico, de distribuir e escalonar as funções entre seus agentes;

 

Considerando a necessidade de desburocratização e simplificação dos
procedimentos administrativos internos, de forma que sejam obtidas a celeridade e a eficiência
indispensáveis ao bom funcionamento dos serviços públicos;
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RESOLVE:

 

Art. 1º Delegar ao Diretor Executivo responsável pela Diretoria de Gestão
Administrativa e Financeira da Secretaria Municipal da Saúde poderes para a ordenação das
despesas e pagamentos, para realização dos atos necessários ao andamento de processos licitatórios
(independentemente da modalidade), inclusive nas hipóteses de dispensa e inexigibilidade, para a
realização dos atos necessários ao andamento/emissão de autorizações de fornecimento, contratos,
termos aditivos e rescisões contratuais.

 

Art. 2º Delegar aos Diretores Executivos da Secretaria Municipal da
Saúde poderes para a assinatura de Ofícios, Memorandos e demais correspondências
administrativas pertinentes às unidades, aos servidores, aos serviços e às atividades que estiverem
sob a responsabilidade de suas respectivas diretorias.

 

Parágrafo único. A delegação descrita no caput não abrange os documentos
listados no art. 3º.

 

Art. 3º Delegar ao Diretor Executivo de Gestão Jurídica e Organizacional e ao
Gerente de Acompanhamento de Processos poderes para a assinatura das correspondências
administrativas da Secretaria Municipal da Saúde endereçadas à Procuradoria-Geral do Município,
ao Ministério Público de Santa Catarina, ao Ministério Público Federal, à Defensoria Pública do
Estado de Santa Catarina, à Defensoria Pública da União, aos órgãos do Poder Judiciário e aos
Tribunais de Contas, bem como notificações extrajudiciais e pactuações interfederativas para fins de
cumprimento de decisões judiciais.

 

Parágrafo único. A delegação descrita no caput não abrange os documentos
referentes a ações judiciais coletivas e a Termos de Ajustamento de Conduta.

 

Art. 4º Delegar ao Gerente da Unidade Financeira e à Coordenação da Área
Financeira e Área Orçamentária , poderes para a realização de pagamentos em nome da Secretaria
Municipal da Saúde.

 

Art. 5º Delegar aos gerentes da Secretaria Municipal da Saúde poderes para a
condução de todos os atos de administração de recursos humanos e para a assinatura de todos os
documentos pertinentes a tais matérias que não forem expressamente definidos pela legislação
aplicável como de responsabilidade privativa do dirigente máximo do órgão ou entidade, desde que
referentes aos servidores hierarquicamente subordinados às suas respectivas gerências.

 

Parágrafo único. A delegação descrita no caput não abrange os seguintes
documentos/matérias:
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I - Autorização de pagamento por serviços extraordinários;

 

II - Solicitação de deflagração de Sindicâncias e processos administrativos
disciplinares;

 

III - Requisição de pessoal;

 

IV - Cessão de servidores;

 

V - Concessão de licença-prêmio.

 

Art. 6º Delegar aos coordenadores do Núcleo Administrativo e Núcleo de Gestão
de Pessoas da Secretaria Municipal da Saúde poderes para autorizar a criação e redefinição
da Assinatura Eletrônica no Sistema Eletrônico de Informação - SEI.

 

Art. 7º Os atos praticados por delegação de poderes deverão indicar
expressamente tal condição.

 

Art. 8º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação  e seus efeitos
perdurarão até o dia 31 de dezembro de 2028, revogando-se a Portaria nº 232/2025/SES.

 

Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante
Secretária Municipal da Saúde

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 06/04/2026, às 15:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28800711 e o
código CRC 4F16A4BB.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA N° 276/2026

 
Dispõe sobre a Designação relativa ao Adicional de Gratificação de Anotação de Responsabilidade
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Técnica na Secretaria de Infraestrutura Urbana - SEINFRA.
 
CONSIDERANDO que foi publicada a Portaria nº1.247/2025, de 09 de dezembro de 2025, que
designou o servidor André Ferrari, matrícula nº 64157, para o exercício das atividades que ensejam o
percebimento da Gratificação de Anotação de Responsabilidade Técnica, prevista na Lei
Complementar Municipal nº 713, de 07 de agosto de 2025;
 
CONSIDERANDO que o art. 5º, § 5º, da referida Lei Complementar nº 713/2025 expressamente
dispõe que “a gratificação suspender-se-á no curso das licenças legais e não será cumulativa com
outras gratificações ou adicionais por função de confiança”;
 
CONSIDERANDO que foi constatado que o servidor  André Ferrari, matrícula nº 64157, cargo de
Engenheiro Civil, atualmente percebe Função Gratificada de Assessoria Técnica desde 23/03/2026,
conforme DECRETO Nº 71440, de 23 de março de 2026, circunstância que impede a cumulação
com o Adicional de Gratificação de Anotação de Responsabilidade Técnica ;
 
CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de correção do ato administrativo para adequá-lo à
legislação municipal vigente, RESOLVE:
 
Art. 1º Dar nova redação a Portaria nº 1.247/2025, de 09 de dezembro de 2025, passando o mesmo
a vigorar com a exclusão do servidor abaixo indicado:
 

André Ferrari, matrícula nº 64157, Engenheiro Civil.

 
Art. 2º Em consequência, o servidor relacionado no artigo anterior fica excluída do recebimento do
Adicional de Gratificação de Anotação de Responsabilidade Técnica, sendo vedado qualquer
pagamento relativo a essa gratificação a partir da vigência do DECRETO Nº 71440, de 23 de março
de 2026.
 
Art. 3º Ficam mantidas as designações dos demais servidores relacionados na Portaria nº
1.247/2025, de 09 de dezembro de 2025, com pleno direito ao percebimento do Adicional
Gratificação de Anotação de Responsabilidade Técnica, nos exatos termos da Lei Complementar
Municipal nº 713/2025.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos conforme
disposto no artigo anterior.
 
 

 

Jorge Luiz Correia de Sá

 Secretário
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Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/04/2026, às 16:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 06/04/2026, às 16:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29013662 e o
código CRC 64DF86DA.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 277/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 905/2025, que tem por objeto a contratação de execução de obras do
Parque Linear da Rua Radialista Manoel da Borba Rosa "Passeio Público Parque Guarani.

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 905/2025:

 

I- Responsáveis técnicos:

Titulares:

a) Guilherme Coral Specki  - Matrícula 64.004;
b) Alexandre Pinheiro Nogueira - Matrícula 60.336;
c) Thiago Soares Molina - Matrícula 46.382;
d) Bruno Myagushicu - Matrícula 64.063;
e) Paulo Mendes Castro  - Matrícula 56.540.

Suplentes:
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a) Franciele Souza - Matrícula 46.485;
b) Camilly Del Claro de Oliveira - Matrícula 63.378;
c) Mariana Inez da Silva Laureano de Souza - Matrícula 63.100;
d) Gabriele Regina Salvalaggio Torrens - Matrícula 63.674.

 

II – Responsáveis administrativos:

Titulares:

a) Franciele Souza - Matrícula 46.485;
b) Camilly Del Claro de Oliveira 63.378;
c) Mariana Inez da Silva Laureano de Souza 63.100.

Suplentes:

a) Guilherme Coral Specki  – Matrícula 55.575.

 

III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Rosilda Bez Batti – Matrícula 41.038.

Suplente:

a) Henrique Eduardo Ramos – Matrícula nº 45.270.

 

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a)Shana Roesler Paiva - Matrícula 58.949.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula 60.417.

 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula 33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula 24.869.
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Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Acompanhar e fiscalizar a execução das obras e serviços complementares, verificando sua
conformidade com os projetos, especificações técnicas e normas aplicáveis;
II – Fiscalizar o cumprimento do cronograma físico-financeiro, identificando eventuais atrasos ou
divergências em relação ao planejado;
III – Monitorar a qualidade dos serviços para evitar eventuais incorreções, devendo intervir para
requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas, por meio de
notificação ou outros meios formais de comunicação;
IV – Documentar a qualidade dos serviços prestados, quando necessário for;
V – Elaborar, quando exigido, relatórios, laudos e pareceres das atividades de fiscalização técnica
da execução do contrato;
VI – Conferir a regularidade da documentação técnica apresentada pela contratada e da
documentação presente na obra;
VII – Registrar e informar ao gestor e aos demais membros da Comissão as atividades
desempenhadas e todas as pendências constatadas na execução do contrato;
VIII – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais;

 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Esclarecer dúvidas da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
II – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições
e termos administrativos;
III – Controlar prazos processuais, cronogramas administrativos e garantir o registro adequado de
todas as comunicações oficiais;
IV – Realizar o processamento de pagamentos, bem como a análise da documentação fiscal,
contábil e dos documentos comprobatórios exigidos contratualmente, necessários à liquidação das
despesas e à efetivação do pagamento;
V – Receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço ou material que foi autorizado e efetivamente
prestado ou entregue no período; 
VI – Auxiliar na consolidação de dados e informações para a elaboração de relatórios de gestão
para a superioridade;
VII – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;
VIII – Coordenar-se com os demais setores envolvidos na fiscalização para alinhamento de
procedimentos e integração das atividades de monitoramento.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
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contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

 

Art. 8º Fica revogada a portaria nº 1181/2025 publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Joinville nº 2847.

 

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/04/2026, às 16:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 06/04/2026, às 16:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29014918 e o
código CRC AB541C99.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 278/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 991/2025, que tem por objeto a contratação de empresa para assistir e
subsidiar a fiscalização de obras de infraestrutura e construção civil, através de equipe técnica
especializada, incluindo a emissão de documentação, laudos, medições e demais documentos e
procedimentos inerente à função de fiscal que se fizerem necessários, conforme Termo de
Referência e a respectiva Ata de Registro de Preços.

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 991/2025:

I- Responsáveis técnicos:

Titulares:

a) Guilherme Coral Specki – Matrícula  64.004;
b) Paulo Mendes Castro – Matrícula 56.540;
c) Franciele Souza – Matrícula 46.485.

Suplentes:

a) Thiago Soares Molina – Matrícula 46.382 .
b) Alexandre Pinheiro Nogueira  - Matrícula 60.336
c) Camilly Del Claro de Oliveira - Matrícula 63.378
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II – Responsáveis administrativos:

Titulares:

a) Franciele Souza – Matrícula 46.485 ;
b) Camilly Del Claro de Oliveira  – Matrícula 63.378.

Suplente:

a) Guilherme Coral Specki – Matrícula 64.004;

 

III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Rosilda Bez Batti – Matrícula nº 41.038.

Suplente:

a) Henrique Eduardo Ramos – Matrícula nº 45.270.
 

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417.

 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
II – Monitorar a correta execução dos serviços, conferindo os preços, os quantitativos e aos padrões
de qualidade previstos;
III – Monitorar a qualidade dos serviços para evitar eventuais incorreções, devendo intervir para
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requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas, por meio de
notificação ou outros meios formais de comunicação;
IV – Rejeitar serviços e materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica apresentada pela contratada;
VI – Registrar e informar ao gestor e aos demais membros da Comissão as atividades
desempenhadas e todas as pendências constatadas na execução do contrato.
VII- Realizar as medições periódicas dos serviços executados, conferindo os quantitativos, a
qualidade e o cumprimento dos padrões contratuais previstos, bem como atestar as notas
fiscais/faturas correspondentes para fins de pagamento, observadas as disposições do contrato e a
regularidade da execução;
VIII – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais;

 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Esclarecer dúvidas da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
II – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições
e termos administrativos;
III – Controlar prazos processuais, cronogramas administrativos e garantir o registro adequado de
todas as comunicações oficiais;
IV – Realizar o processamento de pagamentos, bem como a análise da documentação fiscal,
contábil e dos documentos comprobatórios exigidos contratualmente, necessários à liquidação das
despesas e à efetivação do pagamento;
V - Verificar o cumprimento das disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil,
todas as ocorrências e providências tomadas;
VI - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;
VII – Coordenar a logística de reuniões da CAF e/ou com a contratada, elaborando pautas, atas e
acompanhando as deliberações; 
VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato;
IX – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais.
X – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais; 

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
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VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

 

Art. 8º - Fica revogada a portaria nº 1045/2025 publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2837, de 03/11/2025.

 

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/04/2026, às 16:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 06/04/2026, às 16:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29015215 e o
código CRC 23D602CD.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 279/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 230/2026, que tem por objeto o serviço de pavimentação - Pavimentação
em Paver da Rua dos Portugueses (trecho Rua Motucas até a Ponte estaca 21), localizada no bairro
Vila Nova, com 420,00 metros de extensão.

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 230/2026:

 

I- Responsáveis técnicos:

Titulares:

a) Waldo Francisco Correa – Matrícula nº 64.011;
b) Walter Egídio Mukai – Matrícula nº 49.776;
c) Wilson Theodoro de Souza Junior  – Matrícula nº 54.696. 

Suplentes:

a) Carlos Henrique Herbst – Matrícula nº 62.692;
b) Erika Evelyn Faria  – Matrícula nº 47.113;
c) Luciane Herbst Valim – Matrícula nº 24.242;
d) Juliano de Sant’Anna - Matrícula nº 24.870;
e) Ana Claudia Fuchter - Matrícula nº 65.497.

 

II – Responsáveis administrativos:

Titulares:

a) Waldo Francisco Correa – Matrícula nº 64.011;
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b) Walter Egídio Mukai – Matrícula nº 49.776;
c) Wilson Theodoro de Souza Junior  – Matrícula nº 54.696. 

Suplentes:

a) Carlos Henrique Herbst – Matrícula nº 62.692;
b) Erika Evelyn Faria  – Matrícula nº 47.113;
c) Luciane Herbst Valim – Matrícula nº 24.242;
d) Juliano de Sant’Anna - Matrícula nº 24.870;
e) Ana Claudia Fuchter - Matrícula nº 65.497.

 

III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Rosilda Bez Batti – Matrícula nº 41.038.

Suplente:

a) Henrique Eduardo Ramos – Matrícula nº 45.270.

 

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplentes:

a) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417;
b) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694

 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº  41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
II – Monitorar a correta execução dos serviços, conferindo os preços, os quantitativos e aos padrões
de qualidade previstos;
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III – Monitorar a qualidade dos serviços para evitar eventuais incorreções, devendo intervir para
requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas, por meio de
notificação ou outros meios formais de comunicação;
IV – Rejeitar serviços e materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica apresentada pela contratada;
VI – Registrar e informar ao gestor e aos demais membros da Comissão as atividades desempenhadas
e todas as pendências constatadas na execução do contrato.
VII- Realizar as medições periódicas dos serviços executados, conferindo os quantitativos, a
qualidade e o cumprimento dos padrões contratuais previstos, bem como atestar as notas
fiscais/faturas correspondentes para fins de pagamento, observadas as disposições do contrato e a
regularidade da execução. 
VIII – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais;
 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Esclarecer dúvidas da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
II – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
III – Controlar prazos processuais, cronogramas administrativos e garantir o registro adequado de
todas as comunicações oficiais;
IV – Realizar o processamento de pagamentos, bem como a análise da documentação fiscal, contábil
e dos documentos comprobatórios exigidos contratualmente, necessários à liquidação das despesas e
à efetivação do pagamento;
V - Verificar o cumprimento das disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil,
todas as ocorrências e providências tomadas;
VI - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;
VII – Coordenar a logística de reuniões da CAF e/ou com a contratada, elaborando pautas, atas e
acompanhando as deliberações; 
VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato;
IX – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais.
X – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por descumprimento
de cláusulas contratuais;
 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução do contrato;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
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envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços realizados, bem como registrar
e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/04/2026, às 16:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 06/04/2026, às 16:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29015874 e o
código CRC E23FFFAF.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA
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PORTARIA Nº 81/2026

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições,
considerando o Memorando 29011324 e a Informação Administrativa 29016654, resolve:

DESIGNAR a servidora MÁRCIA REGINA DE MELO HOERNING para
atuar como Presidente de Comissão, e a servidora ANNA PAULA RADÜNZ CARDOZO, para
atuar como membra, no Processo Administrativo Disciplinar nº 04/26.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 06/04/2026, às 17:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29016911 e o
código CRC 033AA2D1.

 

EDITAL SEI Nº 28991499/2026 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 02 de abril de 2026.

Notificado(a): Imobiliária 474 Robert Empreendimentos e Participações Ltda., CNPJ
nº 03.697.755/0001-85.

Auto de Notificação Ambiental nº 2832, lavrado em 01/11/2025.

Referente ao imóvel localizado na Rua das Granadas, nº 240, bairro Boa Vista.

Inscrição Imobiliária 13.21.20.33.000.

 

Fundamentado nos termos dos artigos 143, §2°, III, e 148, §2º, da Lei Complementar n°
29/96 do Código Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n°
9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, em especial o
princípio da publicidade, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville  NOTIFICA  o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à poluição do solo. 

Infringindo aos artigos 11 e 138 incisos XII, XIX da Lei Complementar nº 29/1996.
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O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis para tomar as devidas providências
e regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-
á o devido Auto de Infração Ambiental conforme dispõe os artigos 132 e 138, da Lei
Complementar 29/1996, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 06/04/2026, às 11:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28991499 e o
código CRC 711374CC.

 

EDITAL SEI Nº 28991853/2026 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 02 de abril de 2026.

Notificado(a): Creini da Silva Paradella, CPF 006.322.249-32.

Auto de Infração nº 11240, lavrado em 11/02/2026.

Referente ao imóvel localizado na Estrada Cubatãozinho, nº 11, bairro Vila Cubatão.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à calçada obstruída
com material reciclável, objeto da Notificação nº 15203/2024.

Infringindo ao artigo 36 da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para
pagar a multa, no valor correspondente a 01 (uma) UPM, ou, caso queira, apresentar sua
defesa, nos termos do artigo 25, da Lei Complementar nº 84/2000.

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 06/04/2026, às 11:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28991853 e o
código CRC 956B9F5F.

 

EDITAL SEI Nº 28992236/2026 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 02 de abril de 2026.

Notificado(a): Maria Anerita Pedroso Beppler, CPF 592.517.949-87.

Notificação nº 20366, lavrada em 08/12/2025.

Referente ao imóvel localizado na Rua Bateias, nº 306, bairro Fátima.

Inscrição Imobiliária 13.11.40.48.0210.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à arame
farpado/concertina instalado em altura inferior a 2,20 metros, no alinhamento frontal. 

Infringindo ao artigo 158 da Lei Complementar nº 84/2000.

A autuada dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-á
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 06/04/2026, às 11:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28992236 e o
código CRC 180C2D12.

 

EDITAL SEI Nº 28997502/2026 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 02 de abril de 2026.

Notificado(a): Cia. Catarinense de Rádio e Televisão, CNPJ nº 82.611.617/0001-08.

Auto de Infração nº 207, lavrado em 15/01/2026.

Referente ao imóvel localizado na Rua Pastor Guilherme Rau, nº 250, bairro Saguaçu.

Inscrição Imobiliária 13.20.34.57.5345.0000.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à instalação de estação
transmissora de radiocomunicação sem licença, objeto da Notificação nº 26577/2025.

Infringindo ao artigo 11 da Lei Complementar nº 600/2022.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para
pagar a multa, no valor correspondente a 10 (dez) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua
defesa, nos termos do artigo 25, da Lei Complementar nº 84/2000.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 06/04/2026, às 11:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28997502 e o
código CRC A20D80CD.

 

EDITAL SEI Nº 28992561/2026 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 02 de abril de 2026.

Notificado(a): Oscar Hilário da Silva, CPF 203.431.167-15.

Notificação nº 21958, lavrada em 03/02/2026.

Referente ao imóvel localizado na Rua Florianópolis, nº 1493, bairro Guanabara.

Inscrição Imobiliária 13.11.40.11.0940.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à imóvel sem calçada. 

Infringindo ao artigo 155 da Lei Complementar nº 84/2000 e aos artigos 3º e 8º da Lei
Complementar nº 732/2025.

O autuado dispõe do prazo de 90 (noventa) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-á
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 05 (cinco) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 06/04/2026, às 11:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28992561 e o
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EDITAL SEI Nº 28991210/2026 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 02 de abril de 2026.

Notificado(a): Elmar Antunes Pires, CPF 026.397.409-03.

Auto de Infração nº 475, lavrado em 02/08/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Marechal Luz, s/nº, bairro Fátima.

Inscrição Imobiliária 13.21.01.10.0207.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à terreno com
vegetação indevida e detritos, objeto da Notificação nº 3446/2024.

Infringindo ao artigo 77 I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para
pagar a multa, no valor correspondente a 10 (dez) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua
defesa, nos termos do artigo 25, da Lei Complementar nº 84/2000.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 06/04/2026, às 11:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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EXTRATO SEI Nº 28989033/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 01 de abril de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 915/2025, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Cultura e
Turismo, representada pelo Diretor Executivo, Adriano Selhorst Barbosa, e a empresa
contratada Magnus Engenharia e Arquitetura Ltda, inscrita no CNPJ nº 09.549.705/0001-
37, que versa sobre a contratação de empresa para a prestação de serviços especializados de
engenharia e arquitetura, visando a elaboração de projetos arquitetônicos e complementares de
engenharia, de acordo com todas as normas técnicas (nbrs, ins, entre outras) aplicáveis em cada
disciplina de acordo com a sua especificidade e com as devidas aprovações nos órgãos competentes
(corpo de bombeiro, vigilância sanitária, meio ambiente, aprovação de projetos, celesc, entre
outros), para atender aos municípios consorciados ao CIM-AMUNESC, na forma do Pregão nº
009/2024 do CIM-AMUNESC. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo Índice de Preço
ao Consumidor Amplo - IPCA referente ao período acumulado de novembro/2024 a outubro/2025,
em 4,68% (quatro inteiros e sessenta e oito centésimos por cento), para aplicação a partir de 28 de
novembro de 2025. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 35.763,30 (trinta e cinco mil
setecentos e sessenta e três reais e trinta centavos) para R$ 37.432,25 (trinta e sete mil quatrocentos
e trinta e dois reais e vinte e cinco centavos). Justifica-se tal reajuste, por solicitação da empresa
através do ofício nº 28876847, com a anuência da Secretaria de Cultura e Turismo, através da
solicitação nº 28847198 e, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula Terceira "3.03 - Em
havendo prorrogação de vigência dos serviços licitados, fica estipulado que o valor será
automaticamente reajustado pelo IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo,
independentemente de termo aditivo contratual, apurado a cada período de doze meses contados a
partir da data base do orçamento estimado, qual seja, 28/11/2024, conforme § 7º, Art. 25, da lei nº
14.133/2021, devendo ser executado mediante simples Apostila de acordo com o art. 136, inciso I,
da Lei 14.133/21." Os efeitos do presente termo retroagem a 28 de novembro de 2025, razão pela
qual se faz necessária a realização do pagamento de R$ 232,63 (duzentos e trinta e dois reais e
sessenta e três centavos), que corresponde à diferença da medição de novembro e dezembro/2025 e
R$ 102,63 (cento e dois reais e sessenta e três centavos), que corresponde à diferença da medição
de janeiro/2026. Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação nº
28943483.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/04/2026, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2026, às 14:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28989033 e o
código CRC 52E2DE46.

 

EXTRATO SEI Nº 28986718/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 01 de abril de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 259/2024 – celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pelo Sr.  Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa contratada Gidion
Transporte e Turismo Ltda - inscrita no CNPJ nº 84.704.295/0001-77,  que versa sobre a
contratação de empresa para fornecimento de vales-transportes a serem fornecidos aos servidores da
Prefeitura Municipal de Joinville, Hospital Municipal São José - na forma da Inexigibilidade de
Licitação nº 080/2024. O Município apostila o contrato
incluindo a seguinte dotação orçamentária da Secretaria de Educação nº 191/2026 -
0.6001.12.122.7.2.3434.0.339000 Fonte de Recursos 1501 - Outros Recursos não Vinculados.
Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com a Solicitação de Inclusão
de Dotação Orçamentária nº 28931420/2026  - SED.UOE.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/04/2026, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2026, às 14:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28986718 e o
código CRC E45ADFC8.

 

EXTRATO SEI Nº 28992090/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 02 de abril de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 7° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1102/2024 – celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá,  e a empresa contratada Infrasul
Infraestrutura e Empreendimentos Ltda - inscrita no CNPJ nº 03.094.645/0001-29, cujo quadro
societário é formado pela empresa Infra Engenharia Holding Ltda, neste ato representada pelo Sr.
Luiz Antonio Valle Pedreira de Cerqueira , que versa sobre a contratação de empresa para execução
de serviço de engenharia de Ajuste Viário com Estruturação do Pavimento e Capa Asfáltica - na
forma do Processo Licitatório nº 264/2023. O Município apostila o contrato incluindo a seguinte
dotação orçamentária da Secretaria Infraestrutura Urbana nº 1195/2026 -
0.7001.15.451.6.1.3061.0.449000 Fonte de recurso 2754 - Superávit Recursos de Operações de
Crédito. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com a Solicitação de
Inclusão de Dotação Orçamentária nº Nº 28951549 /2026 - SEINFRA.UNP. Memorando nº
 28984754/2026 - SAP.CVN.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2026, às 15:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28992090 e o
código CRC 4E83573E.

 

EXTRATO SEI Nº 28977100/2026 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 01 de abril de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 607/2025, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Educaçã
o, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e, a empresa contratada Excellence Comercial
Ltda - inscrita no CNPJ nº 00.171.258/0001-50, que versa sobre a aquisição de equipamentos de
climatização com instalação - na forma do Pregão Eletrônico nº 356/2024. O Município apostila o
contrato incluindo as seguintes dotações orçamentárias da Secretaria de Educação nº 1086/2026 -
 0.6001.12.361.4.2.3459.0.339000 - Fonte - 2550 - Superávit Transferência do Salário-Educação;
1087/2026 - 0.6001.12.365.4.2.3458.0.339000 - Fonte - 2550 - Superávit Transferência do Salário-
Educação; 1088/2026 - 0.6001.12.365.4.2.3457.0.339000 - Fonte - 2550 - Superávit Transferência
do Salário-Educação; 1089/2026 - 0.6001.12.361.4.2.3459.0.449000 - Fonte - 2550 - Superávit
Transferência do Salário-Educação; 1090/2026 - 0.6001.12.365.4.2.3458.0.449000 - Fonte - 2550 -
Superávit Transferência do Salário-Educação. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em
conformidade com a Solicitação de Inclusão de Dotação Orçamentária nº 28944845/2026 -
SED.UOE.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2026, às 15:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28977100 e o
código CRC B37FDFC2.

 

EXTRATO SEI Nº 29000689/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 02 de abril de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 01° Apostilamento à Ata de
Registro de Preços 0025075440, celebrado(a) entre o Município de Joinville, neste ato
representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Ricardo Mafra e pela Diretora
Executiva, Sra. Silvia Cristina Bello, e a empresa Vexer Indústria e Comércio de Equipamentos
Ltda, inscrita no CNPJ nº 09.051.083/0001-12, que versa sobre a aquisição de químicos e insumos
para a Osmose Reversa Duplo Passo do Hospital Municipal São José, em que são partes
o Município de Joinville - na forma do  Pregão Eletrônico nº 061/2025. O Município apostila a
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Ata de Registro de Preços reajustando-a pelo índice “IPCA”, referente ao período acumulado
de fevereiro/2025 a janeiro/2026, em 4,44% (quatro inteiros e quarenta e quatro centésimos por
cento), alterando o valor dos itens registrados. Justifica-se tal reajuste, após interregno de um ano,
com a anuência do Hospital Municipal São José, através da Solicitação de Reajuste ARP SEI nº
 28970006 - HMSJ.CAOP.AFC, sendo ainda previsto na Ata de Registro de Preços
na Cláusula Segunda "2.4 - Os preços inicialmente contratados somente poderão ser reajustados
após o prazo de um ano, contado da data base do orçamento estimado, qual seja, 07/02/2025 e 2.5 -
Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação do IPCA (Índice de Preço ao Consumidor Amplo),
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade."

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/04/2026, às 16:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2026, às 10:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29000689 e o
código CRC 76C94CBA.

 

EXTRATO SEI Nº 28994628/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 02 de abril de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 01° Apostilamento à Ata de
Registro de Preços 0024990952, celebrado(a) entre o Município de Joinville, neste ato
representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Ricardo Mafra e pela Diretora
Executiva, Sra. Silvia Cristina Bello, e a empresa Laboratórios B Braun S/A, inscrita no
CNPJ nº 31.673.254/0010-95, que versa sobre a aquisição de soluções parenterais de grande
volume (SPGV), para atendimento da demanda do Hospital Municipal São José e Secretaria da
Saúde - na forma do  Pregão Eletrônico nº 060/2025. O Município apostila a Ata de Registro de
Preços reajustando-a pelo índice “IPCA”, referente ao período acumulado de outubro/2024 a
setembro/2025, em 5,17% (cinco inteiros e dezessete centésimos por cento), alterando o valor dos
itens registrados. Justifica-se tal reajuste, após interregno de um ano, com a anuência do Hospital
Municipal São José e Secretaria de Saúde, através da Solicitação de Reajuste ARP SEI nº
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 28926554 - HMSJ.CAOP.AFC, sendo ainda previsto na Ata de Registro de Preços
na Cláusula Segunda "2.4 - Os preços inicialmente contratados somente poderão ser reajustados
após o prazo de um ano, contado da data base do orçamento estimado, qual seja, 07/10/2024 e 2.5 -
Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação do IPCA (Índice de Preço ao Consumidor Amplo),
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/04/2026, às 11:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2026, às 10:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28994628 e o
código CRC 94DEC1A4.

 

EXTRATO SEI Nº 29004316/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 02 de abril de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 084/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação
, representada pelo Secretário de Educação, Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa
contratada Rak Paisagismo Ltda, inscrita no CNPJ nº 30.704.907/0001-00, que versa sobre a
contratação de serviços de limpeza e roçada em terrenos adquiridos pela Secretaria de Educação, na
forma do Pregão Eletrônico nº 347/2025. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo Índice
de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA referente ao período acumulado de março/2025 a
fevereiro/2026, em 3,81% (três inteiros e oitenta e um centésimos por cento), para aplicação a partir
de 27 de março de 2026. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 271.598,73 (duzentos e setenta
e um mil quinhentos e noventa e oito reais e setenta e três centavos) para R$ 285.178,67 (duzentos
e oitenta e cinco mil cento e setenta e oito reais e sessenta e sete centavos). Justifica-se tal reajuste,
com a anuência da Secretaria de Educação através da solicitação nº 28850455 e, sendo ainda
previsto no contrato na Cláusula Terceira "3.3 - Após o interregno de um ano, e independentemente
de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do índice IPCA -
Índice de Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas
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após a ocorrência da anualidade." Os efeitos do presente termo retroagem a 27 de março de 2026.
Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação nº 28976695.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2026, às 15:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29004316 e o
código CRC 1FF2D3FE.

 

EXTRATO SEI Nº 28978277/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 01 de abril de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento a Ata de
Registro de Preços nº 25890741, celebrado entre o Município de Joinville, representada
pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua Diretora
Executiva, Srª Silvia Cristina Bello, e a empresa contratada B16 Prestadora de Serviços e
Consultoria Ltda, inscrita no CNPJ nº 11.247.317/0001-43, que versa sobre a aquisição de Tenda
Inflável, Totem Inflável e Bandeira Wind Banner a serem utilizados em campanhas e atividades
educativas de trânsito desenvolvidas pela Escola Pública de Trânsito do DETRANS, na forma
do Pregão Eletrônico nº 014/2025. O Município apostila o contrato reajustando-a pelo índice IPCA,
referente ao período acumulado de 10/2024 a 09/2025, em 5,17% (cinco inteiros e dezessete
centésimos por cento), alterando o valor dos itens registrados. Justifica-se tal reajuste, com a
anuência do Departamento de Trânsito de Joinville encaminhada através da Solicitação de Reajuste
SEI nº 28841864, sendo ainda previsto na Ata de Registro de Preços nº 25890741,  Cláusula
Segunda, subitem 2.5 - "Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do IPCA - Índice de Preço ao
Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.".

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2026, às 15:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28978277 e o
código CRC 6396EABA.

 

EXTRATO SEI Nº 29012283/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 06 de abril de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 916/2025, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Cultura e
Turismo, representado por seu Diretor Executivo, Adriano Selhorst Barbosa, e a empresa
contratada Magnus Engenharia e Arquitetura Ltda, inscrita no CNPJ nº 09.549.705/0001-
37, que versa sobre a contratação de empresa para a prestação de serviços especializados de
engenharia e arquitetura, visando a elaboração de projetos arquitetônicos e complementares de
engenharia, de acordo com todas as normas técnicas (nbrs, ins, entre outras) aplicáveis em cada
disciplina de acordo com a sua especificidade e com as devidas aprovações nos órgãos competentes
(corpo de bombeiro, vigilância sanitária, meio ambiente, aprovação de projetos, celesc, entre
outros), para atender aos municípios consorciados ao CIM-AMUNESC, na forma do Pregão nº
009/2024 do CIM-AMUNESC. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo Índice de Preço
ao Consumidor Amplo - IPCA referente ao período acumulado de novembro/2024 a outubro/2025,
em 4,68% (quatro inteiros e sessenta e oito centésimos por cento), para aplicação a partir de 28 de
novembro de 2025. Alterando assim, o saldo contratual deR$ 220.046,75 (duzentos e vinte mil e
quarenta e seis reais e setenta e cinco centavos) para R$ 230.345,12 (duzentos e trinta mil trezentos
e quarenta e cinco reais e doze centavos). Justifica-se tal reajuste, por solicitação da empresa através
do ofício nº 28876679, com a anuência da Secretaria de Cultura e Turismo, através da solicitação
nº 28876579 e, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula Terceira "3.03 - Em havendo
prorrogação de vigência dos serviços licitados, fica estipulado que o valor será automaticamente
reajustado pelo IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, independentemente de termo
aditivo contratual, apurado a cada período de doze meses contados a partir da data base do
orçamento estimado, qual seja, 28/11/2024, conforme § 7º, Art. 25, da lei nº 14.133/2021, devendo
ser executado mediante simples Apostila de acordo com o art. 136, inciso I, da Lei 14.133/21." Os
efeitos do presente termo retroagem a 28 de novembro de 2025, razão pela qual se faz necessária a
realização do pagamento de R$ 1.414,97 (mil quatrocentos e quatorze reais e noventa e sete
centavos), que corresponde à diferença da medição de janeiro e março/2026. Dados ponderados
para a concessão do reajuste constantes na Informação nº 28953268.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2026, às 15:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29012283 e o
código CRC 09B7C384.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 172/2026, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: MATRYX INDUSTRIA E COMERCIO DE INSUMOS PARA
TRATAMENTO DE AGUAS LTDA;

CNPJ: 05.658.506/0001-06;

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual AQUISIÇÃO DE PRODUTOS
QUÍMICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2026;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Código Descrição Marca UN QTD Valor
unitário

1 25416
POLIMERO CATIONICO DE ALTO PESO
MOLECULAR E ALTA DENSIDADE DE

CARGA

MATRYX /
CHEMIFLOC

9053-X
KG 20.000

R$
15,48

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 02/04/2026, às 16:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 06/04/2026, às 16:46, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28971338 e o
código CRC 6EA3396A.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE
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Diretoria Administrativa

Divisão de Compras e Licitações

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

ARP nº 20/2026

Pregão nº 10/2026

Detentora: J. L. MARTINS - INFORMATICA

CNPJ nº: 23.186.928/0001-08

Sócios: Jamerson Lucas Martins

Objeto: Registro de Preços visando selecionar proposta para eventual contratação de empresa para
fornecimento de material de expediente para a Câmara de Vereadores de Joinville (Itens 2, 3, 7, 10,
11, 13, 18, 21, 29, 37, 40, 41, 43, 46, 51, 66, 75, 79, 80, 82, 83 e 90)

Valor total registrado: R$ 8.904,29 (oito mil, novecentos e quatro reais e vinte e nove centavos).

Data: 06/04/2026.

Prazo de validade da ARP: 1 (um) ano, contado a partir de 07/04/2026, podendo ser prorrogada
por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 06/04/2026, às 11:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29015110 e o
código CRC D691435E.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 174/2026, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: TVG INDUSTRIAL & SANEAMENTO LTDA.;
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CNPJ: 13.042.398/0001-70;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 189/2025;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO QUANTIDADE MARCA VALOR
UNITÁRIO

26 27.435
REGISTRO DE GAVETA, CE, BOLSAS (TUBO
FOFO), DN 400

48 pc TVG-73
R$
8.700,00

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 06/04/2026, às 15:53,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 06/04/2026, às 16:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28962794 e o
código CRC B1BF4898.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 168/2026, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: SANELPLED COMERCIO DE MATERIAIS HIDRAULICOS
EIRELI.;

CNPJ: 42.923.886.0001-95;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 189/2025;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO QUANTIDADE MARCA VALOR
UNITÁRIO

1 20.442
CURVA 45°, ESGOTO, PB, LONGA, JEI,
DN 100

200 un ASPERBRAS R$ 16,90

22 22.830
LUVA DE CORRER, PVC PBA, JE, DN
125/DE 140 MM

100 pc HIFERSANE R$ 94,90

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 06/04/2026, às 13:26,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 06/04/2026, às 16:43, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28962773 e o
código CRC CB8BEB10.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 167/2026, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: HIDROTEL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.;

CNPJ: 35.302.323/0001-14;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 189/2025;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO QUANTIDADE MARCA VALOR
UNITÁRIO

8 20.585 LUVA, PVC, ROSCÁVEL, 3/4" 3000 un Tubozan R$ 1,14

9 20.590 NIPEL PARALELO, PVC, ROSCÁVEL, 3/4" 9000 un Tubozan R$ 0,71

23 22.843
REDUÇÃO CONCÊNTRICA, FD, PB, JGS,
DN 250 X 150

10 pc
LOT
METAIS

R$ 658,00
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Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 06/04/2026, às 13:26,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 06/04/2026, às 16:43, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28962769 e o
código CRC E0C2B439.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 166/2026, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: HIDROSANU SOLUÇÕES PARA CONST. E SANEAMENTO
LTDA.;

CNPJ: 29.175.860/0001-48;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 189/2025;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

 

ITEMCÓDIGO DESCRIÇÃO QUANTIDADE MARCA VALOR
UNITÁRIO

2 20.538 ADESIVO PVC, BISNAGA, 75 G 200 un PISAFIX R$ 3,79

3 20.547
COLAR DE TOMADA, CONTRA PERDAS,

BUCHA DE LATÃO OU COM ANEL DE
REFORÇO METÁLICO, DE 32 X 3/4"

600 un DONSEN R$ 12,00

4 20.548
COLAR DE TOMADA, CONTRA PERDAS,

BUCHA DE LATÃO OU COM ANEL DE
REFORÇO METÁLICO, DE 50 X 3/4"

900 un DONSEN R$ 13,00

10 20.970
COLARINHO PARA FLANGE, PEAD, PE 100,

SDR11, PN 16, DE 180
20 pc

HENGYUA
N-VDA

R$ 150,00
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Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 06/04/2026, às 13:26,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 06/04/2026, às 16:43, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28962759 e o
código CRC 892ECAC8.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 160/2026, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: N. S. A. COMERCIO DE MATERIAIS DE SANEAMENTO
LTDA.;

CNPJ: 42.299.386/0001-24;

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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Lote Item Código Descrição do Item - Simples
(conforme SC)

Marca Quantidade Unid.
Medida

Valor
Unitário

3 
Exclusivo
ME/EPP

6 17.708
CAP, PVC, ROSCÁVEL,

1.1/2"
PLASTILIT 50 PC

R$
27,80

7 17.715 CAP, ESGOTO, JEI, DN 200 C&M 50 PC
R$

57,32

8 22.812
CAP, PVC, SOLDÁVEL, 32

MM
PLASTILIT 10 PC R$ 3,90

9 22.813
CAP, PVC, SOLDÁVEL, 60

MM
PLASTILIT 10 PC

R$
17,70

7 
Ampla

Participaçã
o

20 19.893

TÊ DE SERVIÇO,
POLIPROPILENO,

INTEGRADO, DN 50, DE 60
X 20

POLIERG 7.500 UN
R$

23,40

21 22.049
TÊ 90°, PVC PBA, JE, DN

100 / DE 110 MM
ASPERBRAS 100 UN

R$
71,00

22 22.135
TÊ DE REDUÇÃO 90°,
ESGOTO, UNIVERSAL,
BBB, JE, DN 200 X 100

C&M 30 PC
R$

80,00

23 22.853
TÊ 90º, ESGOTO, BBB, JEI,

DN 150 X 100
C&M 200 PC

R$
40,00

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 06/04/2026, às 13:26,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 06/04/2026, às 16:43, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28888187 e o
código CRC 4035ACB8.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 149/2026, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: HIDROSANU SOLUCOES PARA CONSTRUCAO E
SANEAMENTO LTDA.;

CNPJ: 29.175.860/0001-48;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
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MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2026;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

 

Item Código Nome Unid. Qtde Valor
unitário

14 27296
LUVA DE GRANDE TOLERANCIA, TIPO E, 1,6 MPA, DMIN

123MM, DMAX 153MM. MARCA RELIABLE VDA
PC 10

R$     
600,00

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 06/04/2026, às 13:26,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 06/04/2026, às 16:43, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28826281 e o
código CRC B3633EC2.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 144/2026, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: HIDROSANU SOLUCOES PARA CONSTRUCAO E
SANEAMENTO LTDA.;

CNPJ: 29.175.860/0001-48;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2026;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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ItemCódigo Nome Unid. Qtde Valor
Unitário

1 19543
COLAR DE TOMADA,

CONTRA PERDAS, DE 40
X 3/4"

UN 600
R$       
10,60

3 19892

REGISTRO DE GAVETA,
LIGA DE COBRE, COM

VOLANTE, ROSCAS
INTERNAS, DREF. 1/2”

UN 50
R$       
40,00

8 20619
TUBO FD, K7, JE2GS, DN

350
M 48

R$  
1.039,99

9 20619
TUBO FD, K7, JE2GS, DN

350
M 12

R$  
1.039,99

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 06/04/2026, às 13:26,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 06/04/2026, às 16:43, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28825964 e o
código CRC 20E452E6.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 181/2026, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: SANEFOUR ALMEIDA HIDRAULICA LTDA;

CNPJ: 26.620.282/0001-13;

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 206/2025;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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Item Código Descrição Marca UN QTD Valor
Unitário

7 22.998
TÊ DE SERVIÇO, PP, INTEGRADO, DN 100/DE 110

X 20MM

KALTEX
NBR

15803
NTS 175

UN 500 R$ 26,50

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 06/04/2026, às 15:53,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 06/04/2026, às 16:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29018982 e o
código CRC 4E1972DF.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 179/2026, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: ALLFERR USINAGEM DE PRECISAO LTDA;

CNPJ: 28.297.178/0001-65;

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 206/2025;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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Item Código Descrição Marca UN QTD Valor
Unitário

3 22.238
COLAR DE TOMADA, AÇO INOX, DN 50 A DN 150 X

DNR 2", MONOBLOCO, MULTIDIAMETRAL, VEDAÇÃO
INTEGRADA

A&C PC 190
R$

700,00

4 22.238
COLAR DE TOMADA, AÇO INOX, DN 50 A DN 150 X

DNR 2", MONOBLOCO, MULTIDIAMETRAL, VEDAÇÃO
INTEGRADA

A&C PC 10
R$

700,00

5 22.239
COLAR DE TOMADA, AÇO INOX, DN 200 A DN 300 X

DNR 2", MONOBLOCO, MULTIDIAMETRAL, VEDAÇÃO
INTEGRADA

A&C PC 190
R$

780,00

6 22.239
COLAR DE TOMADA, AÇO INOX, DN 200 A DN 300 X

DNR 2", MONOBLOCO, MULTIDIAMETRAL, VEDAÇÃO
INTEGRADA

A&C PC 10
R$

780,00

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 02/04/2026, às 17:04,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 06/04/2026, às 16:45, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29000992 e o
código CRC 2CA06A98.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 177/2026, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: 42.338.388 CARLOS ANSELMO FONTANELLA

CNPJ: 42.338.388/0001-85

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS DE EXPEDIENTE, HIGIENE, LIMPEZA, COPA E COZINHA

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 207/2025

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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ITEM CÓD NOME DO
MATERIAL/SERVIÇO

UNID. QTDE. MARCA /
MODELO

VALOR UNITÁRIO
R$

10 19806 PEN DRIVE, 16 GB UNID. 20 MULTILASER 37,90

12 20744 PILHA ALCALINA, MEDIA, C UNID. 500 ELGIN 14,18

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 01/04/2026, às 13:45,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 02/04/2026, às 15:05, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28972773 e o
código CRC D265F983.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 176/2026, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: BRIOJARAGUÁ COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA
E HIGIENE LTDA

CNPJ: 02.706.629/0001-87

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS DE EXPEDIENTE, HIGIENE, LIMPEZA, COPA E COZINHA

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 207/2025

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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ITEM CÓD NOME DO MATERIAL/SERVIÇO UNID. QTDE.
MARCA /
MODELO

VALOR
UNITÁRIO

R$

3 17484 
COPO DESCARTÁVEL, PLÁSTICO, 250 ML,

PACOTE COM 100 UNIDADES
PCT 50 FONP 10,00

14 22218 
CERA LÍQUIDA, INCOLOR, PARA PISO, 1

LITRO
L 100 GSOL 18,63

15 26720 
REFIL PARA EMBALADOR DE GUARDA-

CHUVAS LONGO, BIODEGRADÁVEL,
EMBALAGEM COM 1.000 UNIDADES

CX 20
DISPENSER

& CIA
210,00

18 27612 FRASCO, POLIETILENO, 300 ML UNID. 20.000 BOMPACK 1,90

19 30905 
TAPETE, FIBRA DE VINIL, METRAGEM

MÍNIMA DA BOBINA 1M X 12M
BOB 2 KAPAZI 2.509,02

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 06/04/2026, às 11:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 06/04/2026, às 13:19,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28972663 e o
código CRC 783AFEDC.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 175/2026, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: 59.108.850 ANA DULCELIA SCHUKOSKY

CNPJ: 59.108.850/0001-50

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS DE EXPEDIENTE, HIGIENE, LIMPEZA, COPA E COZINHA

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 207/2025

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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ITEM CÓD NOME DO MATERIAL/SERVIÇO UNID. QTDE.
MARCA /
MODELO

VALOR
UNITÁRIO

R$

2 16629 
FITA ADESIVA, DUPLA FACE, 12MM X

2M
UNID. 50 NOVE54 11,45

4 17505 

TESOURA, USO GERAL, LÂMINA EM
AÇO INOX, CABO EM POLIPROPILENO,

DIMENSÕES APROXIMADAS,
216X73X13MM

PÇ 50 MASTERPRINT 21,04

5 17528

GRAMPEADOR DE MESA, 26/6, CORPO
METÁLICO, APOIO ANATÔMICO

EMBORRACHADO, ABASTECIMENTO
SUPERIOR

PÇ 50 VIGHS 32,97

6 18690 
PIPOCA DOCE, MÍNIMO 11 GRAMAS,

FARDO COM 50 UNIDADES
FD 20 EMÍLIA 49,51

7 18691 
BALA, SABOR IOGURTE, PACOTE COM

NO MÍNIMO 500 GRAMAS
PCT 20 ERLAN GUTY 20,38

9 19424 
BISCOITO DOCE, AMANTEIGADO,

SABOR LEITE, EMBALAGEM COM NO
MÍNIMO 130 GRAMAS

UNID. 100 MARILAN 11,90

11 19834
PRANCHETA, OFÍCIO, MADEIRA, COM

PREGADOR METÁLICO
UNID. 100 STALO 17,31

13 21061 

 PARA ROTULADOR ELETRÔNICO,
PAPEL, TAMANHO APROXIMADO 12

MM X 4 M, COMPATIVEL COM
LETRATAG QX50

UNID. 20 MASTERPRINT 23,99

17 27611 FRASCO, POLIETILENO, 1000 ML UNID. 20.000 MALUGER 2,84

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 06/04/2026, às 11:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 06/04/2026, às 13:19,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29013321 e o
código CRC 78B299B0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28984190/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
14/2026, celebrada entre Município de Joinville - Departamento de Trânsito de Joinville,
representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa contratada Global Comércio de
Variedades Ltda - inscrita no CNPJ nº 42.376.992/0001-04, que versa sobre a aquisição de
bicicletas e itens de segurança para ciclistas, aquisição de itens de segurança para motocicletas e
motociclistas, para utilização em campanhas e atividades educativas de trânsito desenvolvidas pela
Escola Pública de Trânsito do DETRANS - na forma do Pregão Eletrônico nº 283/2025, assinada
em 02/04/2026, no valor de R$ 9.720,00 (nove mil setecentos e vinte reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/04/2026, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2026, às 14:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28984190 e o
código CRC 057A41C9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28988441/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
114/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representado pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada Bom Preço Utilidades Domésticas Ltda - inscrita no CNPJ nº
03.836.959/0001-50, que versa sobre a aquisição de utensílios de copa e cozinha - na forma do
Pregão Eletrônico nº 037/2025, assinada em 02/04/2026, no valor de R$ 118,70 (cento e dezoito
reais e setenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2026, às 15:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28988441 e o
código CRC D33DE95B.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28988168/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
113/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representado pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada Bom Preço Utilidades Domésticas Ltda - inscrita no CNPJ nº
03.836.959/0001-50, que versa sobre a aquisição de utensílios de copa e cozinha - na forma do
Pregão Eletrônico nº 037/2025, assinada em 02/04/2026, no valor de R$ 411,86 (quatrocentos e
onze reais e oitenta e seis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2026, às 15:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28988168 e o
código CRC 6CB10AB1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29000922/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
277/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Achei Indústria de Móveis Ltda - inscrita no
CNPJ nº 08.221.047/0001-97, que versa sobre a aquisição de móveis - na forma do Pregão
Eletrônico nº 026/2025, assinada em 02/04/2026, no valor de R$ 14.087,50 (quatorze mil e oitenta
e sete reais e cinquenta centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2026, às 15:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29000922 e o
código CRC F33AA6A2.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29000717/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
276/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Achei Indústria de Móveis Ltda - inscrita no
CNPJ nº 08.221.047/0001-97, que versa sobre a aquisição de móveis - na forma do Pregão
Eletrônico nº 026/2025, assinada em 02/04/2026, no valor de R$ 28.175,00 (vinte e oito mil cento e
setenta e cinco reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2026, às 15:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29000717 e o
código CRC 20E05D20.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29000403/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
275/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Achei Indústria de Móveis Ltda - inscrita no
CNPJ nº 08.221.047/0001-97, que versa sobre a aquisição de móveis - na forma do Pregão
Eletrônico nº 026/2025, assinada em 02/04/2026, no valor de R$ 28.175,00 (vinte e oito mil cento e
setenta e cinco reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2026, às 15:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29000403 e o
código CRC D1A2CD64.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28999798/2026 -
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28999798/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
274/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Achei Indústria de Móveis Ltda - inscrita no
CNPJ nº 08.221.047/0001-97, que versa sobre a aquisição de móveis - na forma do Pregão
Eletrônico nº 026/2025, assinada em 02/04/2026, no valor de R$ 28.175,00 (vinte e oito mil cento e
setenta e cinco reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2026, às 15:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28999798 e o
código CRC 60EB4358.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28989145/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
272/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Achei Indústria de Móveis Ltda - inscrita no
CNPJ nº 08.221.047/0001-97, que versa sobre a aquisição de móveis - na forma do Pregão
Eletrônico nº 026/2025, assinada em 02/04/2026, no valor de R$ 13.900,00 (treze mil e novecentos
reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2026, às 15:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28989145 e o
código CRC E43058C4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28988995/2026 -
SAP.CTR.AAC
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
271/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Achei Indústria de Móveis Ltda - inscrita no
CNPJ nº 08.221.047/0001-97, que versa sobre a aquisição de móveis - na forma do Pregão
Eletrônico nº 026/2025, assinada em 02/04/2026, no valor de R$ 27.800,00 (vinte e sete mil e
oitocentos reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2026, às 15:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28988995 e o
código CRC 638D4A28.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28985671/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
267/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Justo Móveis e Transportes Ltda - inscrita no
CNPJ nº 20.252.467/0001-36, que versa sobre a aquisição de móveis  - na forma do Pregão
Eletrônico nº 026/2025, assinada em 01/04/2025, no valor de R$ 9.990,00 (nove mil novecentos e
noventa reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/04/2026, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2026, às 14:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28985671 e o
código CRC 6BE6ACEF.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28985766/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
268/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Justo Móveis e Transportes Ltda - inscrita no
CNPJ nº 20.252.467/0001-36, que versa sobre a aquisição de móveis  - na forma do Pregão
Eletrônico nº 026/2025, assinada em 01/04/2025, no valor de R$ 44.955,00 (quarenta e quatro mil
novecentos e cinquenta e cinco reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/04/2026, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2026, às 14:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28985766 e o
código CRC F4757D9F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28988888/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
270/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Achei Indústria de Móveis Ltda - inscrita no
CNPJ nº 08.221.047/0001-97, que versa sobre a aquisição de móveis - na forma do Pregão
Eletrônico nº 026/2025, assinada em 02/04/2026, no valor de R$ 27.800,00 (vinte e sete mil e
oitocentos reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2026, às 15:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

142 de 269

Nº 2937, segunda-feira, 06 de abril de 2026



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28988888 e o
código CRC 17ACEFA2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28988647/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
269/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Achei Indústria de Móveis Ltda - inscrita no
CNPJ nº 08.221.047/0001-97, que versa sobre a aquisição de móveis - na forma do Pregão
Eletrônico nº 026/2025, assinada em 02/04/2026, no valor de R$ 27.800,00 (vinte e sete mil e
oitocentos reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2026, às 15:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28988647 e o
código CRC B9D6932F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29003231/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
280/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada P&M Comercial e Distribuidora de Produtos
E Equipamentos Ltda - inscrita no CNPJ nº 36.417.713/0001-00, que versa sobre a aquisição de
materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 185/2025, assinada em 06/04/2026, no
valor de R$ 1.640,00 (mil seiscentos e quarenta reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2026, às 15:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29003231 e o
código CRC EE533F43.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29002920/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
279/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada P&M Comercial e Distribuidora de Produtos
E Equipamentos Ltda - inscrita no CNPJ nº 36.417.713/0001-00, que versa sobre a aquisição de
materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 185/2025, assinada em 06/04/2026, no
valor de R$ 52.200,00 (cinquenta e dois mil e duzentos reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2026, às 15:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29002920 e o
código CRC 5F1682FD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28985547/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
266/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Justo Móveis e Transportes Ltda - inscrita no
CNPJ nº 20.252.467/0001-36, que versa sobre a aquisição de móveis  - na forma do Pregão
Eletrônico nº 026/2025, assinada em 01/04/2025, no valor de R$ 6.993,00 (seis mil novecentos e
noventa e três reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/04/2026, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2026, às 14:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28985547 e o
código CRC FBBD4F60.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28984878/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
265/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sra. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Mello Indústria e Comércio de
Refrigeração Ltda - inscrita no CNPJ nº 48.192.466/0001-62, que versa sobre a aquisição de
eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos, telefones e derivados - na forma do Pregão Eletrônico
nº 007/2026, assinada em 01/04/2026, no valor de R$ 17.976,00 (dezessete mil novecentos e
setenta e seis reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/04/2026, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2026, às 14:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28984878 e o
código CRC C6656087.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29000954/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
278/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhuas, e a empresa contratada JM Licitações Ltda - inscrita no CNPJ nº
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48.593.125/0001-07, que versa sobre a aquisição de materiais de expediente - na forma do Pregão
Eletrônico nº 185/2025, assinada em 02/04/2026, no valor de R$ 39.200,00 (trinta e nove mil e
duzentos reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2026, às 15:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29000954 e o
código CRC B10C3616.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28984695/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
264/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sra. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Mello Indústria e Comércio de
Refrigeração Ltda - inscrita no CNPJ nº 48.192.466/0001-62, que versa sobre a aquisição de
eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos, telefones e derivados - na forma do Pregão Eletrônico
nº 007/2026, assinada em 01/04/2026, no valor de R$ 14.980,00 (quatorze mil novecentos e oitenta
reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/04/2026, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2026, às 14:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28984695 e o
código CRC 8D8D79FA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28979914/2026 -
SAP.CTR.AAC
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
262/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana,
representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa contratada Mello Indústria e
Comércio de Refrigeração Ltda - inscrita no CNPJ nº 48.192.466/0001-62, que versa sobre a
aquisição de eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos, telefones e derivados - na forma do
Pregão Eletrônico nº 007/2025, assinada em 01/04/2026, no valor de R$ 1.498,00 (mil quatrocentos
e noventa e oito reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/04/2026, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2026, às 14:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28979914 e o
código CRC C288DAF2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28998213/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
273/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Reiflex Indústria E Comercio de Moveis Ltda.
- inscrita no CNPJ nº 93920361/0001-37, que versa sobre a registro de preços para futura e
eventual contratação, com fornecimento parcelado de mobiliário escolar - lei 14.133/2021 - na
forma do Pregão Eletrônico nº 0044/2025 - CINCATARINA, assinada em 02/04/2026, no valor de
R$ 49.500,00 (quarenta e nove mil e quinhentos reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2026, às 15:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28998213 e o
código CRC 8F4ACBFD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28982416/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
263/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fábio João Jovita, e a empresa contratada Supramil Comercial Ltda - inscrita no CNPJ
nº 11.262.969/0001-57, que versa sobre a aquisição de vacinas contra raiva para cães e gatos, para
a Unidade de Bem Estar e Proteção Animal - na forma do Pregão Eletrônico nº 473/2025, assinada
em 02/04/2026, no valor de R$ 11.170,00 (onze mil cento e setenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/04/2026, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2026, às 14:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28982416 e o
código CRC 1A02234C.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 29001145/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 02 de abril de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato
n° 303/2026, celebrado entre o Hospital Municipal São José, representado pelo Diretor Presidente,
Sr. Arnoldo Boege Junior e a empresa Green Multi Comercial e Serviços Ltda, inscrita no CNPJ
nº. 46.161.419/0001-26, neste ato representada pela única sócia Sra. Marcia Helena Ribeiro da
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Silva, que versa sobre a contratação de empresa especializada no serviço de confecção e
instalação de placas de sinalização - na forma do  Pregão Eletrônico nº 147/2025, assinado
em 02/04/2026, com a vigência até 02 de abril de 2027, no valor de R$ 82.175,00 (oitenta e dois
mil cento e setenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/04/2026, às 16:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29001145 e o
código CRC 9AD56C3C.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28898145/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 25 de março de 2026.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 035/2026, com os seguintes dados:

CONTRATADA: PROMINAS BRASIL EQUIPAMENTOS LTDA.;

CNPJ: 59.598.946/0001-44;

OBJETO: AQUISIÇÃO DE HELICOIDES, MANCAIS E SUPORTES DE MANCAIS PARA
PETRATS DA MARCA PROMINAS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 059/2025;

VIGÊNCIA: 200 (DUZENTOS) DIAS;

VALOR: R$ 215.768,72.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 02/04/2026, às 16:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 06/04/2026, às 16:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28898145 e o
código CRC C7E10A01.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28969313/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 31 de março de 2026.

O Município de Joinville, por meio da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
290/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Desenvolvimento Econômico
e Inovação, representado pela Diretora Executiva da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e
Inovação, Sra. Camila Cristina Kalef, e a credenciada Terraplenagem M.F. Ltda., inscrita
no CNPJ nº 12.443.142/0001-02, cujo quadro societário é formado por Marcelo Francisco Andrioli
e Lenir Maria Chaves Andrioli, neste ato representada pelo Sr. Marcelo Francisco Andrioli, que
versa sobre o credenciamento de empresas para prestação de serviços com retroescavadeira, trator
de esteiras, escavadeira hidráulica e mini escavadeira hidráulica  para a realização de serviços junto
às propriedades rurais do município de Joinville, conforme especificações contidas no Edital e seus
anexos, na forma do Credenciamento nº 103/2025 e Inexigibilidade de Licitação nº 142/2026. O
Termo de Contrato foi assinado em 31/03/2026, com a vigência de 14 (quatorze) meses, no valor
de R$ 356.295,20 (trezentos e cinquenta e seis mil duzentos e noventa e cinco reais e vinte
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/04/2026, às 16:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2026, às 15:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28969313 e o
código CRC E0EAAA7D.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28986888/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 01 de abril de 2026.

O Município de Joinville, por meio da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
283/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Desenvolvimento Econômico
e Inovação, representado pela Diretora Executiva da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e
Inovação, Sra. Camila Cristina Kalef, e a empresa Terraplenagem Hardt Ltda., inscrita no CNPJ
nº 10.140.826/0001-00, cujo quadro societário é formado por Barbara Luiza Hardt, neste ato
representada por ela própria, que versa sobre o credenciamento de empresa para prestação de
serviços com escavadeira hidráulica para a realização de serviços junto às propriedades rurais do
município de Joinville, conforme especificações contidas no Edital e seus anexos, na forma do
Credenciamento nº 103/2025 e Inexigibilidade de Licitação n° 120/2026. O Termo de Contrato foi
assinado em 31/03/2026, com a vigência de 14 (quatorze) meses, no valor de R$ 131.100,80 (cento
e trinta e um mil e cem reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/04/2026, às 16:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2026, às 15:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28986888 e o
código CRC 1CA55B51.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28990928/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 02 de abril de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
270/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
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Turismo, representada pelo Sr. Adriano Selhorst Barbosa e a empresa FGS Comercial Ltda,
inscrita no C.N.P.J. nº. 39.988.022/0001-47, neste ato representada pelo Sr. Fernando Guilherme
Seiler, que versa sobre a contratação de empresa especializada no serviço de confecção e instalação
de placas de sinalização - na forma do Pregão Eletrônico nº 147/2025, assinado em 01/04/2026,
com a vigência 12 (doze) meses, no valor de R$ 719,96 (setecentos e dezenove reais e noventa e
seis centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/04/2026, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2026, às 14:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28990928 e o
código CRC 4F384823.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28997033/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 02 de abril de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
261/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Escolares Indústria E Comércio de Móveis Ltda,
inscrita no C.N.P.J. nº. 34.832.381/0001-97, neste ato representada pela Sra. Paulineia Lottermann
Reis, que versa sobre a aquisição de móveis - na forma do Pregão Eletrônico nº 026/2025, assinado
em 01/04/2026, com a vigência 12 (doze) meses, no valor de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta
mil reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/04/2026, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2026, às 14:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28997033 e o
código CRC AFFC5BC6.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 29007786/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 06 de abril de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
274/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo, representada pelo Sr. Adriano Selhorst Barbosa e a empresa Guerra Comércio e
Serviços Ltda - inscrita no CNPJ nº 58.600.411/0001-06, neste ato representada pelo Sr. Hildo
Figueiredo Guerra, que versa sobre a contratação de empresa especializada no serviço de confecção
e instalação de placas de sinalização - na forma do Pregão Eletrônico nº 147/2025, assinado em
02/04/2026, com a vigência 12 (doze) meses, no valor de R$ 1.064,40 (mil e sessenta e quatro reais
e quarenta centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2026, às 15:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29007786 e o
código CRC 8D7878A8.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28995735/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CPC
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Joinville, 02 de abril de 2026.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 038/2026, com os seguintes dados:

CONTRATADA: BANCO DO BRASIL SA;

CNPJ: 00.000.000/0001-91;

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE UTILIZAÇÃO DO SISTEMA ELETRÔNICO
DE LICITAÇÕES DISPONIBILIZADO PELO BANCO DO BRASIL - LICITAÇÕES-E;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2026;

VIGÊNCIA: 12 meses;

VALOR: R$ 1.325,70.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 02/04/2026, às 13:41,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 02/04/2026, às 15:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Patricia Janaina Tonon
Vigano, Empregado(a) Público(a), em 06/04/2026, às 14:10, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28995735 e o
código CRC 87F95AA5.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28993227/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 02 de abril de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
281/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social, representada pela Secretária, Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo  e a empresa Casa de
Repouso Feliz Idade Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 17.525.065/0001-53, cujo quadro societário é
formado por Paulo Cesar Vicente, neste ato representada pelo Sr. Paulo Cesar Vicente, que versa
sobre o credenciamento para prestação de serviços de acolhimento para idosos em situação de
vulnerabilidade e risco social, na forma do  Credenciamento nº 150/2025 e Inexigibilidadenº
141/2026, assinado em 02/04/2026, com a vigência de 14 (quatorze) meses, no valor de
R$1.615.016,88 (um milhão, seiscentos e quinze mil e dezesseis reais e oitenta e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/04/2026, às 16:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2026, às 15:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28993227 e o
código CRC EB9A6CE6.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 29011091/2026 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017/2026

 

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ - RLC/6ª Revisão - de 8 de julho de 2025, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017/2026,
destinada à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICO ESPECIALIZADO COM
FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA CONSERTO DE NOBREAK, bem como o
julgamento e adjudicação efetuados pela CPL à empresa classificada e seu respectivo valor, qual
seja:

BASE LEGAL: O fundamento legal da presente contratação é encontrado na leitura do art. 29, da
Lei Federal nº 13.303/16 e no item 22.1 do Regulamento de Licitação e Contratos da CAJ -
RLC/6ª Revisão - de 8 de julho de 2025, conforme transcrito a seguir:

22. DISPENSA DE LICITAÇÃO

É dispensável a realização de licitação pela CAJ:

22.1 EM RAZÃO DO VALOR

(...)
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b) Para outros serviços e compras de valor até R$ 77.548,08 (setenta e sete mil quinhentos e
quarenta e oito reais e oito centavos) por ano-calendário, e para alienações desde que não se
refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser
realizado de uma só vez. 

CONTRATADA: PROLINEA ENERGIA LTDA., inscrita no CNPJ sob o Nº
13.651.225/0001-50.

CONTA CONTÁBIL: Nº: 557.

DATA: 06/04/2026.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 14 (quatorze) dias.

VALOR: R$ 9.105,00 (nove mil cento e cinco reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 06/04/2026, às 14:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 06/04/2026, às 14:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 06/04/2026, às 15:49,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 06/04/2026, às 16:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29011091 e o
código CRC 473F06AC.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 28983964/2026 -
IPREVILLE.UAD.ACL

 

O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville - IPREVILLE
torna pública, a Dispensa de Licitação nº 009/2026 SEI 28983923, da Lei nº 14.133/21:
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CONTRATADO: ALIANCA DO BRASIL SEGUROS S/A

CNPJ  01.378.407/0001-10 SEI 28978904

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada em seguro predial, bem como para os
equipamentos e bens móveis da Sede do IPREVILLE, prevendo cobertura básica e assessória
contra: danificações ou perda total causada por incêndio, queda de raio, explosão, queda de
aeronave, danos elétricos (incluindo equipamentos eletrônicos e ou de baixa voltagem), roubo e/ou
furto qualificado, vendaval, furacão, ciclone, tornado, granizo, impacto de veículos terrestres,
quebra de vidros e fumaça., conforme quantidades e especificações mencionadas no Termo de
Referência SEI 28622985

REFERENTE:  Artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

VALOR: R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais)

 

 

 

 

 

Guilherme
Machado

Casali

Cleusa Mara
Amaral

Diretora
Presidente

Diretora
Executiva

Documento assinado eletronicamente por Cleusa Mara Amaral,
Diretor (a) Executivo (a), em 02/04/2026, às 10:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 02/04/2026, às 10:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28983964 e o
código CRC 3E32E1F2.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 29015326/2026 - SEGOV.UAD

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

Diretoria Administrativa
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Divisão de Compras e Licitações

 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

A Câmara de Vereadores de Joinville torna público:

Inexigibilidade de Licitação nº 32/2026

Objeto: Inscrição de JOÃO PAULO SANTOS DE CARVALHO e JUCÉLIO PASQUAL
GIRARDI da Câmara de Vereadores de Joinville no Curso Oratória, Comunicação Eficaz e a
Inteligência Artificial Aplicada na Administração Pública.

Contratada: Idadi Consultoria & Tecnologia LTDA

CNPJ nº: 58.511.090/0001-65

Valor da inscrição: R$ 4.780,00 (quatro mil, setecentos e oitenta reais)

Data: 01/04/2026.

Período do curso: 08/04 a 10/04/2026.

Base Legal: art. 74, inciso III, da Lei nº 14.133/2021.

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 06/04/2026, às 11:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29015326 e o
código CRC 73E48D89.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 28998125/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Secretaria de Administração e Planejamento, na qualidade de
interveniente promotora, leva ao conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº
188/2026, proveniente do Credenciamento nº 081/2025, destinada à contratação de Prestadores de
Serviços de Saúde para realização de Procedimentos Clínicos - Grupo 03, Fisioterapia - Subgrupo
02 para atendimento da demanda dos usuários do SUS, a ser remunerado de acordo com os valores
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previstos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM/SIGTAP/SUS. Fornecedor: Fisiosul
Joinville Clínica de Fisioterapia Ltda. e Valor Total: R$ 1.777.680,00. Fundamento legal: art.
74, inciso IV, da Lei nº 14.133/21. Pareceres Jurídicos SEI nº 25869458, de 23 de junho de 2025,
SEI nº 26389452, de 08 de agosto de 2025, SEI nº 26692757, de 04 de setembro de 2025, SEI
nº  27513233, de 13 de novembro de 2025, e SEI nº 28412080, de 11 de fevereiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/04/2026, às 15:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/04/2026, às 15:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28998125 e o
código CRC 03297E1D.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 29015196/2026 - SEGOV.UAD

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

Diretoria Administrativa

Divisão de Compras e Licitações

 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

 

A Câmara de Vereadores de Joinville torna público:

Inexigibilidade de Licitação nº 37/2026

Objeto: Inscrição de BETHÂNIA DUARTE FELIPPE MACICIESKI da Câmara de Vereadores
de Joinville na 1° Imersão para Aperfeiçoamento dos Agentes de Contratação, Pregoeiros e Equipes
de Apoio, com simulação no ComprasGov.

Contratada: Associação Brasileira de Orçamento Pública

CNPJ nº: 00.398.099/0001-21

Valor da inscrição: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)

Data: 06/04/2026.

Período do curso: 13/04 a 17/04/2026.

Base Legal: art. 74, inciso III, da Lei nº 14.133/2021.
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Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 06/04/2026, às 11:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29015196 e o
código CRC 7CF07900.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 28995286/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Secretaria de Administração e Planejamento, na qualidade de
interveniente promotora, leva ao conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº
187/2026, proveniente do Credenciamento nº 081/2025, destinada à contratação de Prestadores de
Serviços de Saúde para realização de Procedimentos Clínicos - Grupo 03, Fisioterapia - Subgrupo
02 para atendimento da demanda dos usuários do SUS, a ser remunerado de acordo com os valores
previstos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM/SIGTAP/SUS. Fornecedor:
FISIOFORM CLINICA DE FISIOTERAPIA E REABILITACAO LTDA e Valor Total: R$
1.270.053,60. Fundamento legal: art. 74, inciso IV, da Lei nº 14.133/21. Pareceres Jurídicos SEI nº
 25869458, de 23 de junho de 2025, SEI nº 26389452, de 08 de agosto de 2025, SEI nº 26692757,
de 04 de setembro de 2025, SEI nº  27513233, de 13 de novembro de 2025, e SEI nº 28412080, de
11 de fevereiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/04/2026, às 12:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/04/2026, às 12:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28995286 e o
código CRC 767ADA59.
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 28934183/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Secretaria de Administração e Planejamento, na qualidade de
interveniente promotora, leva ao conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº
192/2026, proveniente do Credenciamento nº 081/2025, destinada à contratação de Prestadores de
Serviços de Saúde para realização de Procedimentos Clínicos - Grupo 03, Fisioterapia - Subgrupo
02 para atendimento da demanda dos usuários do SUS, a ser remunerado de acordo com os valores
previstos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM/SIGTAP/SUS. Fornecedor:
PEQUENO COTOLENGO DO PARANÁ DOM ORIONE e Valor Total: R$ 395.040,00.
Fundamento legal: art. 74, inciso IV, da Lei nº 14.133/21. Pareceres Jurídicos SEI nº 25869458, de
23 de junho de 2025, SEI nº 26389452, de 08 de agosto de 2025, SEI nº 26692757, de 04 de
setembro de 2025, SEI nº  27513233, de 13 de novembro de 2025, e SEI nº 28412080, de 11 de
fevereiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/04/2026, às 15:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/04/2026, às 15:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28934183 e o
código CRC BDBCA5D6.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28837579/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 19 de março de 2026.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 076/2025, com os seguintes dados:

CONTRATADA: GR INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS S.A.;

CNPJ: 03.157.268/0005-53;

OBJETO: ACRÉSCIMO QUANTITATIVO, CORRESPONDENTE A 24,84% DO VALOR
INICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO;
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PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2025;

VALOR: R$ 13.806,00.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 01/04/2026, às 17:28,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 02/04/2026, às 15:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 02/04/2026, às 16:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28837579 e o
código CRC CBB110BF.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28997153/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 02 de abril de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
483/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Assistência
Social, representada pela S ra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo , e a empresa Paulo Bez Batti
O Comerciante, inscrita no CNPJ nº 79.816.112/0001-75, cujo quadro societário é formado por
Paulo Bez Batti, neste ato representado Sr. Paulo Bez Batti, que versa sobre a contratação de
empresa especializada na prestação de serviço de transporte com motorista/condutor, na forma do
edital de Pregão Eletrônico nº 065/2024. O Município adita o contrato prorrogando o seu prazo de
vigência em 06 (seis) meses e o prazo de execução em 06 (seis) meses, alterando seus vencimentos
para os dias 06/11/2026 e 02/10/2026, respectivamente. A presente prorrogação dos prazos
contratados justifica-se em conformidade com a solicitação de prorrogação - serviços contínuos SEI
nº 28872469, Parecer Jurídico Referencial nº 28887385.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/04/2026, às 16:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2026, às 15:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28997153 e o
código CRC 9F9EB67D.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28991367/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 02 de abril de 2026.

O Município de Joinville, por meio da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo ao Termo de
Contrato nº 390/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Desenvolvimento
Econômico e Inovação, representado pela Diretora Executiva da Secretaria de Desenvolvimento
Econômico e Inovação, Sra. Camila Cristina Kalef, e a empresa Custódio Refrigerações Ltda,
inscrita no CNPJ nº 05.842.540/0001-36, cujo quadro societário é formado por Anderson Custodio
e Maria do Carmo Luciano Custodio, neste ato representado pelo Sr. Anderson Custodio, que versa
sobre a contratação de empresa especializada no serviço de manutenção preventiva e corretiva de
equipamentos de climatização e refrigeração, com o fornecimento de peças e materiais, na forma do
Edital de Pregão Eletrônico nº 469/2023. O Município adita o Termo de Contrato prorrogando o
seu prazo de vigência em 14 (quatorze) meses e o prazo de execução em 12 (doze) meses, alterando
seus vencimentos para os dias 27/08/2027 e 02/04/2027, respectivamente. A presente prorrogação
dos prazos contratados justifica-se em conformidade com a Solicitação de Prorrogação - Serviços
Contínuos SEI nº 28109464 e Memorando SEI nº 28944851 - SDE.NAD.AGC e Parecer Jurídico
Referencial nº 28783954. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/04/2026, às 16:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2026, às 15:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28991367 e o
código CRC E7D97DBD.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 29003339/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 02 de abril de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
476/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá , e a empresa Transportadora Lindomar
Ltda, inscrita no CNPJ nº 00.942.265/0001-09, cujo quadro societário é formado por Natasha Kyra
Semco, neste ato representado pela Sra. Natasha Kyra Semco , que versa sobre a contratação de
empresa especializada na prestação de serviço de transporte com motorista/condutor, na forma do
edital de Pregão Eletrônico nº 065/2024. O Município adita o contrato prorrogando o seu prazo de
vigência em 12 (doze) meses e o prazo de execução em 12 (doze) meses, alterando seus
vencimentos para os dias 06/05/2027 e 04/04/2027, respectivamente. A presente prorrogação dos
prazos contratados justifica-se em conformidade com a solicitação de prorrogação - serviços
contínuos SEI nº 28268404 - SEINFRA.UCE, memorando SEI nº 28983033 - SEINFRA.UCE e
Parecer Jurídico Referencial nº 28818384.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/04/2026, às 16:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2026, às 15:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29003339 e o
código CRC A137D17B.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28996068/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 02 de abril de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
511/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo , e a empresa Paulo Bez Batti
O Comerciante, inscrita no CNPJ nº 79.816.112/0001-75, cujo quadro societário é formado por
Paulo Bez Batti, neste ato representado pelo Sr. Paulo Bez Batti, que versa sobre a contratação de
empresa especializada na prestação de serviço de locação de veículos sem motorista/condutor, na
forma do edital de Pregão Eletrônico nº 059/2024. O Município adita o contrato prorrogando o
seu prazo de vigência em 06 (seis) meses e o prazo de execução em 06 (seis) meses, alterando seus
vencimentos para os dias 12/11/2026 e 01/10/2026, respectivamente. A presente prorrogação dos
prazos contratados justifica-se em conformidade com a solicitação de prorrogação - serviços
contínuos SEI nº 28509969 - SAS.UAF.AGC, memorando SEI nº 28838907 - SAS.UAF.AGC e
Parecer Jurídico Referencial nº 28650599.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/04/2026, às 16:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2026, às 15:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28996068 e o
código CRC 4FE2DD70.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 29000416/2026 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 02 de abril de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
1135/2024, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Educação e Secretaria de
Administração e Planejamento, representado pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e pela Sra. Silvia
Reolon, e a empresa São Paulo Parcerias S.A, inscrita no CNPJ nº 11.702.587/0001-05, cuja
diretoria é formada pelo Sr. Paulo José Galli, pelo Sr. Jesus Pacheco Simões, pelo Sr. Kim Ferreira
de Souza, pela Sra. Maria Stella Navarro Coimbra e pelo Sr. Martim Tassinari Aguiar, sendo todos,
neste ato, representados pelo Sr. Jesus Pacheco Simões e pelo Sr. Kim Ferreira de Souza, que versa
sobre a contratação de serviços de consultoria e assessoria técnica especializada para suporte à
estruturação de projeto de Parceria Público-Privada (PPP), por meio do regime de concessão
administrativa, instituído pela Lei Federal nº 11.079/2004 e regrado no âmbito municipal pela Lei
Municipal nº 9.048/2021, para a concessão de infraestrutura e serviços não pedagógicos de 27
(vinte e sete) novas unidades escolares (UEs) planejadas pelo Município de Joinville,
compreendendo a construção, conservação, manutenção preventiva e corretiva predial, bem como a
prestação de serviços de apoio à gestão escolar, abrangendo, dentre outros, segurança patrimonial,
recepção, limpeza e serviços de reprografia, doravante denominado "Projeto de Parceria", na forma
da Inexigibilidade de Licitação nº 151/2024. O Município adita o contrato prorrogando o seu prazo
de vigência e de execução em 12 (doze) meses, alterando seus vencimentos para o dia 05/09/2027 e
03/04/2027, respectivamente. A presente prorrogação justifica-se em conforme a Solicitação de
Prorrogação - Serviços por Escopo nº 28504957/2026 - SAP.UPC, Manifestação da Empresa
documento SEI nº 28530156, Cronograma Físico-Financeiro SEI nº 27792193. Parecer Jurídico nº
 28863457.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/04/2026, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2026, às 14:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29000416 e o
código CRC 83A57B9F.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 29017978/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 06 de abril de 2026.
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https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000031039668&id_procedimento_atual=10000024636674&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001116&infra_hash=a33768b90caafb7d5be77ca682965a60bbb687c28e0a71266f6b10ef0860822f02d96d678b7cd8c575cada1875c2a74b2cfd25e9e98304e4532b67a75e561ac38a383293106a2f7ce26a455ff88c3390623d1429cc0d770d71cd495e885ff828
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https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000030259919&id_procedimento_atual=10000024636674&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001116&infra_hash=9ecdad890018df4b3d643dc9635f2834ca58100ec87727a01ea9d17f65fb62f402d96d678b7cd8c575cada1875c2a74b2cfd25e9e98304e4532b67a75e561ac38a383293106a2f7ce26a455ff88c3390623d1429cc0d770d71cd495e885ff828
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000031429336&id_procedimento_atual=10000024636674&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001116&infra_hash=b906e31f926b60fdc42afa3a3741d57915fce8f1013da5396bdcac55b40b723002d96d678b7cd8c575cada1875c2a74b2cfd25e9e98304e4532b67a75e561ac38a383293106a2f7ce26a455ff88c3390623d1429cc0d770d71cd495e885ff828


O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
837/2025, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Cultura e
Turismo, representada pelo Sr. Adriano Selhorst Barbosa, e a empresa Magnus Engenharia e
Arquitetura Ltda, inscrita no CNPJ nº 09.549.705/0001-37, cujo quadro societário é formado pelo
Sr. Robson Carlos Santos, neste ato representado pelo Sr. Robson Carlos Santos, que versa sobre a
contratação de empresa para a prestação de serviços especializados de engenharia e arquitetura,
visando a elaboração de projetos arquitetônicos e complementares de engenharia, de acordo com
todas as normas técnicas (nbrs, ins, entre outras) aplicáveis em cada disciplina de acordo com a sua
especificidade e com as devidas aprovações nos órgãos competentes (corpo de bombeiro, vigilância
sanitária, meio ambiente, aprovação de projetos, celesc, entre outros), para atender aos municípios
consorciados ao CIM-AMUNESC, na forma do Pregão nº 009/2024 do CIM-AMUNESC. O
Município adita o contrato prorrogando o seu prazo de execução em 60 (sessenta) dias, alterando o
seu vencimento para o dia 09/05/2026. Justifica-se em conformidade com a Solicitação de
Prorrogação - Serviços por Escopo nº 28810848/2026 - SECULT.UPR.AEN, Memorando SEI nº
 28831922/2026, Carta de Anuência da Empresa SEI nº 28702803, Parecer Jurídico nº 28922249.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2026, às 15:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29017978 e o
código CRC 16D419C7.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28995799/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 02 de abril de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
482/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Assistência Social -
FMAS, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo , e a empresa Climatizar
Climatização Joinville Ltda, inscrita no CNPJ nº 12.716.737/0001-94, cujo quadro societário é
formado por Alexsandro Custódio, neste ato representado pelo Sr. Alexsandro Custódio, que versa
sobre a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de transporte com
motorista/condutor, na forma do edital de Pregão Eletrônico nº 065/2024. O Município adita o
contrato prorrogando o seu prazo de vigência em 06 (seis) meses e o prazo de execução em 06
(seis) meses, alterando seus vencimentos para os dias 11/11/2026 e 01/10/2026, respectivamente. A
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presente prorrogação dos prazos contratados justifica-se em conformidade com a solicitação de
prorrogação - serviços contínuos SEI nº 28881264 - SAS.UAF.AGC e Parecer Jurídico Referencial
nº 28780311.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/04/2026, às 16:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2026, às 15:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28995799 e o
código CRC D55F6883.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28988437/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 01 de abril de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
671/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Proteção Civil e Segurança
Pública - SEPROT, representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa Kaiva Engenharia
Ltda, inscrita no CNPJ nº 42.359.632/0001-96, cujo quadro societário é formado por Thiago
Amaral Garcia, neste ato representado pelo mesmo, que versa sobre a reforma e adequação do
espaço físico, para implementação da Sala do Centro de Comando Operacional - CCO da
Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública - SEPROT e do Departamento de Trânsito de
Joinville - DETRANS, na forma do edital de Concorrência nº 009/2025. O Município adita o
contrato prorrogando o prazo de vigência em 01 (um) mês, alterando seu vencimento para o dia
16/09/2026 e o prazo de execução em 01 (um) mês, alterando seu vencimento para o dia
01/05/2026. Justifica-se conforme a Solicitação SEI nº 28945859 - SEPROT.USP; anuência SEI nº
 28917412; memorando SEI nº 28986457; cronograma físico-financeiro SEI nº 28919808 e Parecer
Jurídico SEI nº 28981763.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/04/2026, às 16:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2026, às 15:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28988437 e o
código CRC A9779B3D.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28993726/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 02 de abril de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
636/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada pelo
Sr. Douglas Korbes Steffen, e a empresa Osmar da Cunha Ltda, inscrita no
CNPJ nº 10.792.714/0001-33, cujo quadro societário é formado por Osmar da Cunha , neste
ato representado pelo mesmo, que versa sobre a contratação de empresa especializada na prestação
de serviço de locação de veículos sem motorista/condutor, na forma do edital de Pregão Eletrônico
nº 059/2024. O Município adita o contrato prorrogando o seu prazo de vigência em 12 (doze)
meses e o prazo de execução em 12 (doze) meses, alterando seus vencimentos para os dias
19/06/2027 e 02/05/2027 respectivamente. A presente prorrogação dos prazos contratados justifica-
se em conformidade com o documento SEI nº 28070929 - SESPORTE.UPE.ASU e Parecer
Jurídico Referencial nº 0024504951.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/04/2026, às 16:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2026, às 15:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28993726 e o
código CRC 6FB7868F.
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ATA SEI

Ata Nº 26/2026

 

 1ª Sessão Extraordinária. 2ª Sessão Legislativa. 20ª Legislatura. Em 02 de abril de 2026.  

 

Aos dois dias de abril do ano de dois mil e vinte e seis, nesta cidade, às 19:40h, com a presença das
Senhoras Vereadoras e dos Senhores Vereadores, e sob Presidência do Vereador Diego Machado -
PSD, realizou-se a 1ª Sessão Extraordinária. 2ª Sessão Legislativa. 20ª Legislatura. Foi constatada
a presença dos Vereadores: Adilson Girardi - MDB, Alisson - NOVO, Brandel Junior -
REPUBLICANOS, Diego Machado - PSD, Érico Vinicius - NOVO, Henrique Deckmann - MDB,
Kiko da Luz - PSD, Liliane da Frada - PODE, Lucas Souza - REPUBLICANOS, Mateus Batista -
UNIÃO, Neto Petters - NOVO, Pastor Ascendino Batista - PSD, Pelé - MDB, Tânia Larson –
UNIÃO, Vanessa Venzke Falk - NOVO. Ausentes: Cleiton Profeta - PL, Instrutor Lucas - PL,
Vanessa da Rosa - PT, Wilian Tonezi - PL. A Presidência convidou o Vereador Lucas Souza -
REPUBLICANOS para fazer a leitura do versículo bíblico. O Presidente Vereador Diego
Machado agradeceu nominalmente os vereadores pela presença e a Diretoria de Comunicação
Social, a Procuradoria e a Diretoria de Assuntos Legislativos pela realização da sessão. A sessão
foi suspensa. Retorno da Sessão. A Presidência convidou para compor a Mesa dos trabalhos, o
Excelentíssimo Senhor Jorginho Mello -PL, Governador de Santa Catarina; a Excelentíssima
Senhora Marilisa Boehm - PL, Vice-Governadora de Santa Catarina; o Excelentíssimo Senhor
Adriano Bornschein Silva - NOVO, Prefeito de Joinville; e a Excelentíssima Senhora Rejane
Gambin - NOVO, Vice-Prefeita de Joinville. A Presidência cumprimentou o Prefeito Florianópolis,
Sr. Topázio Neto, e, em nome deste, as demais autoridades. Os trabalhos atenderam a seguinte
ordem: MATÉRIA DA ORDEM DO DIA (Art. 132 a 139 do Regimento Interno): A
Presidência comunicou ao Público presente, o recebimento do OFÍCIO DO EXECUTIVO Nº
11/2026, convidando o Prefeito, Excelentíssimo Senhor Adriano Bornschein Silva, para da tribuna
fazer a leitura do OFÍCIO DO EXECUTIVO Nº 13/2026, e seu pronunciamento, e, em seguida,
entregar a sua declaração de bens. O Excelentíssimo Senhor Adriano Bornschein Silva realizou seu
pronunciamento, fazendo a leitura do OFÍCIO DO EXECUTIVO Nº 13/2026, e após a leitura,
efetuou a entrega da declaração de bens. A Presidência confirmou o recebimento do OFÍCIO DO
EXECUTIVO Nº 13/2026 - Nº SEI 28976114/2026, contendo a renúncia do Excelentíssimo
Senhor Adriano Bornschein Silva, bem como sua declaração de bens que já foi conferida
previamente nos termos do § 3º do art. 54 da Lei Orgânica do Município, e assim, declarou extinto
o mandato de Prefeito do Município de Joinville do Excelentíssimo Senhor Adriano Silva,
anunciando a vacância do cargo de Prefeito do Município de Joinville e emitindo o Decreto
Legislativo nº 132/2026, lendo-o na íntegra determinando o registro do Decreto Legislativo no
sistema da Câmara de Vereadores de Joinville e sua publicação no Diário Oficial do Município. A
Presidência, através do Ofício nº 391/2026, convocou a Senhora Rejane Gambin para tomar posse
na condição de Prefeita de Joinville, e entregar sua declaração de bens, conforme o § 3º do art. 54
da Lei Orgânica do Município. A Presidência convidou a Senhora Rejane Gambin para da
Tribuna, prestar o Juramento, e, posteriormente, assinar o Termo de Posse e Compromisso. A
Excelentíssima Senhora Rejane Gambin entregou o envelope contendo sua declaração de bens e,
da Tribuna proclamou seu juramento. Em ato contínuo, a Excelentíssima Senhora Rejane Gambin,
juntamente com os membros da Mesa Diretora assinaram o Termo de Posse. A Presidência
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certificou que a declaração de bens se encontrava em conformidade. A Presidência, em
cumprimento à lei conferida pelo Poder Legislativo, declarou empossada no cargo de Prefeita do
Município de Joinville, a Excelentíssima Senhora Rejane Gambin. A Presidência solicitou ao
Secretário para que, da tribuna, fizesse a leitura do Termo de Posse e Compromisso da
Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal. O Secretário, Vereador Henrique Deckmann – MDB,
realizou a leitura do Termo de Posse e Compromisso da Excelentíssima Senhora Prefeita
Municipal. O Presidente, Vereador Diego Machado - PSD, passou a Presidência para a Vereadora
Tânia Larson - UNIÃO BRASIL, para se pronunciar em nome do Poder Legislativo Municipal. O
Presidente Diego Machado – PSD fez seu pronunciamento por 03 minutos. A Vereador Tânia
Larson – UNIÃO BRASIL, retornou a Presidência ao Vereador Diego Machado – PSD. A
Presidência concedeu a palavra aos líderes, em ordem alfabética por partido, pelo tempo de até 3
minutos: Manifestaram-se os Vereadores: Érico Vinícius – NOVO; Liliane da Frada – PODEMOS;
Henrique Deckmann – MDB; Lucas Souza – REPUBLICANOS; Pastor Ascendino Batista – PSD;
Tânia Larson – UNIÃO BRASIL e ao líder de governo Vereador Neto Petters – NOVO. A
Presidência acatou Requerimento Verbal, solicitando direito ao pronunciamento ao Vereador
Brandel Junior – REPUBLICANOS por 03 minutos. A Presidência concedeu a palavra à
Excelentíssima Senhora Rejane Gambin, Prefeita de Joinville. A Excelentíssima Senhora Rejane
Gambin, Prefeita de Joinville, realizou seu pronunciamento. 

 

Encerramento:

 Agradecendo a Deus, às Senhoras Vereadoras e aos Senhores Vereadores, funcionários desta Casa
de Leis, profissionais de comunicação social e público presente, o Senhor Presidente declarou
encerrada a presente Sessão Extraordinária, convocando as Senhoras Vereadoras e os Senhores
Vereadores para a próxima Sessão Ordinária, a ser realizada no dia 6 de abril de 2026, às 10h, no
Plenário da Câmara. E, para constar, eu, Henrique Deckmann - MDB, Secretário, mandei lavrar,
conferi e subscrevo esta que, lida e julgada conforme vai devidamente assinada.

 

 

Diego Machado - PSD 

Presidente 

 

Tânia Larson - UNIÃO 

Vice-Presidente

 

Henrique Deckmann - MDB 

Secretário

 

 

Esta publicação contém como anexo o documento:  Ata Nº 26/2026 SEI nº 29017325 

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
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demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 06/04/2026, às 17:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29024839 e o
código CRC DECDBD37.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29004892/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 02 de abril de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora MIRIAN APARECIDA DE OLIVEIRA no
Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Isabella Spindola de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 02/04/2026, às 17:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29004892 e o
código CRC 7F04AC98.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29016411/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 06 de abril de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 6 de Abril de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 THALYTA PEREIRA DA
FONSECA MOTA

634 0
 Professor de Séries
Iniciais

 RAFAELLA DOS
SANTOS GARCIA

635 0
 Professor de Séries
Iniciais

 EMANUELY LAIANI
LIMBERGER

636 0
 Professor de Séries
Iniciais

 PATRICIA DE OLIVEIRA 637 0
 Professor de Séries
Iniciais

 THAIS PROCAYLO 638 0
 Professor de Séries
Iniciais

 BARBARA GASCHO
FOSSILE

639 0
 Professor de Séries
Iniciais
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Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 06/04/2026, às 12:31, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29016411 e o
código CRC 483D59C4.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29021440/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 06 de abril de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 6 de Abril de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.
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Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 CAMILY CRISTINA
MATIAS PINTO

641 0
 Professor de Séries
Iniciais

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Isabella Spindola de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 06/04/2026, às 15:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29021440 e o
código CRC A33AAB07.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29019613/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 06 de abril de 2026.
Tendo em vista a aprovação do Senhor RAFAEL ISMALHE DE SANTANA no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
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Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Isabella Spindola de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 06/04/2026, às 14:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29019613 e o
código CRC 301AEE07.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29018758/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 06 de abril de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora SOLANGE OLIVEIRA DE CARVALHO no
Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 06/04/2026, às 14:14, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29018758 e o
código CRC 6DE347B4.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29018761/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 06 de abril de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora DENISE FALCAO SOUSA SANCHES no
Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 06/04/2026, às 14:10, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29018761 e o
código CRC E7332917.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29019124/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 06 de abril de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora JASMIM MEDEIROS DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
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contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Isabella Spindola de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 06/04/2026, às 14:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29019124 e o
código CRC C4CAF4F6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29018759/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 06 de abril de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora NATHALY GRUTZMANN no Processo Seletivo -
Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 06/04/2026, às 14:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29018759 e o
código CRC F5881E10.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29018613/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 06 de abril de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 6 de Abril de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 005-2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 005-2025, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 RODRIGO ANDRE
TASCA

4 0  MEDICO CARDIOLOGISTA

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 06/04/2026, às 13:54, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29018613 e o
código CRC B5458B79.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29018435/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 06 de abril de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 6 de Abril de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 005-2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 005-2025, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 LARISSA HOLANDA
ASSUNCAO LIMA

3 0  MEDICO CARDIOLOGISTA

180 de 269

Nº 2937, segunda-feira, 06 de abril de 2026



Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 06/04/2026, às 13:48, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29018435 e o
código CRC 476D0D9F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29018269/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 06 de abril de 2026.
Tendo em vista a aprovação do Senhor LORRAN HENRIQUE GUTIERRE BERNAL no
Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Isabella Spindola de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 06/04/2026, às 13:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29018269 e o
código CRC 78D29B90.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29018054/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 06 de abril de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora MAHYARA LUIZA DOS SANTOS no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 06/04/2026, às 13:35, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29018054 e o
código CRC 7D66628A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29017692/2026 - SGP.URS.ARE
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Joinville, 06 de abril de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora LUANA GABRIELLY MACANEIRO no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 06/04/2026, às 13:21, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29017692 e o
código CRC 214D68CE.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29017281/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 06 de abril de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 6 de Abril de 2026
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Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 GABRIEL GOMES DA
SILVA

22 0  Professor de Ciências

 DENISE DIAS DO
ROSARIO LIZ

23 0  Professor de Ciências

 VERONICA GOMES
PACHECO

24 0  Professor de Ciências

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 06/04/2026, às 13:06, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29017281 e o
código CRC 822BECBC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29015376/2026 - SGP.URS.ARE
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Joinville, 06 de abril de 2026.
Tendo em vista a aprovação do Senhor SAMUEL DA SILVA MIRANDA no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Isabella Spindola de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 06/04/2026, às 11:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29015376 e o
código CRC EDE2FC4D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29010505/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 06 de abril de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora MICHELLE PFIFFER DUARTE DOS SANTOS
no Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 06/04/2026, às 09:48, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29010505 e o
código CRC 3F115BAC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29013816/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 06 de abril de 2026.
Tendo em vista a aprovação do Senhor ALEXANDRE ROTHENBERGER no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 06/04/2026, às 11:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29013816 e o
código CRC 9111036C.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29014729/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 06 de abril de 2026.
Tendo em vista a aprovação do Senhor DIEGO ALEXSANDER MACHADO no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 06/04/2026, às 11:43, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29014729 e o
código CRC D0066DB4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29015009/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 06 de abril de 2026.
Tendo em vista a aprovação do Senhor JOSE NELSON ROCHA JUNIOR no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
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1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Isabella Spindola de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 06/04/2026, às 11:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29015009 e o
código CRC 697B2ADE.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29014756/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 06 de abril de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 6 de Abril de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.
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Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 PIETRA LUIZA DO
ROSARIO PORTO

41 0  Professor de Geografia

 OTAVIO MARTINS
GABRIEL

42 0  Professor de Geografia

 VANESSA FREIRE
CORDOVIL

43 0  Professor de Geografia

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 06/04/2026, às 11:38, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29014756 e o
código CRC 7C455FFB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29014375/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 06 de abril de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora FLAVIANA MORAES BATISTA no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Isabella Spindola de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 06/04/2026, às 11:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29014375 e o
código CRC 2C1F12DE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29013817/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 06 de abril de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora MIRIAN APARECIDA DE OLIVEIRA no
Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 06/04/2026, às 11:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29013817 e o
código CRC 09596A9F.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29013254/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 06 de abril de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 6 de Abril de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

191 de 269

Nº 2937, segunda-feira, 06 de abril de 2026



Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 KARINA BEATRIZ
GOMES

628 0
 Professor de Séries
Iniciais

 THALITA AGUIAR
MANHANE

629 0
 Professor de Séries
Iniciais

 CINTIA DA SILVA
ROTOLO KLUG (CINTIA
DA

630 0
 Professor de Séries
Iniciais

 MANUELA DE OLIVEIRA
DO NASCIMENTO

631 0
 Professor de Séries
Iniciais

 ELISAMA DE JESUS
SANTOS CERQUEIRA

632 0
 Professor de Séries
Iniciais

 GABRIELA FLORIANI 633 0
 Professor de Séries
Iniciais

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 06/04/2026, às 11:02, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29013254 e o
código CRC B0B77AA5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29012635/2026 - SGP.URS.ARE
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Joinville, 06 de abril de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA GISLENE CALDEIRA DE ARAUJO no
Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 06/04/2026, às 10:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29012635 e o
código CRC 5B83DE4B.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29012698/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 06 de abril de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 6 de Abril de 2026
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Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 001/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 001/2024, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 MARIA EDUARDA
BISONI SILVEIRA

180 0
 MEDICO DA
ESTRATEGIA DE SAUDE
DA FAMILIA

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 06/04/2026, às 10:38, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29012698 e o
código CRC 82906F51.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29012446/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 06 de abril de 2026.

Ato de Convocação
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Joinville, 6 de Abril de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 005-2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 005-2025, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 DANIEL BRUNO PINTO
FREITAS

12 0
 MEDICO PLANTONISTA
CLINICA MEDICA

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 06/04/2026, às 10:31, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29012446 e o
código CRC 887472A1.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29011785/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 06 de abril de 2026.

Ato de Convocação
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Joinville, 6 de Abril de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 005-2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 005-2025, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 SULLIANI LIMA DA
SILVA

3 0  EDUCADOR

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 06/04/2026, às 10:16, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29011785 e o
código CRC 00762B2A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29010506/2026 - SGP.URS.ARE
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Joinville, 06 de abril de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora EVELYN HOFFMANN DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 06/04/2026, às 10:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29010506 e o
código CRC EFC3573D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29010507/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 06 de abril de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora BRUNA EDUARDA FERNANDES RAYMUNDO
no Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
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anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 06/04/2026, às 10:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29010507 e o
código CRC 9561401C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29008432/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 06 de abril de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora SIDNEIA DA SILVA REGINALDO no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 06/04/2026, às 08:18, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29008432 e o
código CRC 806A50C2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29008433/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 06 de abril de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora WALERIA REGIANE DAMBROSKI VINOTTI no
Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 06/04/2026, às 08:34, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29008433 e o
código CRC 1A5FEE76.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29008434/2026 - SGP.URS.ARE
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Joinville, 06 de abril de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora ADRIELLE DE OLIVEIRA CARVALHO no
Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 06/04/2026, às 08:41, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29008434 e o
código CRC 0F60C806.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29008431/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 06 de abril de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora JULIANA MIRANDA MAIA no Processo Seletivo
- Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
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Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 06/04/2026, às 08:57, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29008431 e o
código CRC 579AB04C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29008435/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 06 de abril de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora ADRIANA BUGUISKI BECKER no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 06/04/2026, às 09:05, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29008435 e o
código CRC 89A15D70.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29020990/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 06 de abril de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 6 de Abril de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 THALIA BIANCA
GERALDO

640 0
 Professor de Séries
Iniciais

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Isabella Spindola de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 06/04/2026, às 15:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29020990 e o
código CRC 82177EFE.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 28797426/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 460/2025, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
contratação de empresa especializada no agenciamento de hospedagens nacionais , nas quantidades,
termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo valor global, qual seja:
BRASITUR EVENTOS E TURISMO LTDA – R$ 170.002,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/03/2026, às 16:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/03/2026, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28797426 e o
código CRC 3FF1808F.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 28941019/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Credenciamento nº 069/2025 destinado ao Credenciamento
de prestadores de serviços de saúde mental para internação psiquiátrica e moradia assistida,
no Município de Joinville, bem como o julgamento efetuado pela Agente de Contratação,
adjudicando o objeto licitado à empresa habilitada: Instituto Priscila Zanette, para o item 5 do
edital, nos termos do Memorando SEI nº 28823817/2026 - SES.UCA.ACA, e requerimento de
credenciamento apresentado.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/04/2026, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 15:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28941019 e o
código CRC D1CF0B13.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 28953704/2026 - SAP.LCT

 

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através da Concorrência nº 046/2026 -UASG 453230, destinada a Reforma da Quadra de
Areia do Parque São Francisco, localizado na Avenida Alvino Hansen, bairro Adhemar Garcia -
Joinville/SC, bem como o julgamento efetuado pela Agente de Contratação, adjudicando o objeto
licitado à empresa vencedora em seu respectivo valor global, sendo: EL - BETEL ENGENHARIA
E CONSTRUCOES LTDA - R$ 300.095,73. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/04/2026, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 15:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28953704 e o
código CRC 1B3730AA.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 28939732/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Credenciamento nº 332/2024 destinado
ao credenciamento de prestadores de serviços de Equoterapia, Método ABA, Pediasuit e
Fisioterapia método Bobath, bem como o julgamento efetuado pela Agente de Contratação,
adjudicando o objeto licitado à instituição habilitada: Pequeno Cotolengo do Parana Dom Orione
- Pequeno Cotolengo Joinvilense, nos termos do Memorando SEI nº 28847533/2026 -
SES.UCA.ACA, e requerimento de credenciamento apresentado.
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SES.UCA.ACA, e requerimento de credenciamento apresentado.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/04/2026, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 15:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28939732 e o
código CRC 22742EE0.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 28941862/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Credenciamento nº 055/2025 destinado ao credenciamento
de Prestadores de Serviços de Saúde na especialidade de Oftalmologia, para atendimento da
demanda dos usuários do SUS, a ser remunerado de acordo com os valores previstos na
Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM/SIGTAP/SUS, bem como o julgamento
efetuado pela Agente de Contratação, adjudicando o objeto licitado à empresa habilitada: Banco De
Olhos De Joinville, nos termos do Memorando SEI nº 27891262/2025 - SES.UCA.ACA, e
requerimento de credenciamento apresentado.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/04/2026, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 15:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28941862 e o
código CRC 4F496843.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 28985356/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Credenciamento nº 081/2025 destinado ao Credenciamento
de Prestadores de Serviços de Saúde para realização de Procedimentos Clínicos - Grupo 03,
Fisioterapia - Subgrupo 02 para atendimento da demanda dos usuários do SUS, a ser
remunerado de acordo com os valores previstos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos
e OPM/SIGTAP/SUS, bem como o julgamento efetuado pela Agente de Contratação, adjudicando
o objeto licitado à empresa habilitada: Centro Fisio Ltda., nos termos do Memorando SEI nº
 28868449/2026 - SES.UCA.ACA e requerimento de credenciamento apresentado.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/04/2026, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 15:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28985356 e o
código CRC D25307D5.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 28920409/2026 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 048/2026, para Registro de Preços, visando a futura e
eventual Aquisição de dietas enterais e módulos nutricionais de uso continuado para
atendimento da demanda do Hospital Municipal São José (UASG 453230), bem como o
julgamento efetuado pela Pregoeira, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seu
respectivo item e valor unitário, qual seja: Ciamed - Distribuidora de Medicamentos Ltda, item 24,
R$ 0,449; Dimaster - Comercio de Produtos Hospitalares Ltda, item 16, R$ 1,18; item 17, R$ 2,40;
item 19, R$ 0,18; Eremix Industria de Alimentos Especiais Ltda, item 30, R$ 0,08; item 31, R$
0,065; Fresenius Kabi Brasil Ltda, item 3, R$ 39,45; item 6, R$ 47,96; item 9, R$ 36,47; item 10,
R$ 95,46; item 13, R$ 52,19; item 28, R$ 22,00; item 33, R$ 12,88; item 34, R$ 9,13; Licimed
Distr de Medicam, Correlatos e Prod Med Hospitalares Ltda, item 14, R$ 143,10; item 15, R$
59,00; Merco Solucoes em Saude S/A, item 11, R$ 132,97; item 12, R$ 51,05; item 27, R$ 6,23;
item 29, R$ 11,25; item 35, R$ 14,03; item 39, R$ 12,20; item 41, R$ 13,99; N M Licitacoes Ltda,
item 22, R$ 0,18; Nutriclin Saude Comercio de Produtos Nutricionais Ltda, item 1, R$ 0,0828; item
2, R$ 68,00; item 4, R$ 44,65; item 5, R$ 39,90; item 7, R$ 72,70; item 8, R$ 48,50; item 18, R$
4,00; item 20, R$ 0,14; item 21, R$ 4,95; item 25, R$ 36,00; item 26, R$ 7,80; item 36, R$ 18,50;
item 37, R$ 18,50; item 38, R$ 12,87; item 40, R$ 1,115; Nutrillar Comercio de Produtos
Nutricionais Ltda, item 32, R$ 0,0791; Promefarma Medicamentos E Produtos Hospitalares Ltda,
item 23, R$ 2,03.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/04/2026, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 15:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28920409 e o
código CRC 89597898.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 28972162/2026 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 081/2026 Portal de Compras do Governo Federal nº
90081/2026, destinado a Aquisição do Grupo Gerador Diesel para a Unidade de Pronto
Atendimento Sul, UASG 453230, bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira, adjudicando o
objeto licitado à empresa vencedora em seu respectivo Item e Valor Unitário, quais sejam: LEAO
ENERGIA INDUSTRIA DE GERADORES LTDA - Item 1 - R$ 203.000,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/04/2026, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 15:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28972162 e o
código CRC C2A546F7.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 28974464/2026 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
adjudica e homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO
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Nº 90025/2026, para o Registro de Preços, destinado à futura e eventual AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA,COPA, COZINHA E EXPEDIENTE, bem como o
julgamento efetuado pelo Pregoeiro, às empresas vencedoras em seus respectivos itens e valores
unitários, quais sejam:

CASARAO FS PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA; CNPJ: 49.017.735/0001-
17

ITENS 1, 14 E 15

Item Código Descrição Marca
Unid.
Medida

Quantidade
Preço
unitário

1 16124
PULVERIZADOR MANUAL,
PLÁSTICO, 500 ML

SEBOLD UN 250
R$
4,27

14 19033
SABONETE LÍQUIDO,
CREMOSO, PRONTO-USO,
BOMBONA DE 5 LITROS

SEBOLD BO 300
R$
14,24

15 19034
ESCOVA SANITÁRIA COM
SUPORTE

SEBOLD PC 150
R$
3,37

 

LUCAS MORAES LEITE; CNPJ: 37.968.398/0001-64

ITENS 2, 3, 4, 16 E 17
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Item Código Descrição Marca
Unid.
Medida

Quantidade
Preço
unitário

2 16223

SACO DE LIXO, 30L, AZUL,
ESPESSURA MÍNIMA DE 7
MICRA, PACOTE COM 100
UNIDADES

PALOSKI PCT 100
R$
13,90

3 16225

SACO DE LIXO, 40L,
VERMELHO, ESPESSURA
MÍNIMA DE 7 MICRAS, PACOTE
COM 100 UNIDADES

PALOSKI PCT 70
R$
13,70

4 16735

SACO DE LIXO, 100L, BRANCO,
ESPESSURA MÍNIMA DE 10
MICRAS, PCT COM 100
UNIDADES

PALOSKI PCT 50
R$
47,80

16 19038

SACO DE LIXO, 50L, PRETO,
ESPESSURA MÍNIMA DE 7 
MICRAS, PACOTE COM 100
UNIDADES

PALOSKI PCT 250
R$
15,00

17 19046

SACO DE LIXO, 100L, VERDE,
ESPESSURA MÍNIMA DE 10
MICRAS, PACOTE COM 100
UNIDADES

PALOSKI PCT 30
R$
25,52

 

LONDRIPACK COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA; CNPJ: 36.989.299/0001-04

ITEM 5

Item Código Descrição Marca
Unid.
Medida

Quantidade
Preço
unitário

5 17502
FITA ADESIVA,
TRANSPARENTE, TAMANHO
MINIMO 45 MM X 40 M

EMBATECH RL 350
R$
3,92

 

BRIOJARAGUA COM PRODUTOS DE LIMPEZA E HIGIENE LTDA; CNPJ:
02.706.629/0001-87

ITENS 6, 7 E 12
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Item Código Descrição Marca
Unid.
Medida

Quantidade
Preço
unitário

6 17791 ESPONJA DUPLA FACE 3M PC 2000
R$
0,65

7 17794 PAPEL ALUMÍNIO, 30X7,5 M VABENE RL 20
R$
4,85

12 19031
VASSOURA, PALHA, CABO
MADEIRA, 120 CM

COLONIAL PC 100
R$
21,00

 

BONA GENTE COMERCIAL LTDA; CNPJ: 01.150.822/0001-11 

ITENS 8 E 23

Item Código Descrição Marca
Unid.
Medida

Quantidade
Preço
unitário

8 17924
FILTRO DE LINHA 5
TOMADAS, 2P+T

OPL PC 20
R$
29,90

23 29920
FITA CREPE,  AZUL, 50MM
X 50M

NORTON
48X40M

UN 20
R$
18,40

 

KF COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA; CNPJ: 29.755.673/0001-33

ITENS 10 E 20

Item Código Descrição Marca
Unid.
Medida

Quantidade
Preço
unitário

10 19025
DETERGENTE LÍQUIDO, NEUTRO,
500 ML

BIO
KRISS

UN 2000
R$
1,45

20 19707
LUVA, BORRACHA DE LÁTEX, 100
% NATURAL, CANO 3/4 COM
BAINHA,RESISTENTE, FLEXÍVEL

MEDIX PR 50
R$
2,86

 

DEPOTHAUS COMERCIO LTDA; CNPJ: 54.431.559/0001-03

ITENS 11 E 22
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Item Código Descrição Marca
Unid.
Medida

Quantidade
Preço
unitário

11 19029
RODO, ALUMÍNIO, 60 CM,
BORRACHA DUPLA, CABO
ALUMINIO 1,50 METROS

SANCHES PC 30
R$
41,00

22 25050
LIXEIRA COM PEDAL,
POLIPROPILENO, 50 LITROS,
ADESIVADA

TONK PC 40
R$
165,90

 

SIGPLAST EMBALAGENS LTDA; CNPJ: 12.793.110/0001-37 

ITEM 13

Item Código Descrição Marca
Unid.
Medida

Quantidade
Preço
unitário

13 19032
ÁGUA SANITÁRIA, 5
LITROS

BONZÃ
O

PC 700 R$ 6,79

 

APS COMERCIO E SERVICOS LTDA; CNPJ: 60.584.688/0001-26

ITENS 18 E 19

Item Código Descrição Marca Unid.
Medida

Quantidade Preço
unitário

18 19064 PASTILHA ADESIVA PARA
VASO SANITARIO

NOVO
FRESCOR

UN 900 R$
2,89

19 19123 PILHA ALCALINA, PALITO,
AAA

MAXMIDIA UN 800 R$
1,27

 

ITENS FRACASSADOS

Item Código Descrição Unid. Medida Quantidade

9 18981 LEITE, INTEGRAL, UHT L 9500

21 23982 BATERIA, 9V, RECARREGÁVEL UN 50

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 06/04/2026, às 14:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 06/04/2026, às 14:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 06/04/2026, às 15:49,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 06/04/2026, às 16:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28974464 e o
código CRC 08B514F2.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 29004546/2026 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
adjudica e homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 90019/2026, para o Registro de Preços, destinado à AQUISIÇÃO DE CALÇADOS DE
SEGURANÇA DO TRABALHO, bem como o julgamento efetuado pelo Pregoeiro, à empresa
vencedora em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam:

LOTE 01

EMPRESA: DDA COMERCIO DE CONFECCOES E CALCADOS LTDA - CNPJ:
10.531.345/0001-25
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LOTE Item Código Descrição Marca Unidade
medida

Quantidade Valor
Unitário

1

1 22446

CALÇADO DE
SEGURANÇA, TIPO
BOTA, BORRACHA,
CANO LONGO - 39

INNOVARE PR 70

R$ 53,30
(cinquenta
e três reais
e trinta
centavos)

2 22447

CALÇADO DE
SEGURANÇA, TIPO
BOTA, BORRACHA,
CANO LONGO - 40

INNOVARE PR 70

R$ 53,30
(cinquenta
e três reais
e trinta
centavos)

3 22448

CALÇADO DE
SEGURANÇA, TIPO
BOTA, BORRACHA,
CANO LONGO - 41

INNOVARE PR 70

R$ 53,30
(cinquenta
e três reais
e trinta
centavos)

4 22449

CALÇADO DE
SEGURANÇA, TIPO
BOTA, BORRACHA,
CANO LONGO - 42

INNOVARE PR 70

R$ 53,30
(cinquenta
e três reais
e trinta
centavos)

5 22450

CALÇADO DE
SEGURANÇA, TIPO
BOTA, BORRACHA,
CANO LONGO - 43

INNOVARE PR 70

R$ 53,30
(cinquenta
e três reais
e trinta
centavos)

6 22451

CALÇADO DE
SEGURANÇA, TIPO
BOTA, BORRACHA,
CANO LONGO - 44

INNOVARE PR 50

R$ 53,30
(cinquenta
e três reais
e trinta
centavos)

7 22452

CALÇADO DE
SEGURANÇA, TIPO
BOTA, BORRACHA,
CANO LONGO - 45

INNOVARE PR 50

R$ 53,30
(cinquenta
e três reais
e trinta
centavos)

8 22453

CALÇADO DE
SEGURANÇA, TIPO
BOTA, BORRACHA,
CANO LONGO - 46

INNOVARE PR 50

R$ 53,30
(cinquenta
e três reais
e trinta
centavos)

9 22457

CALÇADO DE
SEGURANÇA, TIPO
BOTA, BORRACHA,
CANO LONGO - 37

INNOVARE PR 50

R$ 53,30
(cinquenta
e três reais
e trinta
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CANO LONGO - 37
centavos)

10 22458

CALÇADO DE
SEGURANÇA, TIPO
BOTA, BORRACHA,
CANO LONGO - 38

INNOVARE PR 50

R$ 53,30
(cinquenta
e três reais
e trinta
centavos)

11 23397

CALÇADO DE
SEGURANÇA, TIPO
BOTA, BORRACHA,
CANO LONGO - 33

INNOVARE PR 10

R$ 53,30
(cinquenta
e três reais
e trinta
centavos)

12 23398

CALÇADO DE
SEGURANÇA,TIPO
BOTA, BORRACHA,
CANO LONGO - 34

INNOVARE PR 10

R$ 53,30
(cinquenta
e três reais
e trinta
centavos)

13 23399

CALÇADO DE
SEGURANÇA, TIPO
BOTA, BORRACHA,
CANO LONGO - 35

INNOVARE PR 20

R$ 53,30
(cinquenta
e três reais
e trinta
centavos)

14 23400

CALÇADO DE
SEGURANÇA, TIPO
BOTA, BORRACHA,
CANO LONGO - 36

INNOVARE PR 50

R$ 53,30
(cinquenta
e três reais
e trinta
centavos)

LOTE 02 

FRACASSADO
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LOTE Item Código Descrição Unidade
medida

 Quantidade 

2

15 22728

CALÇADO SEGURANÇA, ELETRICISTA (ATÉ
500V), BOTINA, MICROFIBRA, CADARÇO,
BIDENSIDADE COM ABSORVEDOR, BIQ
COMPOSITE (200J), PALM ANTIPERFURANTE
-33

PR 10

16 22729

CALÇADO SEGURANÇA, ELETRICISTA (ATÉ
500V), BOTINA, MICROFIBRA, CADARÇO,
BIDENSIDADE COM ABSORVEDOR, BIQ
COMPOSITE (200J), PALM ANTIPERFURANTE
-34

PR 10

17 22730

CALÇADO SEGURANÇA, ELETRICISTA (ATÉ
500V), BOTINA, MICROFIBRA, CADARÇO,
BIDENSIDADE COM ABSORVEDOR, BIQ
COMPOSITE (200J), PALM ANTIPERFURANTE
-35

PR 30

18 22731

CALÇADO SEGURANÇA, ELETRICISTA (ATÉ
500V), BOTINA, MICROFIBRA, CADARÇO,
BIDENSIDADE COM ABSORVEDOR, BIQ
COMPOSITE (200J), PALM ANTIPERFURANTE
-36

PR 30

19 22732

CALÇADO SEGURANÇA, ELETRICISTA (ATÉ
500V), BOTINA, MICROFIBRA, CADARÇO,
BIDENSIDADE COM ABSORVEDOR, BIQ
COMPOSITE (200J), PALM ANTIPERFURANTE
-37

PR 70

20 22733

CALÇADO SEGURANÇA, ELETRICISTA (ATÉ
500V), BOTINA, MICROFIBRA, CADARÇO,
BIDENSIDADE COM ABSORVEDOR, BIQ
COMPOSITE (200J), PALM ANTIPERFURANTE
-38

PR 50

21 22734

CALÇADO SEGURANÇA, ELETRICISTA (ATÉ
500V), BOTINA, MICROFIBRA, CADARÇO,
BIDENSIDADE COM ABSORVEDOR, BIQ
COMPOSITE (200J), PALM ANTIPERFURANTE
-39

PR 100

22 22735

CALÇADO SEGURANÇA, ELETRICISTA (ATÉ
500V), BOTINA, MICROFIBRA, CADARÇO,
BIDENSIDADE COM ABSORVEDOR, BIQ
COMPOSITE (200J), PALM ANTIPERFURANTE
- 40

PR 150

23 22736

CALÇADO SEGURANÇA, ELETRICISTA (ATÉ
500V), BOTINA, MICROFIBRA, CADARÇO,
BIDENSIDADE COM ABSORVEDOR, BIQ
COMPOSITE (200J), PALM ANTIPERFURANTE

PR 150
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- 41

24 22737

CALÇADO SEGURANÇA, ELETRICISTA (ATÉ
500V), BOTINA, MICROFIBRA, CADARÇO,
BIDENSIDADE COM ABSORVEDOR, BIQ
COMPOSITE (200J), PALM ANTIPERFURANTE
- 42

PR 150

25 22738

CALÇADO SEGURANÇA, ELETRICISTA (ATÉ
500V), BOTINA, MICROFIBRA, CADARÇO,
BIDENSIDADE COM ABSORVEDOR, BIQ
COMPOSITE (200J), PALM ANTIPERFURANTE
- 43

PR 50

26 22739

CALÇADO SEGURANÇA, ELETRICISTA (ATÉ
500V), BOTINA, MICROFIBRA, CADARÇO,
BIDENSIDADE COM ABSORVEDOR, BIQ
COMPOSITE (200J), PALM ANTIPERFURANTE
- 44

PR 50

27 22740

CALÇADO SEGURANÇA, ELETRICISTA (ATÉ
500V), BOTINA, MICROFIBRA, CADARÇO,
BIDENSIDADE COM ABSORVEDOR, BIQ
COMPOSITE (200J), PALM ANTIPERFURANTE
- 45

PR 50

28 22741

CALÇADO SEGURANÇA, ELETRICISTA (ATÉ
500V), BOTINA, MICROFIBRA, CADARÇO,
BIDENSIDADE COM ABSORVEDOR, BIQ
COMPOSITE (200J), PALM ANTIPERFURANTE
- 46

PR 10

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 06/04/2026, às 14:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 06/04/2026, às 14:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 06/04/2026, às 15:49,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 06/04/2026, às 16:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29004546 e o
código CRC 60C905B7.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 28936594/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei Federal nº 14.133/2021, está promovendo alterações no processo licitatório de
Credenciamento nº 078/2023 destinado ao CREDENCIAMENTO de prestação de serviços de
acolhimento para pessoas com deficiência, com diversos graus de dependência, em situação de
vulnerabilidade e risco social. O edital consolidado encontra-se à disposição dos interessados no
site www.joinville.sc.gov.br no link "Editais de Licitação".

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/04/2026, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 15:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28936594 e o
código CRC 4D14F307.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 28988513/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Concorrência
nº 170/2026, Portal de Compras do Governo Federal nº 90170/2026, para a Contratação integrada
de empresa ou consórcio, com vista à elaboração dos projetos básico e executivo de arquitetura e de
engenharia; compatibilização de projetos e elaboração de as built; obtenção de licenças, outorgas e
aprovações; execução de obras e serviços de engenharia; montagem, realização de testes,
comissionamentos, pré-operação e demais operações necessárias e suficientes para instalação de
equipamentos e mobiliários; e a entrega final, em condições de funcionamento, do Theatro
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Nicodemus, em Joinville/SC, na Data/Horário: 14/07/2026 às 08:30 horas, para abertura das
propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave TCE:
16CD75C9B315C38491971C75899B148A0C11B752.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/04/2026, às 19:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 20:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28988513 e o
código CRC FBB55422.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 28990381/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Concorrência
nº 180/2026, Portal de Compras do Governo Federal nº 90180/2026, para a Contratação de
Empresa Especializada para a execução da obra "1° Etapa - Palácio das Orquídeas", na
Data/Horário: 20/05/2026 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-
br, UASG 453230. Chave TCE: 957762E46585A62F6131603EF7FBED1249BFE6C9.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/04/2026, às 19:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 20:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28990381 e o
código CRC E79423A4.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 29022167/2026 -
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CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2026 - REGISTRO DE PREÇOS

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 045/2026, para o Registro de Preços, visando a futura e
eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, na Data/Horário: 30/04/2026 às
15h00min, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. O edital e seus anexos encontram-se à
disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. Código
TCE/SC: 263242B33A9958F608F2B1B5BD2E21169A927AB6.

Escaneie a imagem com a Câmera do celular para Pesquisar o Edital no site
www.aguasdejoinville.com.br.

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 06/04/2026, às 16:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 06/04/2026, às 16:36,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 06/04/2026, às 16:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 06/04/2026, às 16:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29022167 e o
código CRC 19F2F62F.

AVISO DE PRORROGAÇÃO - PREGÃO, SEI Nº 29010994/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CLC
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2026 - REGISTRO DE PREÇOS

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, irá reagendar a abertura do procedimento licitatório
de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2026, para o Registro de Preços, visando a futura e
eventual AQUISIÇÃO DE HIDRÔMETROS,em função de erro no sistema do portal
compar.gov, que não efetivou a publicação do Anexo
AVISO_PE_033_2026_SRP_COMPRASNET (SEI nº 28862246). Não foram realizadas
alterações do Edital e seus anexos. A abertura ocorrerá na nova Data/Horário a saber: 29/04/2026
às 15h00min, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. O edital com a nova data de abertura
e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e
www.gov.br/compras. 

Escaneie a imagem com a Câmera do celular para Pesquisar o Edital no site
www.aguasdejoinville.com.br.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 06/04/2026, às 14:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 06/04/2026, às 14:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 06/04/2026, às 15:49,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 06/04/2026, às 16:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29010994 e o
código CRC F1EFFB29.

 

220 de 269

Nº 2937, segunda-feira, 06 de abril de 2026

http://www.gov.br/compras
http://www.aguasdejoinville.com.br
http://www.gov.br/compras
http://www.aguasdejoinville.com.br


COMUNICADO SEI Nº 29022780/2026 - HMSJ.CAOP.AMA

 

 

Joinville, 06 de abril de 2026.
 
O Hospital Municipal São José - Área de Manutenção e Comissão de fiscalização instituída pela Portaria n.
1523/2025/HMSJ, referente ao Termo de Contrato n. 320/2024, firmado entre o Município de Joinville, por
intermédio do Hospital Municipal São José e a empresa Dancold Comércio Manutenção e Instalação de Ar
Condicionado Ltda, cujo objeto é a contratação de serviço continuado para manutenção preventiva e corretiva de
equipamentos de climatização e refrigeração, com o fornecimento de peças e materiais para reposição para o suprir as
demandas do Hospital Municipal São José, na forma do Pregão Eletrônico nº 469/20234, considerando o disposto no
inciso 2.5.3 do Termo de Referência, leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela
Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios para execução dos serviços
contantantes na OS105173, conforme segue:
 

Descrição Unidade

Menor
Valor
Unitário

CAIXA DE COMANDO
STECK pç 120,00
UMIDOSTATO
FULLGAUGE MT530 OU
SIMILAR pç 2.525,00
TERMOSTATO DE
SEGURANÇA 90 GRAUS pç 345,00
PRESSOSTATO DE AR
PARA QUEIMADORES
INDRUSTRIAIS pç 1.825,00
INTERRUPTOR On/Off C/
LED pç 18,00
TRILHO PARA FIXAÇÃO
DE CABOS pç 31,00
PRENSA DE CABOS COM
ANEL VEDAÇÃO 3⁄4 pç 27,00
CONTATOR TRIPOLAR
CT32 pç 420,00
CONTATOR TRIPOLAR
CT22 pç 570,00
BORNE PORTA FUSÍVEL
4mm pç 50,00
DISJUNTOR UNIPOLAR
4Amperes pç 46,00
CHICOTE PARA
INTERLIGAÇÃO pç 120,00
TERMINAL BORNE DIN
2,5mm pç 32,00
TERMINAIS TUBOLARES
DE 0,5mm à 10mm pç 1,25
FUSIVEL VIDRO AÇÃO
RAPIDA 3A pç 3,00
PARUSO ALTO
BROCANTE STECK pç 1,12
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Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 01 (um) dia útil, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes, 488 – Anita Garibaldi – 89202-050,
Joinville – SC, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Alves, Supervisor
(a), em 06/04/2026, às 16:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29022780 e o
código CRC E6E47CCE.

 

COMUNICADO SEI Nº 29024767/2026 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 06 de abril de 2026.

 

A Câmara de Vereadores de Joinville torna público o Termo de Posse e
Compromisso da Prefeita do Município de Joinville, Documento SEI nº 29017330, eleita para o
mandato de 02 de abril de 2026 a 31 de dezembro de 2028.

 

Diego Machado - PSD

Presidente

 

Esta publicação contém como anexo o Termo de Posse e Compromisso SEI nº 29017330.

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da
unidade demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução
Normativa Conjunta SEI 07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de
2014.
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Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 06/04/2026, às 17:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29024767 e o
código CRC DF7FA7F2.

 

COMUNICADO SEI Nº 29023247/2026 - SES.UMA.AME

 

 

Joinville, 06 de abril de 2026.
 
A Secretaria de Saúde de Joinville - Setor de manutenção e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
152/2025/SES, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, com
termo de apostilamento em favor da Secretaria de saúde cujo objeto é a Contratação de serviço especializado de
engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas e/ou corretivas com gerenciamento dos
equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação, desinstalação e remanejamentos, com substituição
de peças e acessórios originais,  na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2022 , considerando o disposto no Termo de
Referência - Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos
interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças,
componentes ou acessórios conforme segue:
 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR

EQUIPAMENTO PEÇA VALOR UNIT.

MONITOR MULTIPARÂMETRO VITA
200 E (ALFAMED)

SENSOR SPO2 ADULTO CLIP 6P
CORE

R$ 450,00

 

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto a Secretaria de Saúde, à  Rua Doutor João Colin, 2719 - Bairro Santo Antônio - CEP 89218-035 -
Joinville - SC, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Lenon Aloys Gomes,
Servidor(a) Público(a), em 06/04/2026, às 16:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29023247 e o
código CRC 364D0BA4.

 

COMUNICADO SEI Nº 29022728/2026 - SES.UMA.AME

 

 

Joinville, 06 de abril de 2026.
 
A Secretaria de Saúde de Joinville - Setor de manutenção e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
152/2025/SES, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, com
termo de apostilamento em favor da Secretaria de saúde cujo objeto é a Contratação de serviço especializado de
engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas e/ou corretivas com gerenciamento dos
equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação, desinstalação e remanejamentos, com substituição
de peças e acessórios originais,  na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2022 , considerando o disposto no Termo de
Referência - Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos
interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças,
componentes ou acessórios conforme segue:
 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR

EQUIPAMENTO PEÇA VALOR UNIT.

COMPRESSOR DE AR COMPRIMIDO
PRIME 50 (DENTEMED) PRESSOSTATO COMPRESSOR R$ 74,52

COMPRESSOR DE AR COMPRIMIDO
PRIME 50 (DENTEMED)

MANÔMETRO PRESSOSTATO
COMPRESSOR

R$ 53,82

 FRETE R$ 30,85

 

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto a Secretaria de Saúde, à  Rua Doutor João Colin, 2719 - Bairro Santo Antônio - CEP 89218-035 -
Joinville - SC, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Tuana Lais Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 06/04/2026, às 16:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Lenon Aloys Gomes,
Servidor(a) Público(a), em 06/04/2026, às 16:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29022728 e o
código CRC D1B4DFE6.

 

ERRATA SEI Nº 29019704/2026 - SEINFRA.UAJ

 

 

Joinville, 06 de abril de 2026.
ERRATA DA PORTARIA Nº 782/2025 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

 

 

O Secretário Jorge Luiz Correia de Sá, no uso de suas atribuições legais, e considerando a
necessidade de correção de erro material na Portaria nº 782/2025, publicada no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville de 25/09/2025 vem, por meio desta, retificar o
referido ato administrativo, conforme segue:

Onde se lê:

"Para composição de comissão para realização da  terceira avaliação de desempenho no
estágio probatório da servidora Camilli Sestrem, matrícula 62371."

Leia-se:

"Para composição de comissão para realização da  primeira avaliação de desempenho no
estágio probatório da servidora Camilli Sestrem, matrícula 62371"

Onde se lê:

"Dispõe sobre a Exoneração de Servidores na Secretaria de Infraestrutura Urbana -
SEINFRA."

Leia-se:
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"Dispõe sobre a Designação relativa ao Adicional de Gratificação de Anotação de
Responsabilidade Técnica na Secretaria de Infraestrutura Urbana - SEINFRA."
 

Justificativa:

A retificação se faz necessária em razão do erro material na descrição do número da
avaliação. Enquanto a Portaria anterior dizia respeito à terceira avaliação de desempenho
no estágio probatórioa da servidora Camilli Sestrem, a Portaria retificada diz respeito à
primeira avaliação de desempenho no estágio probatório da servidora Camilli Sestrem.

Os demais dispositivos da Portaria permanecem inalterados.

Esta Errata entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/04/2026, às 16:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 06/04/2026, às 16:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29019704 e o
código CRC 2CC5AB76.

 

ERRATA SEI Nº 28987708/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 01 de abril de 2026.

Errata do Contrato nº 164/2025 (SEI 27139740)

 

Onde se lê:

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS
ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
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(...)
13.4 Nos termos do § 1º, do art. 81, da Lei nº
13303/16, a alteração quantitativa poderá ocorrer, nas
mesmas condições contratuais, quando for necessário
acréscimos ou supressões do objeto até o limite
máximo de 20% (vinte por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

 

Leia-se:

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS
ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
(...)
Nos termos do § 1º, do art. 81, da Lei nº 13.303/16, a
alteração quantitativa poderá ocorrer, nas mesmas
condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma
de edifício ou de equipamento, até o limite de 50%
(cinquenta por cento) para os seus acréscimos.

Documento assinado eletronicamente por Joao Pedro Cassal Fonseca,
Usuário Externo, em 01/04/2026, às 16:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 02/04/2026, às 16:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 06/04/2026, às 16:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28987708 e o
código CRC CA9867A9.

 

EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 28994068/2026 - SAP.LCT
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Joinville, 02 de abril de 2026.

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE, através da Secretaria de Administração e Planejamento, leva ao
conhecimento dos interessados, que promoveu alterações à Inexigibilidade de Licitação nº
173/2026, proveniente do Credenciamento nº 081/2025. Onde se lê: (...) Valor Total: R$
345.660,00. Leia-se: (...) Valor Total: R $ 691.320,00. Ademais, no documento Termo de
Inexigibilidade, inclui-se: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: (...) 613/2026 - 2 . 46001 . 10 .
302 . 2 . 2.3284 . 0 . 339000 (15001002).  

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/04/2026, às 12:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/04/2026, às 12:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28994068 e o
código CRC 93847E02.

 

EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 28995174/2026 - SAP.LCT

 

 

Joinville, 02 de abril de 2026.

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE, através da Secretaria de Administração e Planejamento, leva ao
conhecimento dos interessados, que promoveu alterações à Inexigibilidade de Licitação nº
184/2026, proveniente do Credenciamento nº 081/2025. Onde se lê: (...) Valor Total: R$
799.956,00. Leia-se: (...) Valor Total: R$ 1.599.912,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/04/2026, às 12:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/04/2026, às 12:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28995174 e o
código CRC 0FD0F05F.

 

EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 28993333/2026 - SAP.LCT

 

 

Joinville, 02 de abril de 2026.

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE, através da Secretaria de Administração e Planejamento, leva ao
conhecimento dos interessados, que promoveu alterações à Inexigibilidade de Licitação nº
172/2026, proveniente do Credenciamento nº 081/2025. Onde se lê: (...) Valor Total: R$
505.322,00. Leia-se: (...) Valor Total: R $ 1.010.644,00. Ademais, no documento Termo de
Inexigibilidade, inclui-se: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: (...) 610/2026 - 2 . 46001 . 10 .
302 . 2 . 2.3284 . 0 . 339000 (1600).  

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/04/2026, às 12:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/04/2026, às 12:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28993333 e o
código CRC 0BDFD54A.

 

EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 28994962/2026 - SAP.LCT
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Joinville, 02 de abril de 2026.

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE, através da Secretaria de Administração e Planejamento, leva ao
conhecimento dos interessados, que promoveu alterações à Inexigibilidade de Licitação nº
168/2026, proveniente do Credenciamento nº 081/2025. Onde se lê: (...) Valor Total: R$ R$
505.322,00. Leia-se: (...) Valor Total: R $ 1.010.644,00. Ademais, no documento Termo de
Inexigibilidade, inclui-se: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: (...) 610/2026 - 2 . 46001 . 10 .
302 . 2 . 2.3284 . 0 . 339000 (1600).  

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/04/2026, às 12:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/04/2026, às 12:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28994962 e o
código CRC B134A3BB.

 

EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 28995358/2026 - SAP.LCT

 

 

Joinville, 02 de abril de 2026.

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE, através da Secretaria de Administração e Planejamento, leva ao
conhecimento dos interessados, que promoveu alterações à Inexigibilidade de Licitação nº
177/2026, proveniente do Credenciamento nº 081/2025. Onde se lê: (...) Valor Total: R$ R$
338.417,60. Leia-se: (...) Valor Total: R$ 676.835,20. Ademais, no documento Termo de
Inexigibilidade, inclui-se: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: (...) 613/2026 - 2 . 46001 . 10 .
302 . 2 . 2.3284 . 0 . 339000 (15001002).  

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/04/2026, às 12:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/04/2026, às 12:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28995358 e o
código CRC C05C4CE5.

 

EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 28996506/2026 - SAP.LCT

 

 

Joinville, 02 de abril de 2026.

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE, através da Secretaria de Administração e Planejamento, leva ao
conhecimento dos interessados, que promoveu alterações à Inexigibilidade de Licitação nº
176/2026, proveniente do Credenciamento nº 081/2025, Onde se lê: (...) Valor Total: R$ R$
378.580,00. Leia-se: (...) Valor Total: R$ 757.160,00. Ademais, no documento Termo de
Inexigibilidade, inclui-se: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: (...) 613/2026 - 2 . 46001 . 10 .
302 . 2 . 2.3284 . 0 . 339000 (15001002).  

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/04/2026, às 12:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/04/2026, às 12:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28996506 e o
código CRC C33EC6D5.

 

EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 28994605/2026 - SAP.LCT
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Joinville, 02 de abril de 2026.

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE, através da Secretaria de Administração e Planejamento, leva ao
conhecimento dos interessados, que promoveu alterações à Inexigibilidade de Licitação nº
174/2026, proveniente do Credenciamento nº 081/2025. Onde se lê: (...) Valor Total: R$
191.199,36. Leia-se: (...) Valor Total: R$ 382.398,72. Ademais, no documento Termo de
Inexigibilidade, inclui-se: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: (...) 613/2026 - 2 . 46001 . 10 .
302 . 2 . 2.3284 . 0 . 339000 (15001002).  

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/04/2026, às 12:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/04/2026, às 12:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28994605 e o
código CRC 482ACFAF.

 

EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 28996069/2026 - SAP.LCT

 

 

Joinville, 02 de abril de 2026.

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE, através da Secretaria de Administração e Planejamento, leva ao
conhecimento dos interessados, que promoveu alterações à Inexigibilidade de Licitação nº
182/2026, proveniente do Credenciamento nº 081/2025. Onde se lê: (...) Valor Total: R$
500.318,16. Leia-se: (...) Valor Total: R $ 1.000.636,32. Ademais, no documento Termo de
Inexigibilidade, inclui-se: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: (...) 610/2026 - 2 . 46001 . 10 .
302 . 2 . 2.3284 . 0 . 339000 (1600).  

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/04/2026, às 12:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/04/2026, às 12:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28996069 e o
código CRC 98FC2825.

 

EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 28994737/2026 - SAP.LCT

 

 

Joinville, 02 de abril de 2026.

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE, através da Secretaria de Administração e Planejamento, leva ao
conhecimento dos interessados, que promoveu alterações à Inexigibilidade de Licitação nº
178/2026, proveniente do Credenciamento nº 081/2025, Onde se lê: (...) Valor Total: R$ R$
338.417,60. Leia-se: (...) Valor Total: R$ 676.835,20. Ademais, no documento Termo de
Inexigibilidade, inclui-se: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: (...) 613/2026 - 2 . 46001 . 10 .
302 . 2 . 2.3284 . 0 . 339000 (15001002).  

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/04/2026, às 12:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/04/2026, às 12:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28994737 e o
código CRC A702A542.

 

EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 28994880/2026 - SAP.LCT
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Joinville, 02 de abril de 2026.

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE, através da Secretaria de Administração e Planejamento, leva ao
conhecimento dos interessados, que promoveu alterações à Inexigibilidade de Licitação nº
179/2026, proveniente do Credenciamento nº 081/2025. Onde se lê: (...) Valor Total: R$
505.322,00. Leia-se: (...) Valor Total: R$ 1.010.644,00. Ademais, no documento Termo de
Inexigibilidade, inclui-se: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: (...) 610/2026 - 2 . 46001 . 10 .
302 . 2 . 2.3284 . 0 . 339000 (1600)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/04/2026, às 12:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/04/2026, às 12:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28994880 e o
código CRC 90B2AA6C.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 30/2026 - SAMA.UAT

Licença válida por 48 meses, a contar da data de assinatura.

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: Mecânica Industrial MN Ltda

CNPJ: 82.612.888/0001-88

Atividade: Fabricação de máquinas, aparelhos, peças e acessórios sem tratamento químico
superficial ou galvanotécnico ou fundição ou pintura por aspersão, ou esmaltação ou imersão.

CONSEMA: 12.20.00

Endereço: Rua dos Franceses, 503

Bairro: Pirabeiraba

CEP: 89.239-280 
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Inscrição Imobiliária: 08.13.04.59.1618

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Nome: Rodrigo Sgrott da Silva

Registro Profissional: CREA-SC 067109-8

ART: 10120630-5

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação está sendo concedida com base nos Pareceres Técnicos
SAMA.UAT SEI n.º 27396218, n.º 28714390, n.º 28781072 e n.º 28935409, autoriza o
funcionamento de uma empresa que realiza a atividade de FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS,
APARELHOS, PEÇAS E ACESSÓRIOS SEM TRATAMENTO QUÍMICO SUPERFICIAL
OU GALVANOTÉCNICO OU FUNDIÇÃO OU PINTURA POR ASPERSÃO, OU
ESMALTAÇÃO OU IMERSÃO, contendo 5.737,40 m² de área útil, 2.704,75 m² de área
construída, instalada em um terreno com 5.737,40 m², registrado na matrícula de n.º 200.085.

 

3.1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS 

3.1.1 Esgoto sanitário: enviado para dois sistemas fossa e filtro, um localizado em frente à recepção
da empresa e outro nos fundos do galpão industrial. 

3.1.2 Efluentes industriais / emulsões oleosas: os efluentes gerados na pia de lavação de mãos e
peças são direcionados para um Sistema Separador de Água e Óleo (SSAO) e, a seguir,
bombeados para uma Estação de Tratamento de Efluentes (ETE) onde ocorrem as etapas de
coagulação, decantação, filtração e descarte final do efluente líquido tratado e da borra oleosa. 

3.1.3 Efluentes da copa/refeitório: são encaminhados para uma caixa de gordura. 

3.1.4 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas
sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso
impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou
resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local
com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de contenção.

3.1.5 Compressores de ar instalados em local coberto e com piso impermeável.

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS

Fazer limpeza dos dois sistemas de tratamento de efluentes sanitários e apresentar os
comprovantes de destinação final do lodo gerado. Periodicidade: ANUAL.

Apresentar análise de eficiência dos dois sistemas de tratamento de efluentes SANITÁRIOS,
com laudo conclusivo, em atendimento à legislação vigente. Periodicidade: ANUAL e na

1)

2)
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3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU DE SERVIÇOS

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

3.2.4 POLUIÇÃO SONORA

3.2.5 RELATÓRIO DE ATIVIDADES

 

3.3 CONDIÇÕES GERAIS

3.3.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.
3.3.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.
3.3.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da

renovação da licença. OBS.: As coletas deverão ser realizadas no mínimo 90 (noventa) dias
após a limpeza dos sistemas de tratamento. Em casos de parâmetros em divergência dos limites
estabelecidos pelas legislações vigentes, deverão ser previstas e implementadas, pelos
responsáveis técnicos, adequações ao(s) sistema(s) de tratamento de efluentes sanitários, visando
seu funcionamento de forma eficiente.

Fazer limpeza do sistema de tratamento de efluentes INDUSTRIAIS (SSAO) e apresentar os
comprovantes de destinação final das emulsões oleosas. Periodicidade: ANUAL.

Apresentar análise de eficiência do sistema de tratamento de efluentes INDUSTRIAIS (SSAO),
com laudo conclusivo, em atendimento à legislação vigente. Periodicidade: ANUAL e na
renovação da licença. OBS.: Em casos de parâmetros em divergência dos limites estabelecidos
pelas legislações vigentes, deverão ser previstas e implementadas, pelos responsáveis técnicos,
adequações ao sistema de tratamento industrial, visando seu funcionamento de forma eficiente.

Fazer limpeza da caixa de gordura e apresentar os comprovantes de destinação final das
misturas de gorduras e óleos. Periodicidade: ANUAL.

3)

4)

5)

Enviar pelo Sistema MTR, semestralmente a Declaração de Movimentação de Resíduos e
Rejeitos – DMR (Inventário) nos termos previstos do Art. 6° da Portaria IMA/SC n° 21/ 2019,
de 25.01.2019. A apresentação à SAMA das DMR's, do período correspondente, deve ocorrer
em periodicidade: ANUAL e na renovação da licença

1)

Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os
padrões vigentes.

1)

Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução
CONAMA 01/1990 e Lei Complementar 478/2017, adotando, se necessário, sistema de
isolamento acústico.

Apresentar Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos. Periodicidade: BIENAL e
na renovação da licença.

1)

2)

Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e eficiência
dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL. OBS.: Comprovar todas as
adequações realizadas por meio de REGISTRO FOTOGRÁFICO.

1)
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licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.
3.3.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento,
nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Marize Joanini de Oliveira,
Gerente, em 06/04/2026, às 08:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 06/04/2026, às 08:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28782921 e o
código CRC 3E9669D2.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 28925795/2026 - SAS.UAC.CSAN
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Joinville, 27 de março de 2026.

RESOLUÇÃO 006/2026
 

CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL

 

 

Dispõe sobre a inscrição da Associação Ecológica dos Catadores Recicladores de
Joinville – ASSECREJO no COMSEAN

 

 

O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Joinville, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, conforme deliberação da plenária, em reunião ordinária
realizada no dia 26 de março de 2026;

Considerando a Lei nº 4.839 de 1º de Outubro de 2003; Lei Complementar nº 5.514 de 06
de julho de 2006 e alterada pela Lei 7306 de 24 de outubro/2012 que cria o COMSEAN e
rege suas competências;

Considerando a análise realizada pela Comissão de Fiscalização e Finanças em acordo
com os critérios estabelecidos na Resolução nº 02/2024/COMSEAN;

Resolve:

Art 1º Deferir a solicitação de registro da Associação Ecológica dos Catadores
Recicladores de Joinville  – ASSECREJO, com sede na Avenida Miguel Alves Castanha,
nº 359, bairro Aventureiro, cidade de Joinville, estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ
05.859.050/0001-42, no COMSEAN, sob o número de registro 009, com validade de 02
anos.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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Otanir Mattiola

Presidente do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional

 

Documento assinado eletronicamente por Otanir Matiola, Usuário
Externo, em 06/04/2026, às 13:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28925795 e o
código CRC 5C83AA6A.

 

RESULTADO DE LICITAÇÃO SEI Nº 29004152/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

 

 

Joinville, 02 de abril de 2026.

A Comissão Permanente de Licitação da CAJ, nomeada pela Portaria nº 3715/2026, torna público
aos interessados, em especial às empresas participantes do PROCESSO DE LICITAÇÃO DA
CAJ - PLC Nº 032/2025, que tem como objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
CORREÇÃO DE PATOLOGIAS EM ESTRUTURAS DA ESTAÇÃO DE
TRATAMENTO DE ÁGUA - ETA CUBATÃO, NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC,  o
resultado do julgamento da proposta de preços/habilitação, tendo como vencedora do certame a
empresa: EXAME TECNOLOGIA S/S LTDA - EPP, inscrita no CNPJ n° 77.826.642/0001-79,
no valor Total de R$ 1.634.399,00 (um milhão, seiscentos e trinta e quatro mil trezentos e noventa
e nove reais). Desta forma, abre-se a contagem do prazo recursal legal. O recebimento de recursos e
contrarrazões será realizado exclusivamente via protocolo, dirigido à CPL da Companhia Águas
de Joinville, localizada na Rua XV de Novembro, nº 3.950, bairro Glória, Joinville/SC. O prazo
para interposição de recursos é de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do dia útil subsequente à
divulgação do resultado da licitação no DOEM. As demais licitantes estão desde já intimadas a
apresentar contrarrazões no mesmo prazo. Não serão aceitos envios por fax ou e-mail. Assim,
inicia-se a contagem do prazo recursal conforme o Artigo 59 da Lei 13.303/16.
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Documento assinado eletronicamente por Patricia Janaina Tonon
Vigano, Empregado(a) Público(a), em 02/04/2026, às 16:50, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Jose Stumpf,
Empregado(a) Público(a), em 02/04/2026, às 16:53, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Anne Priscila Lima Andrade
Nepomuceno, Empregado(a) Público(a), em 02/04/2026, às 17:12,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29004152 e o
código CRC CF2BA02F.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 28941945/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao edital
de Credenciamento nº 069/2025 destinado ao Credenciamento de prestadores de serviços de
saúde mental para internação psiquiátrica e moradia assistida, no Município de
Joinville. Após análise dos documentos de habilitação, a Agente de Contratação
decide INDEFERIR o credenciamento da APRAT - Associação para Recuperação de
Alcoólatras e Toxicômanos, conforme motivos expostos na ata de julgamento.  Fica aberto o prazo
de 3 (três) dias úteis para interposição de recursos. A ata do julgamento dos documentos encontra-se
à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Priscila Schwabe da Silveira - Agente de Contratação – Portaria nº 515/2025

Documento assinado eletronicamente por Priscila Schwabe da Silveira,
Servidor(a) Público(a), em 30/03/2026, às 09:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28941945 e o
código CRC 24EC2F3E.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 226/2026
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Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
035/2026, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa PROMINAS
BRASIL EQUIPAMENTOS LTDA., que tem por objeto AQUISIÇÃO DE HELICOIDES,
MANCAIS E SUPORTES DE MANCAIS PARA PETRATS DA MARCA PROMINAS,
conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos
da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 059/2025.

 

Leandro Luis Becker, Matrícula nº 1156 - Gestor Titular

Jean Tragibo de Campos, Matrícula n° 0659 - Gestor Suplente

Eliana Franco Monzani, Matrícula n° 1666 - Fiscal Titular

Joceli Gomes, Matrícula n° 0894 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve
ser providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

241 de 269

Nº 2937, segunda-feira, 06 de abril de 2026



f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da
sua prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem
sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe
faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação
e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente),
entrando em vigor nesta data e tendo vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia,
quando houver.

242 de 269

Nº 2937, segunda-feira, 06 de abril de 2026



Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 06/04/2026, às 16:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28932739 e o
código CRC 68D431EB.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 238/2026

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
172/2026, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa MATRYX
INDUSTRIA E COMERCIO DE INSUMOS PARA TRATAMENTO DE AGUAS LTDA, que
tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual AQUISIÇÃO DE PRODUTOS
QUÍMICOS, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 026/2026.

 

 Julia Haubricht, Matrícula n° 1180 - Gestora da ARP

Sabrina Kamila Kammer Ribeiro, Matrícula n° 1592 - Fiscal Titular

Elton Gonçalves, Matrícula n° 1561 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;
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d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;
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do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 06/04/2026, às 16:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28980587 e o
código CRC F3DB44EA.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 244/2026

 

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
167/2026, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  HIDROTEL
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, conforme
quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão
Eletrônico nº 189/2025.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;
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2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

246 de 269

Nº 2937, segunda-feira, 06 de abril de 2026



d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 06/04/2026, às 16:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29003907 e o
código CRC AAA46F44.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 254/2026

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
181/2026, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  SANEFOUR
ALMEIDA HIDRAULICA LTDA, que tem por objeto o registro de preços para futura e eventual
 aquisição de materiais hidráulicos, conforme quantidades, condições e especificações constantes no
Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 206/2025.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular
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Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
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relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 06/04/2026, às 16:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29019042 e o
código CRC 859A7C8B.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 242/2026

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
179/2026, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  ALLFERR
USINAGEM DE PRECISAO LTDA, que tem por objeto o registro de preços para futura e
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eventual  aquisição de materiais hidráulicos, conforme quantidades, condições e especificações
constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 206/2025.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
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hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 06/04/2026, às 16:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29001048 e o
código CRC 3875EF69.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 243/2026
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Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
166/2026, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  HIDROSANU
SOLUÇÕES PARA CONST. E SANEAMENTO LTDA., que tem por objeto o REGISTRO
DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
HIDRÁULICOS, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 189/2025.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;
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f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 06/04/2026, às 16:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29003886 e o
código CRC 320EC5FB.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 210/2026

 

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
160/2026, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  N. S. A.
COMERCIO DE MATERIAIS DE SANEAMENTO LTDA., que tem por objeto a FUTURA
E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, conforme quantidades,
condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão
Eletrônico nº 009/2026.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;
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c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;
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habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 06/04/2026, às 16:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28916380 e o
código CRC 523AAAA3.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 191/2026

 

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
149/2026, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  HIDROSANU
SOLUCOES PARA CONSTRUCAO E SANEAMENTO LTDA., que tem por objeto
a FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, conforme
quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão
Eletrônico nº 12/2026.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:
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1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
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formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 06/04/2026, às 16:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28861158 e o
código CRC 6767FF7B.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 186/2026

 

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
144/2026, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa HIDROSANU
SOLUCOES PARA CONSTRUCAO E SANEAMENTO LTDA., que tem por objeto
a FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, conforme
quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão
Eletrônico nº 12/2026.
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Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
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registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 06/04/2026, às 16:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28861081 e o
código CRC 3C2EF88C.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 251/2026

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
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de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
038/2026, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa Banco do Brasil
S.A., que tem por objeto PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE UTILIZAÇÃO DO SISTEMA
ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DISPONIBILIZADO PELO BANCO DO BRASIL -
LICITAÇÕES-E, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, nos termos da Dispensa Licitação n° 008/2026.

 

Fabio Alexandre Barcos, Matrícula n° 0755 - Gestor do Contrato

Patricia Janaina Tonon Vigano, Matrícula n° 1105 - Fiscal Titular

Priscila Tomasi da Cruz Mattei, Matrícula n° 1574 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve
ser providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da
sua prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;
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h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem
sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe
faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação
e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente),
entrando em vigor nesta data e tendo vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia,
quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 06/04/2026, às 16:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29013923 e o
código CRC DA7B98F6.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 248/2026

 

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
174/2026, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  TVG
INDUSTRIAL & SANEAMENTO LTDA., que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS,
conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos
do Pregão Eletrônico nº 189/2025.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:
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1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
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i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 06/04/2026, às 16:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29003927 e o
código CRC 4AEEA7CB.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 245/2026

 

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
168/2026, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  SANELPLED
COMERCIO DE MATERIAIS HIDRAULICOS EIRELI, que tem por objeto o REGISTRO
DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
HIDRÁULICOS, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 189/2025.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
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competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
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partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 06/04/2026, às 16:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29003912 e o
código CRC EE773EDB.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 255/2026

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
032/2026, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa AGUASAN
INFRAESTRUTURA E LOCACAO LTDA, que tem por objeto a PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL POR DEMANDA, COM FORNECIMENTO DE
MÃO DE OBRA, MATERIAIS E DEMAIS INSUMOS, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Processo de Licitação da
CAJ n° 001/2026.

 

Camila Friedemann do Amaral, Matrícula n° 1544 - Gestora do Contrato

Renato de Paris Dutra, Matrícula n° 1277 - Fiscal Titular
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Guirlei Dine Ruysam, Matrícula n° 844 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve
ser providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da
sua prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as
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ocorrências relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem
sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe
faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação
e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente),
entrando em vigor nesta data e tendo vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia,
quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 06/04/2026, às 16:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29019087 e o
código CRC 15762483.
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